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1. ENQUADRAMENTO DA GESTÃO  

1.1. Enquadramento legal da Gestão do FSE: 

No âmbito do Fundo Social Europeu, Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, enquanto Autoridade de Gestão 

do ñMadeira 14-20ò, adiante designado por IDR, IP-RAM, delega no Instituto para a Qualificação, IP-RAM, (IQ, IP-RAM), 

enquanto Organismo Intermédio, doravante apenas designado por OI, poderes para a prática dos atos relativos à gestão 

do Fundo Social Europeu (FSE), na parte relativa à formação profissional. 

São delegadas competências no âmbito das seguintes Prioridades de Investimento:  

a) Prioridade de Investimento 8.a.v. Adaptação dos trabalhadores, das empresas e dos empresários à mudança; 

b) Prioridade de Investimento 9.b.i. Inclusão ativa, incluindo com vista à promoção da igualdade de oportunidades 

e da participação ativa e a melhoria da empregabilidade; 

c) Prioridade de Investimento 9.b.v. Promoção do empreendedorismo social e da integração profissional nas 

empresas sociais e da economia social e solidária para facilitar o acesso ao emprego; 

d) Prioridade de Investimento 10.c.i. Redução e prevenção do abandono escolar precoce e promoção da 

igualdade de acesso a um ensino infantil, primário e secundário de boa qualidade, incluindo percursos de 

aprendizagem formais, não formais e informais para a reintegração no ensino e na formação; 

e) Prioridade de Investimento 10.c.ii Melhoria da qualidade e da eficiência do ensino superior e equivalente e do 

acesso ao mesmo, a fim de aumentar os níveis de participação e de habilitações, particularmente para grupos 

desfavorecidos; 

f) Prioridade de Investimento 10.c.iii Melhoria da igualdade de acesso à aprendizagem ao longo da vida, para 

todas as faixas etárias em contextos formais, não formais e informais, atualização do conhecimento, das 

aptidões e das competências dos trabalhadores e promoção de percursos de aprendizagem flexíveis, inclusive 

através da orientação profissional e da validação das competências adquiridas; 

g) Prioridade de Investimento 10.c.iv Melhoria do acesso à aprendizagem ao longo da vida, a atualização das 

aptidões e das competências dos trabalhadores e o aumento da pertinência do ensino e da formação para o 

mercado de trabalho, incluindo a melhoria da qualidade do ensino e formação profissionais e a criação e 

desenvolvimento de regimes de ensino e aprendizagem profissional, tais como os sistemas de ensino duais 

(FSE); 

h) Prioridade de Investimento 11.d.i. Investir nas capacidades institucionais e na eficiência das administrações e 

dos serviços públicos, a fim de realizar reformas, legislar melhor e governar bem. 

 
Não são delegadas competências nas operações em que o OI é beneficiário ou sobre entidades em que o mesmo 

exerça algum tipo de tutela, independentemente do seu enquadramento nas Prioridades de Investimento referidas 

anteriormente. 
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1.2. Tipologias de ação: 

As tipologias de ação enquadráveis para financiamento constam do Quadro 1, sendo as mesas, objeto dos seguintes 

regulamentos específicos: 

¶ Objetivo Temático 8 ï Portaria nº 95/2015 de 5 de junho, na sua atual redação; 

¶ Objetivo Temático 9 ï Portaria nº 96/2015 de 5 de junho, na sua atual redação; 

¶ Objetivo Temático 10 ï Portaria nº 82/2015 de 15 de abril, na sua atual redação; 

¶ Objetivo Temático 11 ï Portaria nº 97/2015 de 5 de junho, na sua atual redação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 
 
    
    
    
    
QUADRO 1    

Objetivo Temático 
 

Prioridade de Investimento 
Objetivo Específico Tipologias de Ação 

8. Promoção do emprego 
8.a.v - Adaptação dos trabalhadores, das empresas 

e  
dos empresários à mudança; 

8.a.v.1- Apoiar a capacidade de adaptação das 
empresas, orientada para a melhoria da 

adaptabilidade dos ativos (empresários, empregados 
e desempregados), através do desenvolvimento de 

competências profissionais 

11-07-35-01 - Formação de Ativos  

11-07-35-02 - Formação - Ação 

11-07-35-02 - Formação Modular 

9. Economia e Coesão 
Social 

9.b.i - Inclusão ativa, em especial com vista a 
melhorar a empregabilidade; 

9.b.i.1 - Proporcionar uma experiência profissional 
através da aquisição e desenvolvimento de 

competências que permitam uma melhor inserção na 
sociedade e no mercado de trabalho 

11-08-42-01 - Qualificação de pessoas com deficiência  
e/ ou incapacidade 

9.b.i.2 - Promover o desenvolvimento e o 
reconhecimento de competências pessoais, sociais 

e profissionais de grupos potencialmente mais 
vulneráveis (é) 

11-08-42-03. - Formação p/ Inclusão 

9.b.v - Promoção da economia social e das 
empresas sociais 

9.b.v.1 - Promover o desenvolvimento social e 
fomentar um novo espírito empresarial através de 
atividades económicas que visem a satisfação de 

necessidades sociais 

11-08-46-01 - Formação -Ação para Organizações da Economia Social 

10. Investir em 
competências, educação e 

ALV 

10.c.i - Prevenção e a redução do abandono escolar 
precoce; [...] o fomento de condições de igualdade 
no acesso ao ensino infantil, primário e secundário 

de grande qualidade; 

10.c.i.1 - Promover a melhoria do sucesso educativo, 
alternando as saídas precoces e os níveis de 

insucesso, recuperando jovens para percursos 
integrados de formação e melhorando o respetivo 

aproveitamento escolar. 

11.09.52.01. ï Cursos de Educação e Formação 
11.09.52.02. -Ensino Artístico Especializado (Básico) 

11.09.52.03. -Cursos Vocacionais 

10.c.i.2- Melhorar a qualidade do sistema de 
educação / formação 

11.09.52.04. - Formação Contínua de 
 Professores  

10.c.ii- A melhoria da qualidade, da eficiência e da 
abertura do ensino superior e equivalente, com vista 

a aumentar os níveis de participação e de 
habilitações; 

10.c.ii.1 - Reforçar a massa crítica de competências 
nas áreas estratégicas identificadas na EEI - RAM, 

através do apoio à formação avançada 

11.09.53.01 -Formação de docentes do Ensino Superior 
11.09.53.02.Cursos Técnicos Superiores Especializados 

11.09.53.03 - Bolsas Doutoramentos e Pós -Doutoramentos 
 

1.0.c.iii - Melhoria da igualdade de acesso à 
aprendizagem ao longo da vida para todas as faixas 

etárias em contextos formais, não formais e 
informais, atualização do conhecimento, das 

aptidões e das competências dos trabalhadores, e 
promoção de percursos de aprendizagem flexíveis, 

inclusive através da orientação profissional e da 
validação das competências adquiridas 

10.c.iii.1 - Elevar o nível de qualificação da 
população ativa (jovem e adulta) empregada ou 

desempregada, através de processos de RVCC e da 
conclusão de percursos de formação escolar e/ou 

dupla certificação 

11.09.54.01-Centros para a Qualificação e Ensino Profissional 
11.09.54.02 ï Educação e Formação de Adultos 

11.09.54.03- Cursos de Aprendizagem 

10.c.iv. Melhoria da pertinência do ensino e da 
formação ministrados para o mercado de trabalho, 

facilitando a transição da educação para o trabalho e 
reforço dos sistemas de ensino e formação 
profissionais e da sua qualidade (é) 

10.c.iv.1 - Aumentar o número de jovens diplomados 
em modalidades de dupla certificação, com reforço 

da formação em contexto de trabalho, garantida uma 
diversidade de ofertas formativas e aumentado o 

condições de cumprimento da escolaridade 
obrigatória 

11.09.55.01 -Ensino Profissional 
11.09.55.02 -Ensino Artístico Especializado (Secundário) 

11.09.55.03. ï Cursos de Especialização Tecnológica 

11. Reforçar a eficiência 
da administração pública 

11.d.i - Investimento nas capacidades institucionais 
e na eficiência das administrações e dos serviços 

públicos, a fim de realizar reformas, legislar melhor e 
governar bem; 

11.d.i.1 - Qualificar a prestação de serviço público, 
através da capacitação dos serviços e da formação 

dos trabalhadores em funções públicas. 

11.10.57.01. - Formação Profissional para a  
Administração Pública 

    



 
Guia dos Beneficiários 

  

 
Página 10 de 243 

 

 

2. GESTÃO DAS OPERAÇÕES 

 

2.1 Forma de Apresentação: 

As candidaturas são submetidas exclusivamente por via eletrónica, através do Balcão 2020, sendo o Sistema Integrado 

de Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE), o único meio de submissão das mesmas, assegurando o registo de 

toda a execução do projeto, até ao seu encerramento. 

 

 

2.2 Caracterização da candidatura: 

Considera-se candidatura, o pedido formal de apoio financeiro público, nacional e ou europeu, apresentado pelos 

beneficiários ao OI, para garantir a realização de ações elegíveis ao FSE no âmbito da intervenção operacional, para 

suporte das diferentes modalidades de acesso legalmente previstas. 

A candidatura é apresentada pelas entidades candidatas ao financiamento, nos termos previstos nos regulamentos 

específicos e nos avisos de abertura de candidaturas. 

 

 

2.3 Modalidades de apresentação de candidaturas: 

2.3.1 

As candidaturas são efetuadas no âmbito de um procedimento concursal, ou, em casos excecionais por convite. 

 

2.3.2  

Os prazos para apresentação das candidaturas podem ser em contínuo ou em períodos pré-definidos. 

2.3.3 

Os concursos s«o publicitados no portal ñPortugal 2020ò e no s²tio da internet do programa operacional. 

2.3.4 

Dos avisos de abertura de candidaturas devem constar os seguintes elementos, de acordo com as tipologias de ação 

e do disposto nos respetivos regulamentos específicos: 

i. A indicação da necessidade de uma fase de pré--candidatura, estabelecendo os seus requisitos, condições e 

outras especificidades; 

ii. A natureza dos beneficiários; 

iii.  A tipologia das operações e as áreas de intervenção a apoiar; 

iv. A dotação indicativa do fundo a conceder; 

v. Os limites ao número de candidaturas a apresentar por beneficiário; 
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vi. As regras e os limites à elegibilidade de despesa, designadamente através da identificação das despesas não 

elegíveis, quando sejam mais restritivos do que os previstos no artigo 14.º ou na regulamentação específica 

aplicável à tipologia da operação; 

vii. As condições de atribuição do financiamento, nomeadamente a natureza, as taxas e os montantes mínimos e 

máximos; 

viii. As normas técnicas a observar pelas operações; 

ix.  Os critérios de seleção das operações a financiar, especificando a metodologia de avaliação e seleção dos 

projetos; 

x. O processo de divulgação dos resultados; 

xi. Os elementos a enviar pelo beneficiário; 

xii. O prazo fixado para apresentação de candidaturas e a calendarização do processo de análise e decisão, 

incluindo a data limite para a comunicação da decisão às entidades proponentes; 

xiii. Os pontos de contacto, a nível nacional, regional ou local, onde podem ser obtidas informações adicionais; 

xiv. A indicação da exigibilidade de pareceres de entidades externas, para efeitos de admissão das operações, bem 

como das entidades que intervêm no processo de análise e decisão. 

 

2.4 Entidades beneficiárias 

Podem ter acesso aos apoios do FSE entidades coletivas, do setor público, cooperativo ou privado, com ou sem fins 

lucrativos que preencham as condições constantes no Decreto ï Lei nº 159/2014 de 27 de outubro, bem como na 

respetiva regulamentação específica ou nos avisos para apresentação de candidaturas. 

 

2.5 Tipologia das entidades: 

    No âmbito desta intervenção podem ser beneficiárias as seguintes entidades:  

 

2.5.1 

Entidades empregadoras, as que promovem a realização de ações de caráter formativo dos trabalhadores ao seu serviço 

ou que integrem desempregados nas ações por si realizadas, designadamente ao abrigo de processos de recrutamento, 

podendo, para o efeito dispor de estrutura própria certificada ou recorrer a entidade formadora certificada. 

 

2.5.2  

Entidades formadoras, as que, obrigatoriamente certificadas, desenvolvem ações de caráter formativo em favor de 

outras pessoas, singulares ou coletivas, que lhe sejam externas. 

 

2.5.3  

Outros operadores, designadamente as entidades públicas, as associações empresariais, profissionais e sindicais, as 

entidades sem fins lucrativos e outras organizações da sociedade civil no âmbito do desenvolvimento economia social, 

relativamente a ações de caráter educativo, formativo ou de outra natureza e cuja intervenção seja prevista em sede de 

regulamentação específica. 
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2.6 Candidatura com contratação de outras entidades 

 

2.6.1  

Quando as entidades beneficiárias celebrarem contratos de prestação de serviços para a realização da formação com 

entidades formadoras, o mesmo deve ser reduzido a escrito e conter a indicação detalhada dos serviços a prestar. 

2.6.2  

A faturação dos contratos de prestação de serviços deve ser apresentada de forma a permitir a associação das despesas 

que a integram às rubricas obrigatórias para efeitos de prestação de contas e estar em conformidade com o contrato de 

prestação de serviços. 

 

2.7 Duração das candidaturas 

As candidaturas podem ser anuais ou plurianuais, não podendo exceder, neste último caso, a duração máxima de 36 

meses, com exceção das candidaturas para as bolsas previstas na alínea b), do nº 1 do artigo 21º da Portaria nº 82/2015, 

que podem ser de 48 meses. 

 

2.8 Contagem dos prazos durante todo o procedimento 

 

¶ Os prazos previstos contam-se por dias úteis. 

¶ A contagem de prazos é efetuada de acordo com o nº 3, do artigo 29º do Decreto ï lei nº 159/2014 de 27 de 

outubro. 

¶ O prazo para a tomada de decisão suspende-se sempre que o OI solicite elementos em falta ou adicionais, 

através de correio eletrónico ou de outro meio de transmissão escrita e eletrónica de dados ou, em casos 

especiais, por via postal, por meio de carta registada ou de carta registada com aviso de receção. 

 

2.9 Forma dos Apoios 

¶ Os apoios a conceder neste âmbito assumem a natureza de subvenções não reembolsáveis, podendo assumir 

as seguintes modalidades: 

i. Reembolso de custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos, incluindo, sendo o caso, as 

contribuições em espécie e as amortizações; 

ii. Tabelas normalizadas de custos unitários; 

iii. Montantes fixos; 

iv. Taxa Fixa 
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¶ As candidaturas relativas a operações cujo financiamento público não exceda os 50.000 euros são apoiadas 

exclusivamente em regime de custos simplificados. 

¶ Caso uma operação, seja exclusiva e integralmente executada através de contratação pública, ou seja 

abrangida por regras de auxílios estatais é adotado o regime de custos reais previsto na alínea i) do ponto 

anterior. 

 

2.10 Critérios de elegibilidade das entidades beneficiárias 

As entidades beneficiárias devem reunir, desde a data da apresentação da candidatura os critérios de elegibilidade 

previstos no artigo 13º do Decreto ï Lei nº 159/2014 de 27 de outubro, sem prejuízo de outros constantes nos 

regulamentos específicos e nos avisos de abertura de candidaturas. 

 

2.11 Obrigações dos beneficiários 

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação europeia ou nacional, na regulamentação específica aplicável 

e nos respetivos avisos de abertura de candidaturas, os beneficiários ficam obrigados, a cumprir o estipulado no artigo 

24º do Decreto ï Lei nº 159/2004 de 27 de outubro, nomeadamente: 

 

i. Executar as operações nos termos e condições aprovados; 

ii. Permitir o acesso aos locais de realização das operações e àqueles onde se encontrem os elementos e 

documentos necessários ao acompanhamento e controlo do projeto aprovado; 

iii. Conservar os documentos relativos à realização da operação, sob a forma de documentos originais ou de 

cópias autenticadas, em suporte digital, quando legalmente admissível, ou em papel, durante o prazo de três 

anos, a contar da data do encerramento ou da aceitação da Comissão Europeia sobre a declaração de 

encerramento do PO ou do PDR, consoante a fase em que o encerramento da operação tenha sido incluído, 

ou pelo prazo fixado na legislação nacional aplicável ou na legislação específica em matéria de auxílios de 

Estado, se estas fixarem prazo superior; 

iv. Proceder à publicitação dos apoios, em conformidade com o disposto na legislação europeia e nacional 

aplicável; 

v. Adotar comportamentos que respeitem os princípios da transparência, da concorrência e da boa gestão dos 

dinheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de configurar conflito de interesses, 

designadamente nas relações estabelecidas entre os beneficiários e os seus fornecedores ou prestadores de 

serviços. 
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3. ANÁLISE E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

 

3.1 Objetivo  

A análise e seleção das candidaturas consiste na verificação da sua regularidade formal e substancial com base na 

legislação aplicável, na decisão que aprova as intervenções operacionais e em critérios de qualidade, tendo em 

consideração, nomeadamente, as necessidades do sector e/ou da região objeto das ações e as prioridades definidas 

na regulamentação específica e nos avisos de abertura de candidaturas. 

Deve ainda assegurar o apoio técnico - pedagógico às entidades beneficiárias através, nomeadamente, da divulgação 

e prestação de informação relativa ao conteúdo, natureza e destinatários das intervenções operacionais e, bem assim, 

da garantia do apoio necessário à instrução dos pedidos de financiamento.  

 

3.2 Tramitação das candidaturas no âmbito da Estrutura de Apoio Técnico  

 

3.2.1 Apresentação 

 A candidatura é formalizada pelas entidades beneficiárias através do Balcão 2020. 

 
 
3.2.2 Admissibilidade  

¶ A admissibilidade é efetuada mediante o preenchimento da respetiva check- list em SIFSE, consistindo na 

verificação de requisitos formais e específicos de acesso às diferentes tipologias. 

¶ No caso de a candidatura não cumprir um ou mais dos requisitos de acesso, ou na eventualidade de não 

entrega de elementos adicionais solicitados, a candidatura é proposta para Arquivamento ou Indeferimento. 

 

3.2.3 Análise Técnica 

 

¶ Os critérios de seleção referentes à análise e avaliação das candidaturas estão consubstanciados em matrizes 

de análise que ponderam esses critérios, permitindo a hierarquização dos projetos (Anexo I). 

¶ Apenas são considerados para avaliação os elementos constantes da candidatura em SIIFSE, e respetivo 

suporte documental anexado em SIIFSE pela entidade, toda a documentação enviada para além da constante 

no SIIFSE, nomeadamente em papel, não será considerada para efeitos da análise técnica da candidatura, a 

menos que tenha sido objeto de solicitação expressa do OI. 

¶ Em sede de audiência prévia, não será analisada documentação adicional, mas apenas pronúncia sobre a 

documentação entregue em sede de candidatura. 

¶ Os projetos com uma pontuação inferior a 50 pontos serão Indeferidos. 

¶ Os critérios de desempate serão objeto de divulgação no respetivo aviso de abertura, no caso em que sejam 

fixadas condições diversas das constantes no artigo 17º do decreto ï lei 159/2014 de 27 de outubro. 

¶  No caso de um projeto obter uma pontuação suficiente em termos de mérito e não haver dotação disponível 

suficiente, procede-se à hierarquização dos projetos por ordem decrescente da pontuação obtida, sendo 

aprovados os projetos com pontuação mais elevada que ficarem contidos na dotação, sendo os restantes 
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indeferidos por falta de dotação financeira. Pode-se ainda efetuar uma distribuição do montante disponível pela 

totalidade dos projetos com pontuação positiva, de acordo com critérios a serem definidos em cada abertura 

de candidaturas, ou de acordo com a dotação financeira do Aviso de Abertura de Candidaturas. 

¶ No caso da tipologia de ação 11.09.52.04. ï Formação Contínua de Professores, a análise técnica ï pedagógica 

das candidaturas é efetuada pela Direção Regional de Educação (DRE), no caso em que a mesma não seja a 

entidade beneficiária. 

¶ Nas candidaturas das tipologias de ação 11.09.53.02 ï Bolsas de Doutoramento e Pós-Doutoramento e 

11.09.54.01 ï Centros para a Qualificação e Ensino Profissional e Centros Qualifica, não existem matrizes de 

seleção, tal como previsto no documento ñCritérios de Seleção do Programa Operacional da Região Autónoma 

da Madeira 2014-2020ò. 

 

3.2.4 Análise Financeira  

 

¶ A análise financeira das candidaturas no regime de custos reais é efetuada no SIFSE mediante aplicação dos 

algoritmos de análise financeira, que têm em consideração os limites máximos de financiamento fixados na 

legislação e os indicadores físicos decorrentes da análise técnica, bem como a aplicação de critérios de 

legalidade e razoabilidade financeira. 

¶ A análise financeira das candidaturas no regime de custos simplificados é efetuada no SIFSE, em que o 

algoritmo determina um valor global por projeto, que resulta do somatório da aplicação dos valores constantes 

nos avisos de abertura de candidaturas. 

 

4 DECISÃO DA CANDIDATURA 

 

4.1 Decisão da candidatura 

 

¶ A decisão relativa à candidatura será emitida dentro dos 60 dias subsequentes à sua submissão ou à data limite 

do período de candidaturas a que diga respeito, no caso de regime de candidaturas fechado, ou da data de 

submissão da candidatura, no caso do regime de candidaturas aberto. 

¶ O prazo suspende-se quando sejam solicitadas ao beneficiário quaisquer informações, esclarecimentos ou 

documentos, o não envio do solicitado, no prazo estabelecido, determina o Arquivamento ou Indeferimento da 

candidatura. 

¶ Conjuntamente com a notificação da decisão sobre o pedido de financiamento, em caso de aprovação do 

mesmo, será enviado pelo OI o Termo de Aceitação correspondente. 

¶ As candidaturas, após análise pela estrutura de apoio técnico do OI, são apresentadas para parecer da Unidade 

de Gestão do Programa, nos casos de aprovação, indeferimento ou pedidos de alteração, após o que são 

objeto de audiência prévia dos interessados, com exceção das reanálises, seguidamente são as mesmas objeto 

de decisão por parte da Autoridade de Gestão, sendo depois sujeitas à homologação conjunta do membro do 

governo com a tutela sobre o IDR, IP- RAM e do membro do governo com a tutela do OI. 

¶ A notificação ao beneficiário será efetuada no prazo de 5 dias após a homologação. 
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4.2 Termo de Aceitação  

 
A aceitação do apoio é feito mediante assinatura do termo de aceitação, no prazo de 30 dias contados da data da 

notificação da decisão. 

 

4.3 Caducidade da decisão de aprovação 

 
 A decisão de aprovação da candidatura caduca se não for submetido ou assinado o termo de aceitação, no prazo 

previsto, salvo quando seja apresentado motivo justificado, não imputável ao beneficiário e aceite pelo OI. 

 

4.4 Alteração da decisão de aprovação 

 

¶ Os pedidos de alteração à decisão de aprovação são formalizados através do Balcão Portugal 2020. 

¶ Estão sujeitas a nova decisão, as alterações à decisão de aprovação referidas no nº 7 do artigo 20º do Decreto 

ï Lei nº 159/2014 de 27 de outubro, nomeadamente: 

i. Os elementos de identificação do beneficiário; 

ii. A identificação do PO, do fundo, do eixo, da prioridade de investimento, da medida, da ação ou do 

objetivo específico da tipologia da operação e dos códigos europeus correspondentes; 

iii. O custo elegível da operação 

iv. O montante da participação do beneficiário no custo elegível da operação e a respetiva taxa de 

participação; 

v. O montante anualizado do apoio público e a respetiva taxa de cofinanciamento, 

 

 

5. PEDIDOS DE REEMBOLSOS E SALDO 

5.1 Submissão 

 

¶ O pedido de reembolso é registado e submetido através do SIIFSE, tendo uma periocidade bimestral. 

¶ Cada pedido de reembolso reporta-se ao último dia de um dado mês da execução da operação, sendo que, 

relativamente ao último mês da operação, não pode haver nenhum pedido de reembolso associada, mas 

apenas o pedido de pagamento de saldo, ou seja, no limite, a despesa reportada no último pedido de reembolso 

será a correspondente ao penúltimo mês da execução da operação. 

¶ No caso de projetos plurianuais é obrigatória a apresentação de um pedido de reembolso intermédio, a ser 

submetido até ao dia 1 de março do ano subsequente, reportando a despesa até ao último dia do mês de 

dezembro do ano intermédio. 

¶ Relativamente à execução f²sica reportada a 31 de dezembro do ano anterior, a mesma por constituir um ñfecho 

de contas do anoò, deve estar completa, relativamente ao período a que se reporta, uma vez que após a sua 

submissão os dados não podem ser alterados. 
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¶ O pedido de pagamento de saldo é registado e submetido através do SIIFSE, devendo ser submetido no prazo 

de 45 dias, a contar da data de conclusão da operação. 

 

 

5.2 Análise 

 Os reembolsos e saldos são objeto de verificações de gestão, nos termos previsto no capítulo 9 deste Manual. 

 

5.3 Decisão 

¶ Sobre os pedidos de reembolso deve ser proferida decisão no prazo de 30 dias, a contar da data da receção 

do pedido: 

¶ Sobre o pedido de pagamento de saldo deve ser proferida decisão até aos 45 dias subsequentes à sua 

apresentação. 

¶ Os prazos suspendem-se sempre que o OI solicite documentos ou esclarecimentos adicionais. 

 

 

6 FINANCIAMENTO DAS OPERAÇÕES 

 

6.1 Financiamento público e contribuição pública nacional  

6.1.2 

Considera-se financiamento público a soma da contribuição comunitária com a contribuição pública nacional/regional, 

calculada em função do custo total elegível aprovado, deduzido da contribuição privada definida nos termos do 

regulamento específico da intervenção operacional e das receitas próprias dos projetos, quando existam.  

 

6.1.3 

A contribuição comunitária aplicável na componente FSE do Programa Operacional é de 85% do financiamento público. 

 

6.1.4 

A contribuição pública nacional/regional das ações financiadas pelo FSE é suportada pelo Orçamento de Estado ou 

Regional ou através de dotações adequadas inscritas no orçamento da segurança social. Os serviços da administração 

central, regional e autárquica, bem como os institutos públicos que revistam a natureza de serviços personalizados, 

fundos públicos ou estabelecimentos públicos, as associações públicas exclusivamente constituídas por pessoas 

coletivas de direito público, bem como as empresas públicas e outras entidades integradas no sector público empresarial 

suportam a contribuição pública nacional/regional, quando sejam entidades beneficiárias. 

6.1.5 

 A taxa máxima de financiamento público para a generalidade das tipologias de ação é de 100 % das despesas 

consideradas elegíveis. 
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6.1.6 

No caso das ações previstas na tipologia de ação 11.07.35.01 ï Formação de Ativos, a taxa de financiamento público a 

aplicar aos custos elegíveis é de 50%, nos termos do artigo 31º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho, 

acrescida das seguintes majorações quando aplicável, não podendo, em qualquer caso a taxa global, ultrapassar os 

70%: 

a) Em 10 p.p. se a formação for dada a trabalhadores com deficiência ou desfavorecidos; 

b) Em 10 p.p. se o incentivo for concedido a médias empresas e em 20 p.p. se for concedido a micro e 

pequenas empresas. 

 

6.1.7 

Os apoios concedidos no âmbito da tipologia de ação 11.07.35.02 ï Formação - Ação, são considerados auxílios estatais 

de minimis, de acordo Regulamento (UE) n.º 1407/2013, de 18 de dezembro, cabendo ao Organismo Intermédio 

assegurar a observância dos procedimentos estabelecidos pela Agência de Desenvolvimento e Coesão, I. P., (Agência, 

I.P.) nomeadamente em termos de comunicação e registo dos apoios a conceder a este título (Anexo II). 

 

6.2 Financiamento das entidades  

 

Na modalidade de candidatura, as entidades têm direito, para cada pedido de financiamento, a: 

i. Um adiantamento, até ao montante de 15% do valor aprovado para o ano civil, logo que a operação se inicie 

ou, no caso de candidaturas plurianuais, até 15% do valor aprovado para cada ano civil ou escolar. 

ii. Após o primeiro adiantamento, as entidades têm direito ao reembolso das despesas efetuadas e pagas, 

podendo submeter, com uma periodicidade mínima bimestral, os respetivos pedidos de reembolso, sobre os 

quais deve ser proferida decisão nos 30 dias subsequentes à data de submissão. 

iii. As entidades titulares de pedidos de financiamento plurianuais são obrigadas a submeter até ao dia 1 de março 

de cada ano, o pedido de reembolso intermédio anual, reportando a execução física e financeira verificada a 

31 de dezembro do ano anterior, acompanhado da respetiva listagem de despesas efetuadas e pagas. 

iv. A soma do adiantamento e dos pagamentos intermédios de reembolso não pode exceder 85% do montante 

total aprovado. 

v. As entidades têm direito ao recebimento do saldo final, mediante submissão no prazo de 45 dias após a 

conclusão do projeto, do pedido de pagamento de saldo final, sobre o qual deve ser proferida decisão nos 45 

dias subsequentes à data de submissão. 

vi. No caso do modelo de financiamento por custos simplificados os pagamentos dos reembolsos são efetuados 

em função da atividade comprovada e registada à data de referência do reembolso em causa, de acordo com 

as normas previstas na regulamentação específica ou nos avisos de abertura de candidaturas. 

vii. Em caso devidamente justificados pode ser fixado um sistema de financiamento específico. 

 

6.3 Emissão da autorização de pagamento  

 

¶ Aprovados os pedidos de adiantamento, de reembolso e de saldo final, deve o OI emitir a respetiva autorização 

de pagamento. 
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¶ Os pagamentos às entidades encontram-se condicionados à apresentação de certidões atualizadas da situação 

regularizada perante a administração fiscal e a segurança social, bem como à disponibilidade de tesouraria do 

OI. 

 

6.4 Suspensão dos pagamentos 

 

Os pagamentos podem ser suspensos até à regularização ou tomada de decisão decorrente da análise da situação 

subjacente, de acordo com o previsto no nº 10 do artigo 25º do Decreto ï Lei nº 159/2014 de 27 de outubro e no artigo 

11º da Portaria nº 82/2015 de 15 de abril, nomeadamente: 

 

i. Superveniência ou falta de comprovação de situação regularizada perante a administração fiscal e a segurança 

social, bem como de restituições no âmbito dos financiamentos; 

ii. Existência de deficiências no processo comprovativo da execução da operação, designadamente de natureza 

contabilística ou técnica; 

iii. Não envio, no prazo determinado, de elementos solicitados, salvo se for aceite a justificação que venha, 

eventualmente, a ser apresentada pelo beneficiário; 

iv. Mudança de conta bancária do beneficiário, sem comunicação prévia à autoridade de gestão; 

v. Existência de dívidas a formandos, no âmbito dos financiamentos do FSE. 

 

6.5 Redução ou revogação do apoio 

 

¶ À redução ou revogação do apoio aplica-se o previsto no nº 10 do artigo 25º do Decreto ï Lei nº 159/2014 de 

27 de outubro, bem como o previsto na regulamentação específica e nos avisos de abertura de candidaturas. 

¶ Constituem fundamentos suscetíveis de determinar a redução do apoio à operação ou à despesa, ou, 

mantendo-se a situação, a sua revogação, nomeadamente os seguintes: 

 

i. O incumprimento, total ou parcial, das obrigações do beneficiário, incluindo os resultados contratados; 

ii. A não justificação da despesa, salvo no âmbito de financiamento em regime de custos simplificados, 

ou a imputação de valores superiores aos legalmente permitido se aprovados ou de valores não 

elegíveis; 

iii. A imputação de despesas não relacionadas com a execução da operação ou não justificadas através 

de faturas, ou de documentos equivalentes fiscalmente aceites, bem como de despesas não relevadas 

na contabilidade; 

iv. O incumprimento das normas relativas a informação e publicidade, sendo a redução determinada em 

função da gravidade do incumprimento; 

v. O desrespeito pelo disposto na legislação europeia, nacional e regional aplicável e na regulamentação 

específica do programa, nomeadamente em matéria de contratação pública devendo, neste caso, 

aplicar ï se uma redução proporcional à gravidade do incumprimento, sem prejuízo do disposto na 

legislação europeia aplicável, designadamente na tabela de correções financeiras aprovada pela 

Comissão Europeia. 
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vi. O recurso a entidades formadoras não certificadas ou com as quais não tenha sido celebrado contrato 

escrito, bem como o recurso a formadores sem habilitação pedagógica, nos casos em que tal é exigível 

pela legislação aplicável, 

 

¶ A redução do apoio é realizada segundo critérios de conformidade e razoabilidade das despesas apresentadas, 

atendendo, sempre que possível, e designadamente, ao grau de incumprimento verificado, aos valores não 

legalmente permitidos e aprovados ou aos valores considerados não elegíveis. 

¶ Constituem, nomeadamente, fundamentos suscetíveis de determinar a revogação do apoio à operação ou à 

despesa: 

i. O incumprimento das obrigações dos beneficiários a que se refere, designadamente, o artigo 24.º do 

Decreto-Lei 159/2014, de 27 de outubro; 

ii. A não consecução dos resultados contratados; 

iii. O incumprimento dos objetivos essenciais previstos na candidatura; 

iv. A não apresentação atempada dos formulários relativos à execução e aos pedidos de saldo, salvo se 

o atraso for aceite pela entidade competente; 

v. A interrupção não autorizada da operação por período superior a 90 dias; 

vi. A inexistência ou a falta de regularização das deficiências de organização do processo relativo à 

realização da operação e o não envio de elementos solicitados pela autoridade de gestão nos prazos 

por ela fixados; 

vii. A existência de dívidas a formandos não regularizadas no prazo concedido para o efeito pelo OI; 

viii. A existência de dívidas a formandos verificadas em mais do que uma vez numa operação, ou em mais 

do que uma vez em mais do que uma operação, nos termos previstos na alínea g) do n.º 3 do artigo 

23.º do Decreto-Lei 159/2014, de 27 de outubro, nas operações onde tais dívidas se mantenham. 

 

 

7 CUSTOS ELEGIVEIS  

  

¶ São custos elegíveis as despesas efetuadas no âmbito da realização de operações aprovadas pela Autoridade 

de Gestão nos termos da legislação específica aplicável e dos avisos para apresentação de candidaturas. 

¶  O período de elegibilidade das despesas está compreendido entre os 60 dias anteriores à data da sua 

submissão e os 45 dias subsequentes à data de conclusão da operação, que constituem a data limite para a 

apresentação do saldo, com exceção das disposições transitórias constantes da regulamentação aplicável. 

¶ Quando a prorrogação do prazo seja autorizada pelo OI, para além dos 45 dias, consideram-se elegíveis as 

despesas realizadas e pagas até à nova data fixada. 

 

 

 

 

8 DESPESAS ELEGÍVEIS 

 

8.1 Encargos elegíveis 
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Para efeitos de determinação do custo total elegível de uma candidatura, no âmbito de operações de carácter formativo, 

consideram-se elegíveis os seguintes encargos, no regime de custos reais: 

 

i. Encargo com formandos ï despesas com remunerações dos ativos em formação, bolsas, alimentação, 

transporte e alojamento, bem como outras despesas com formandos, nomeadamente seguros e despesas 

com acolhimento de dependentes a cargo destes; 

ii. Encargos com formadores e consultores ï despesas com remunerações, bem como as despesas com 

alojamento, alimentação e transporte quando a elas houver lugar; 

iii. Encargos com outro pessoal afeto ao projeto ï as despesas com remunerações de pessoal dirigente, técnicos, 

pessoal dirigente, pessoal administrativo, mediadores socioculturais, bem como  outro pessoal, envolvido nas 

fases de conceção, preparação, desenvolvimento, gestão, acompanhamento e avaliação da operação, bem 

como as despesas com alojamento, alimentação e transporte com este pessoal, quando a elas houver lugar; 

iv. Rendas, alugueres e amortizações ï as despesas com aluguer ou amortização de equipamentos diretamente 

relacionados com a operação, e as despesas com a renda ou a amortização das instalações onde a formação 

decorre, assim como os alugueres ou amortizações das viaturas para o transporte dos formandos e outros 

participantes da operação; 

v.  Encargos diretos com a preparação, desenvolvimento, acompanhamento e avaliação das operações ï as 

despesas com a elaboração de diagnósticos de necessidades, a divulgação da operação, seleção dos 

formandos e outros participantes, aquisição, elaboração e reprodução de recursos didáticos, aquisição de 

livros e de documentação, as despesas com materiais pedagógicos, com deslocações realizadas pelo grupo 

no âmbito da respetiva ação de formação e ainda as despesas decorrentes da aquisição de serviços técnicos 

especializados relacionados com a avaliação dos projetos e dos seus resultados globais; 

vi. Encargos gerais do projeto ï outras despesas necessárias à conceção, desenvolvimento e gestão da operação 

apoiada, nomeadamente as despesas correntes com energia, água e comunicações, materiais consumíveis e 

bens não duradouros, as despesas gerais de manutenção de equipamentos e instalações, as despesas com 

consultas jurídicas e emolumentos notariais e com peritagens técnicas e financeiras. 

 

8.2 Custos máximos elegíveis  

 
 

¶ Os custos máximos elegíveis das candidaturas em regime de custos reais são aferidos em função do indicador 

de custo por hora e por formando, excluindo os encargos com formandos e formadores, cujo valor é o seguinte 

por tipologia de ação: 
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Tipologia de Ação Custo Hora / 

Formando 

11.07.35.01 ï Formação de Ativos 2,50 Euros 

11.07.35.02 ï Formação - Ação 2,50 Euros 

11.07.35.03 ï Formação Modular 3,00 Euros 

11.08.42.01 ï Qualificação de Pessoas com deficiência e/ou incapacidade 3,50 Euros 

11.08.42.03 ï Formação para a Inclusão 3,50 Euros 

11.08.46.01 ï Formação ï Ação para organizações da Economia Social 2,50 Euros 

11.09.52.01 ï Cursos de Educação e Formação 2,50 Euros 

11.09.52.02 ï Ensino Artístico Especializado (Básico) 2,50 Euros 

11.09.52.03 ï Cursos Vocacionais 2,50 Euros 

11.09.52.04 ï Formação Continua de Professores 2,50 Euros 

11.09.53.01 ï Formação de Docentes do Ensino Superior 2,50 Euros 

11.09.53.02 ï Cursos Técnicos Superiores Profissionais 2,50 Euros 

11.09.54.02 ï Cursos de Educação e Formação de Adultos 2,50 Euros 

11.09.54.03 ï Cursos de Aprendizagem 2,50 Euros 

11.09.55.01 ï Ensino Profissional 2,50 Euros 

11.09.55.02 - Ensino Artístico Especializado (Secundário) 2,50 Euros 

11.09.55.03 ï Cursos de Especialização Tecnológica 2,50 Euros 

11.10.54.01 ï Formação Profissional para a Administração Pública 2,50 Euros 

 
 

  

¶ A notificação da decisão de aprovação da candidatura discrimina os valores aprovados segundo a estrutura de 

custos aplicável em cada uma das modalidades de custos elegíveis. 

¶ As entidades beneficiárias podem gerir a dotação aprovada para o conjunto dos encargos abrangidos pela 

aplicação do indicador de custo máximo por hora e por formando, desde que seja respeitado o custo total 

aprovado da operação. 

¶ O OI avalia a elegibilidade, conformidade e razoabilidade das despesas apresentadas pelas entidades 

beneficiárias, podendo reavaliar o financiamento aprovado em candidatura, nomeadamente em sede de pedido 

de pagamento de saldo, em função da razoabilidade dos custos e de indicadores de execução, desde que tal 

não determine o aumento do custo total aprovado da operação. 

 
8.3 Custos simplificados 

 

Na modalidade de financiamento por custos simplificados os limites máximos de financiamento decorrem das regras 

específicas constantes da regulamentação aplicável e dos avisos de abertura de candidaturas. 
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Na tipologia de operação 11.09.55.01 ï Ensino Profissional serão aplicadas tabelas normalizadas de custos unitários, 

nas operações desenvolvidas por entidades de natureza privada, a serem divulgadas em sede de aviso de abertura, 

bem como a tabela de correções constante do Anexo III. 

  

Na tipologia de operação 11.09.54.01 ï Centros para a Qualificação e Ensino Profissional e Centros Qualifica será 

utilizado o financiamento através da modalidade de taxa fixa conforme respetivos avisos de abertura de candidaturas. 

 

Na tipologia de operação 11.09.53.02 ï Bolsas de Doutoramento e Pós-doutoramento, será utilizado o financiamento 

através de uma taxa fixa de 5% sobre os encargos com os formandos. 

 

As operações de reduzida dimensão são obrigatoriamente apoiadas através do regime de custos simplificados, tendo 

em atenção o seguinte: 

¶ De acordo com o estipulado no n.º 8 do artigo 7º do Decreto ï lei nº 159/2014 de 27 de outubro, conjugado com 

o artigo 5º da Portaria n.º 74/2015, de 25 de março, na sua atual redação, as operações de reduzida dimensão, 

cujo financiamento p¼blico n«o exceda 50.000,00ʀ, s«o obrigatoriamente apoiadas em regime de custos 

simplificados, na modalidade de montante fixo, com recurso a um orçamento prévio, dispensando a 

apresentação de documentos comprovativos de despesa. 

¶ Os custos elegíveis no âmbito das operações de reduzida dimensão são calculados com base no orçamento 

preestabelecido, considerando o Organismo Intermédio, para este efeito, os montantes totais inscritos, por 

rubrica de despesa, no formulário de candidatura, para o conjunto de ações propostas a financiamento. 

¶ A entidade beneficiária tem direito a um único adiantamento, no valor de 15% do montante total do 

financiamento público.  

¶ No desenvolvimento desta modalidade, não há lugar à apresentação dos pedidos de reembolso durante a 

execução da operação, dado que os pagamentos apenas podem ser efetuados em função da verificação do 

cumprimento integral dos resultados contratualizados, após a conclusão física da operação. 

¶ O pedido de pagamento de saldo final deve ser apresentado em formulário próprio, na plataforma eletrónica do 

sistema de informação, no prazo de 45 dias, a contar da data de conclusão da candidatura. 

¶ A subvenção apenas é paga, em sede de análise do pedido de saldo final, se concluir que as metas 

contratualizadas em candidatura para os indicadores de realização e de resultado, foram integralmente 

cumpridas, daqui resulta que no caso de incumprimento ou cumprimento parcial de uma das metas fixadas 

para os referidos indicadores, não será pago o montante da subvenção. 

¶  Não obstante, na modalidade de concessão da subvenção, a decisão do pedido de pagamento de saldo é 

emitida no prazo de 45 dias, a contar da data de receção do pedido, o qual se suspende quando a autoridade 

de gestão solicite, cópias dos documentos originais, outros documentos ou esclarecimentos adicionais relativos 

ao pedido de saldo. 

¶ São excecionadas desta obrigação as operações executadas exclusivamente e integralmente com recurso a 

um procedimento de contratação pública e as operações abrangidas por regras de auxílios estatais. 
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9 VERIFICAÇÕES DE GESTÃO  

 

9.1 Objetivos 

 

¶ Verificar a realização efetiva dos produtos e serviços cofinanciados e o pagamento da despesa declarada pelo 

beneficiário, bem como a sua conformidade com a legislação aplicável, com o programa operacional (PO) e o 

cumprimento das condições de apoio da operação. 

¶ Deverão incluir verificações administrativas relativamente a cada pedido de reembolso por parte dos 

beneficiários e verificações no local das operações. 

¶ Devem incidir de forma apropriada, sobre os aspetos administrativos, financeiros, técnicos e físicos das 

operações. 

 

9.2 Verificações Administrativas 

 

9.2.1 Âmbito 

¶ Todos os pedidos de reembolso dos beneficiários, devem ser sujeitos às verificações administrativas baseadas 

na análise do pedido e dos documentos de suporte relevantes. 

¶ A abrangência e o tipo de documentação de suporte a solicitar aos beneficiários deverão basear-se numa 

análise de risco por tipo de processo ou beneficiário. 

 

9.3. Verificações no Local 

 

9.3.1 Âmbito 

¶ As verificações no local devem ter como objeto verificar, em particular, a realidade da operação, o fornecimento 

dos produtos/bens em conformidade com os termos e as condições do contrato, o progresso físico da operação, 

o respeito pelas regras comunitárias em matéria de publicidade.  

¶ As verificações no local podem também ser usadas para verificar se o beneficiário está a fornecer informação 

precisa sobre a execução física e financeira da operação. 

 

9.4. Contratação Pública 

 

9.4.1 Âmbito 

No quadro das verificações de gestão deve ser verificada a conformidade das despesas com as regras nacionais e 

comunitárias em matéria de contratação pública, sendo para esse efeito solicitado aos beneficiários a respetiva lista de 

contratos (Anexo XVI), devendo para efeitos de validação dos procedimentos os beneficiários entregar os documentos 

constantes do Anexo XXII. 

A partir de 01/10/2019, foi implementado no SIFSE a funcionalidade referente à contratação pública, através da qual os 

beneficiários preenchem a lista de contratos associados à operação, sendo gerado uma amostra aleatória de contratos, 

para serem objeto de análise, de acordo com os pressupostos acima definidos. 
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9.4.2 Correções Financeiras 

Para efeitos de correções financeiras, será utilizada a tabela COCOF (Anexo V e V-A). 
 
 
 

 

9.5 Igualdade de Oportunidades e não discriminação 

¶ As entidades beneficiárias, devem assegurar que as operações respeitam e promovem a igualdade entre 

homens e mulheres e que a integração da perspetiva do género teve lugar durante as várias fases de aplicação 

dos fundos, aplicando para esse efeito a check ïlist constante no Anexo VI. 

¶ Devem assegurar também que foram tomadas as medidas adequadas para evitar qualquer discriminação em 

razão do sexo, raça ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual, durante as 

várias fases de aplicação dos fundos, nomeadamente no que respeita ao acesso aos mesmos. 

 

9.6 Regras ambientais 

Face à natureza das operações a apoiar no âmbito do Fundo Social Europeu, por norma, esta matéria não tem 

aplicabilidade. No entanto, no caso em se verifique que as regras ambientais são aplicáveis, face aos objetivos 

específicos de uma determinada operação, o cumprimento dessas regras terá que ser verificado através do 

preenchimento da check ïlist constante do Anexo VII. 

 

 

10 RECUPERAÇÃO DOS APOIOS 

 

10.1  

Quando se verifique que entidades beneficiárias receberam indevidamente ou não justificaram os apoios recebidos, há 

lugar a restituição dos mesmos, a promover por iniciativa do OI através de compensação com créditos já apurados ou a 

apurar no curto prazo (pedidos de reembolso já submetidos no SIIFSE), da mesma operação ou noutra(s) operação(ões), 

do beneficiário, no mesmo programa, em que o OI é responsável. Não sendo possível, esta compensação poderá ser 

promovida pela autoridade de gestão do programa, em operações FSE da mesma entidade beneficiária, em que o OI 

não é responsável e em operações FEDER da mesma entidade beneficiária. Por último, não sendo possível esta 

compensação no mesmo programa, a mesma poderá ser efetuada no âmbito de outro programa do Portugal 2020, a ser 

promovida pela autoridade de certificação. 

 

10.2  

Na impossibilidade da compensação de créditos a que se refere o número anterior, no âmbito das responsabilidades do 

OI, este poderá promover a restituição dos mesmos, nos termos constantes do artigo 26º do Decreto ï Lei nº159/2014 

de 27 de outubro. 

 

 

 

10.3  
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As entidades beneficiárias devem restituir os montantes em causa no prazo de 30 dias a contar da respetiva notificação, 

após o que os mesmos são acrescidos de juros de mora. 

 

10.4.  

Não há lugar ao pedido de recuperação sempre que o montante em dívida seja igual ou inferior ao estabelecido 

anualmente do Decreto ï Lei de execução orçamental. 

 

 

10.5. 

Sempre que as entidades obrigadas à restituição de qualquer quantia recebida no âmbito das comparticipações do FSE 

e do Estado Português não cumpram a sua obrigação no prazo estipulado, é a mesma realizada através de execução 

fiscal, nos termos da legislação aplicável.  

 

10.6 

Em sede de execução fiscal, além da responsabilidade prevista no n.º 3 do artigo 21.º, do Decreto ï Lei nº159/2014 de 

27 de outubro, os titulares dos órgãos de direção, de administração e de gestão dos beneficiários, à data da notificação 

que determina a restituição dos apoios, respondem subsidiariamente pelos montantes em dívida, nos termos previstos 

no artigo 153.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

 

 
11 PROCESSO CONTABILISTÍCO DA OPERAÇÃO 

 

11.1  

No âmbito das modalidades de apoio previstas no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, as 

entidades beneficiárias ficam obrigadas a contabilizar os seus custos segundo as normas contabilísticas aplicáveis, 

respeitando os respetivos princípios e conceitos contabilísticos, critérios de valorimetria e método de custeio. 

 

11.2 

Relativamente às operações realizadas na modalidade de custos reais, prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, os beneficiários ficam ainda obrigados a: 

i. Organizar o arquivo de forma a garantir o acesso célere aos originais dos documentos de suporte dos 

lançamentos; 

ii. No caso de custos comuns, identificar, para cada operação, a chave de imputação e os seus pressupostos; 

iii. Elaborar e submeter à autoridade de gestão a listagem de todas as despesas pagas por rubrica do pedido de 

reembolso e de pagamento do saldo final, de acordo com o modelo a definir pela autoridade de gestão. 

  

11.3. 

As entidades beneficiárias ficam obrigadas a submeter à apreciação e validação por um técnico oficial de contas (TOC) 

os pedidos de reembolso e a prestação final de contas, devendo o TOC atestar, no encerramento do projeto, a 

regularidade das operações contabilísticas.  

 

11.4 
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Quando as entidades beneficiárias sejam entidades da Administração Pública, a obrigação prevista no número anterior 

é assumida pelo competente responsável financeiro designado pela respetiva entidade.   

 
11.5 

A aquisição de bens e serviços apenas pode ser justificada através de fatura ou documentos equivalentes fiscalmente 

aceites.  

 
 
11.6 

As faturas, os recibos ou os documentos equivalentes fiscalmente aceites, bem como os documentos de suporte à 

imputação de custos comuns, devem identificar claramente o respetivo bem ou serviço, bem como a sua quantidade e 

período de faturação. 

 

11.7 

Nos termos do n.º 14, do artigo 15.º do Regulamento Geral dos FEEI, não são elegíveis pagamentos em numerário, 

exceto nas situações em que se revele ser este o meio de pagamento mais frequente, em função da natureza das 

despesas, e desde que num quantitativo unitário inferior a 250 euros. 

 

 

12 PROCESSO TÉCNICO DA OPERAÇÃO 

 

12.1  

As entidades beneficiárias ficam obrigadas a organizar um processo técnico da operação cofinanciada, de onde constem 

os documentos comprovativos da execução das suas diferentes ações e da consecução dos resultados aprovados, o 

qual, no caso das operações de carácter formativo, corresponde ao seu processo pedagógico, podendo os referidos 

processos ter suporte digital. 

 
12.2  

Devem constar obrigatoriamente do processo referido no número anterior, todas as peças que compõem os 

procedimentos de contratação pública relacionados com a operação cofinanciada, incluindo os respetivos contratos 

celebrados. 

 

12.3 

O processo técnico da operação deve estar sempre atualizado e disponível. 

 

12.4 

O processo técnico -pedagógico referido no número anterior é estruturado segundo as características próprias do 

projeto, devendo incluir, com as necessárias adaptações, a documentação constante do artigo 6º, da Portaria nº 74/2015 

de 25 de março, nomeadamente: 

i. Programa da ação e respetivo cronograma; 

ii. Manuais e textos de apoio, bem como a indicação de outros recursos técnicos ou didáticos utilizados na 

operação, nomeadamente os meios áudios visuais utilizados; 
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iii. Ficha de inscrição dos formandos, informação sobre o processo de seleção e contratos de formação, no caso 

de formandos desempregados ou de formandos empregados quando frequentem ofertas promovidas por 

entidades formadoras, os quais devem conter, nomeadamente, a identificação da ação que o formando vai 

frequentar, a indicação do local e horário em que se realiza a formação, o montante de bolsas ou outros 

subsídios de formação a que eventualmente haja lugar e a obrigatoriedade de realização de seguros de 

acidentes pessoais, bem como a identificação do programa operacional que cofinancia a operação; 

iv. Sumários ou registos das sessões formativas e relatórios de acompanhamento de estágios, workshops, visitas 

ou outras atividades, devidamente validadas pelos formadores ou outros técnicos responsáveis pela sua 

execução; 

v. Registo de ausências ou de presença de formandos, formadores, outros técnicos e participantes; 

vi. Os elementos que evidenciem os resultados fixados nos termos da decisão de aprovação, incluindo o 

acompanhamento dos respetivos indicadores; 

vii. Identificação da equipa técnica afeta à operação com a descrição de funções desenvolvidas no âmbito da 

entidade e do projeto, com o respetivo registo horário, quando aplicável. 

 

12.5 

O disposto no número anterior considera - se sob a responsabilidade e o controlo da secretaria regional da tutela quando 

a formação confira habilitação escolar ou académica e seja ministrada por estabelecimento público ou privado de ensino 

legalmente reconhecido. 

 

12.6 

 A entidade formadora fica obrigada a fornecer o processo pedagógico, no final da ação, à entidade beneficiária que a 

contratou.  

 

 

13 INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE  

 

As orientações relativas a Informação e Publicidade serão disponibilizadas no sítio: www.m1420.gov-madeira.pt 

 
 
14 RECOMENDAÇÕES 

  

14.1 Consultas ao site  

 

Os beneficiários devem consultar o site: www.m1420.gov-madeira.pt com frequência, dado que é através desse meio 

que a Autoridade de Gestão / OI divulgará toda a informação e orientações que considere relevantes.  

Relativamente às temáticas tratadas nos subpontos seguintes, deverão ainda ser consultados o Código de Ética e 

Conduta e o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, no referido site. 

 

 

 

 

file:///C:/Users/fp2005060/Desktop/Manual_Agosto/www.m1420.gov-madeira.pt
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14.2 Indicadores de Realização e de Resultado  

 
Sendo o Programa ñMadeira 14-20ò orientado para os resultados, passará a haver Indicadores contratualizados que 

terão que ser realizados/quantificados tal como propostos em sede de candidatura e que deverão ser verificáveis, de 

forma clara e objetiva, sob pena da operação sofrer correções financeiras (Anexos VIII e IX).  

 
 
 
 
14.3. Conflito de interesses  

 

Os beneficiários devem assegurar o cumprimento da Orientação Técnica de Gestão nº 2/2016/M1420, em Anexo, bem 

como preencher a Declaração sobre Conflitos de Interesse (Anexo XXI) 

 
14.4. Contratação Pública  

 

Os beneficiários devem cumprir com o estabelecido no Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, na demais legislações comunitárias, nacionais e regionais 

aplicável, bem como nas orientações da Autoridade de Gestão que venham a ser emitidas nesta matéria, 

nomeadamente: 

 

¶ Adotar procedimentos de contratação pública que promovam a livre concorrência, evitando nomeadamente o 

favorecimento de um determinado concorrente, quer no que respeita a novas aquisições de bens ou serviços 

quer no que envolve a manutenção/prorrogação de contratos já existentes, evitando assim o fracionamento 

(com o objetivo de evitar a abertura de um procedimento concursal mais exigente); ajustes diretos injustificados 

(falsificando a fundamentação dos procedimentos através da adoção de especificações técnicas restritivas ou 

limitadas com a finalidade de selecionar um determinado concorrente); a não adoção de um procedimento 

concursal (adjudicando contratos para favorecer entidades terceiras sem a adoção de um adequado 

procedimento) ou extensões/prorrogações irregulares de contratos (manutenção ou renovação de contatos 

existentes através de adendas ou de condições suplementares, com o objetivo de evitar um novo procedimento 

concursal).  

¶ Assegurar que os procedimentos por ajuste direto em que se verifique o convite a um só fornecedor sejam alvo 

de uma adequada fundamentação, nos termos do exigido no CCP.  

¶ Adotar mecanismos que assegurem a regularidade e legalidade das despesas sem procedimento contratual.  

¶ Adotar especificações técnicas dos procedimentos de aquisições de bens e serviços de modo a confirmar que 

as mesmas não condicionam a adjudicação a um determinado fornecedor (exigindo, por exemplo, que o 

concorrente tenha determinada capacidade técnica ou experiência).  

¶ Adotar mecanismos que assegurem a não divulgação de informação confidencial/privilegiada. O pessoal 

envolvido no processo de contratação, na conceção do projeto ou das especificações ou na avaliação das 
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propostas não deve divulgar informação confidencial ou privilegiada com o intuito de favorecer um determinado 

concorrente, dando-lhe a possibilidade de apresentar uma proposta mais favorável em termos técnicos e/ou 

financeiros (exemplos dessa informação privilegiada podem ser as soluções técnicas preferenciais, detalhes 

das propostas de outros concorrentes ou os limites orçamentais preferenciais).  

¶ Assegurar que o procedimento de contratação pública inclui um processo transparente de abertura das 

propostas, bem como um tratamento adequado e seguro no que respeita às propostas ainda não abertas. 

¶  Assegurar que no âmbito da análise das propostas avalie a existência de indícios de eventual conluio entre os 

diversos concorrentes, por exemplo a realização de benchmarking com vista à comparação de preços dos bens 

e serviços  

¶ Assegurar que implementam mecanismos que permitam confirmar a existência efetiva das entidades 

participantes nos procedimentos de contratação pública. Este procedimento pode envolver a verificação de 

websites, informação sobre a localização da empresa, etc.  

¶ Assegurar que implementem mecanismos que permitam confirmar, junto de fontes independentes, os preços 

praticados pelos fornecedores. 

¶  Adotar custos unitários para as aquisições regulares. 

¶  Assegurar que as adendas contratuais, que modifiquem os pressupostos que sustentaram a adjudicação, 

devem ser alvo de uma adequada fundamentação que justifique a não adoção de um novo procedimento 

concursal. 

14.5. Faturação  

Os beneficiários devem implementar mecanismos para confirmação dos montantes faturados e que estes têm efetiva 

correspondência com os serviços contratualizados.  

 

14.6 Elegibilidade de formandos estrangeiros sem estatuto de residente permanente 

 

Os cidadãos de países terceiros com autorização de permanência estável e legal em território português, nomeadamente 

detentores de autorização de residência para estudo, têm acesso à oferta formativa cofinanciada pelo Fundo Social Europeu 

(FSE), por equiparação de direitos com os formandos nacionais, principio que decorre da Constituição da República 

Portuguesa (CRP) e da Lei de Estrangeiros (Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, alterada pelas Leis n.ºs 29/2012, de 9 de agosto, 

56/2015, de 23 de junho e 63/2015, de 30 de junho). 

 

Não existem, portanto, limitações específicas decorrentes das normas do FSE relativamente à nacionalidade de formandos, 

sendo o financiamento determinado em função de regiões ou zonas que reúnam condições de beneficiar desses apoios, 

abrangendo o conjunto da população nesse território. Deve, assim, aplicar-se a legislação nacional no que diz respeito ao 

acesso à oferta formativa, seja esta cofinanciada ou não. 
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Questão diversa é a de saber se o direito no acesso de cidadãos estrangeiros à educação e/ou formação profissional não 

lhes confere imediatamente acesso a todos os apoios sociais. Efetivamente, só os estrangeiros beneficiários do estatuto 

de residente de longa duração (isto é, residência de cinco anos consecutivos em território nacional) ou a quem tenha sido 

concedida proteção internacional, beneficiam de igualdade de tratamento em matéria de subsídios e bolsas de estudo, por 

força da legislação nacional relativa ao direito dos estrangeiros aplicáveis. 

 

Destaca-se, no entanto, que a Lei dos Estrangeiros salvaguarda ainda regimes especiais constantes de convenções 

internacionais de que Portugal seja parte ou a que se vincule, em especial os celebrados ou que venha a celebrar com 

países de língua oficial portuguesa, a nível bilateral ou no quadro da CPLP, bem como protocolos e memorandos de 

entendimento celebrados entre Portugal e Estados terceiros (artigo 5º, alíneas b) e c) da Lei dos Estrangeiros), ao abrigo 

dos quais poderão os cidadãos estrangeiros beneficiar de apoios sociais, independentemente do estatuto de residente de 

longa duração. 

 

 

 
14.7 Apoios a Formandos - Aquisição de títulos de transporte por parte das entidades beneficiárias 
 

Relativamente aos encargos com despesas de transporte de formandos suportados pelas próprias entidades, que adquirem 

os respetivos títulos de transporte junto das empresas transportadoras e os entregam posteriormente aos formandos, para 

utilização: 

 

1. Em conformidade com o disposto na alínea f) do n.º 1 do artº.11 da Portaria n.º 74/2015 de 25 de março, na sua 

atual redação, consideram-se elegíveis os encargos com despesas de transporte dos formandos para frequência 

das ações de formação, incluindo as componentes de formação em contexto de trabalho ou estágio curricular, em 

montante equivalente ao custo das viagens realizadas em transporte coletivo; 

2. Pese embora a citada disposição legal assente no princípio de que são elegíveis as despesas de transporte 

efetivamente incorridas pelos formandos, desde que comprovadamente reembolsadas pelas entidades 

beneficiárias das operações, importa referir que na situação em análise: 

 

Å Estamos perante encargos efetivamente relacionados com despesas de transporte de formandos, 

por motivos de frequência da formação; 

Å A entidade beneficiária substitui-se ao formando na compra do título de transporte, assegurando, 

ela própria, o pagamento à empresa transportadora, mas o título é disponibilizado ao formando e 

usado por este para efeitos de deslocação no âmbito da ação de formação em que participa; 

Å As despesas suportadas pelas entidades beneficiárias correspondem aos custos das viagens em 

transporte coletivo, pelo que são elegíveis, desde que comprovadamente incorridas e pagas; 

Å Este procedimento protege os interesses dos formandos, em particular daqueles que manifestam 

não deter meios próprios para proceder à aquisição dos títulos de transporte necessários à 

frequência da ação de formação, e promove o acesso aos apoios por parte dos públicos 

economicamente mais fragilizados. 
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Face ao exposto, e visto que a prática acima descrita não contraria o espírito dos normativos legais aplicáveis, consideram-

se elegíveis as despesas com a aquisição de títulos de transporte suportadas pelas entidades beneficiárias de operações 

financiadas, quando estes se destinem à utilização pelos formandos no âmbito das suas deslocações para o local de 

formação, desde que se encontrem devidamente suportadas por: 

 

¶ Fatura/Recibo referente a aquisição do(s) titulo(s) de transporte, bem como o respetivo documento comprovativo 

de pagamento; 

¶ Documento assinado por cada um dos formandos, suscetível de atestar o usufruto do respetivo título de transporte 

e o valor financeiro correspondente. 

 

 

14.8 Encargos com Alimentação de Formandos - Obrigação de atribuição de apoios em espécie 

 
Com base no disposto na alínea g), do nº1 do artigo 11º da Portaria nº 74/2015, de 25 de março, na sua atual redação: 

 

¶ Sempre que estejam disponíveis nas entidades beneficiárias serviços de refeitório ou de bufete escolar o apoio 

aos formandos é obrigatoriamente atribuído em espécie; 

¶ A entidade beneficiária apenas poderá fazer o pagamento ao formando do respetivo valor da refeição quando não 

exista o serviço de refeitório ou de bufete escolar, sendo que o respetivo valor diário não pode ultrapassar o 

montante atribuído aos trabalhadores com vínculo de trabalho em funções públicas para aquele mesmo fim, e deve 

corresponder ao número de dias em que a frequência da formação seja igual ou superior a três horas; 

¶ Os formandos não detêm, portanto, a possibilidade de escolher a modalidade de atribuição do apoio (subsídio de 

alimentação em dinheiro ou espécie), uma vez que a legislação regional não lhe confere essa faculdade. 

 

14.9 Pagamentos a Formandos 

 

Nos termos do nº 5 do artigo 11º da Portaria nº 74 /2015, de 25 de março, na sua atual redação, "Os pagamentos a 

formandos são realizados mensalmente, por transferência bancária, tendo o formando que ser comprovadamente titular da 

conta (...) ", competindo às entidades beneficiárias diligenciar junto dos formandos no sentido de obter os IBAN 

(International Bank Account Number) das contas bancárias das quais os mesmos sejam titulares. 

 

Assim, e não obstante a exceção expressamente prevista nos nºs 6 e 7 do artigo 11º da Portaria nº 74/2015, na sua atual 

redação, que prevê, para os formandos menores de idade, a possibilidade da transferência bancária ser efetuada para a 

conta bancária do encarregado de educação, conclui-se que, por princípio, não são aceites, para efeitos de financiamento, 

apoios que sejam pagos através de contas bancárias não tituladas pelos formandos ou que sejam pagas por outra via que 

não a transferência bancária. 

 

Neste alinhamento, e tendo ainda por base o nº 7 do artigo 11º, que consagra que " (...) em situações específicas 

devidamente fundamentadas, pode a autoridade de gestão autorizar outra forma de pagamento. ", cabe às entidades 

beneficiárias ponderar sobre as situações concretas que lhes forem expostas e formalizar os pedidos de autorização que 

entenderem justificados, identificando sempre o(s) formando(s) em questão. 
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14.10 Pagamentos em numerário 

 

Relativamente à elegibilidade dos pagamentos em numerário, e subsistindo dúvidas quanto à aplicação das disposições 

consagradas no nº 14 do artigo 15º do Decreto-Lei nº 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelo Decreto­ Lei n.º 215/2015, 

de 6 de outubro, refira-se o seguinte: 

 

1. O mencionado diploma legal estabelece, como regra geral, que os pagamentos em numerário não são elegíveis, 

prevendo, contudo, uma exceção nas situações em que se verifiquem, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 

a) O pagamento em numerário se revele ser o meio de pagamento mais frequente para 

determinada natureza de despesa; e 

b) Apresente um quantitativo unitário inferior a ʀ 250, 00. 

 

2. A verificação do preenchimento da situação de exceção por parte do Organismo Intermédio, quando aplicável, 

exige uma análise casuística, devidamente ponderada, suscetível de oferecer um fundamento justificativo para 

essa prática. 

 

Sabe-se que determinadas despesas, pela sua natureza e pelo seu valor residual, tais como despesas realizadas 

com correios ou estacionamento, são usualmente pagas pelas entidades beneficiárias através de fundo de 

maneio, pelo que se considera que, uma vez assegurada a pista de auditoria (registo do pagamento numa folha 

de caixa e na respetiva conta da contabilidade geral), não seria razoável impedir o seu pagamento em numerário. 

 

No entanto, suponhamos que foram pagas em numerário despesas com um determinado fornecedor e que, após 

análise à prática habitual da entidade beneficiária, se conclui que a mesma costuma pagar a esse fornecedor por 

transferência bancária ou cheque. Nestes casos, não podem ser aceites as despesas pagas em numerário, mesmo 

que inferiores a ʀ 250,00 e ainda que seja poss²vel seguir a pista de auditoria, uma vez que n«o cumprem com a 

imposição legal de serem "o meio de pagamento mais frequente". 

 

Neste enquadramento, sempre que, no âmbito das verificações de gestão, o Organismo Intermédio, concluir que 

a aplicação da mencionada exceção par parte da entidade beneficiária foi desajustada ou abusiva, nomeadamente 

com recurso a pagamento parcial de faturas em numerário sem que seja evidenciado fundamento justificativo para 

a sua prática, as respetivas despesas pagas em numerário são consideradas não elegíveis. 

 

3. Por último, e uma vez que os pagamentos em numerário constituem uma óbvia limitação à pista de auditoria, as 

entidades beneficiárias devem ser alertadas para a necessidade de comprovarem o trilho de pagamentos das 

despesas que declaram a financiamento e de instituírem, como boa prática, o pagamento de todas as despesas 

associadas à operação através de meio de pagamento que permita a identificação do respetivo destinatário, 

designadamente transferência bancária, cheque nominativo ou débito direto. 
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14.11 Imputação de custos com pessoal docente (formadores e consultores) 

 

1. Condições de elegibilidade dos custos com pessoal docente (formadores e consultores) 

 

De acordo com a alínea b) do nº 1 do artigo 10º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação, 

constituem custos com formadores e consultores, as despesas com remunerações e outras despesas de 

docentes e formadores. 

 

 

1.1. Natureza e limites das despesas elegíveis com pessoal docente interno 

 

Entende-se por despesas com pessoal docente interno, as referentes ao pessoal com contrato de trabalho com 

a entidade beneficiária, nomeadamente contratados especificamente para a execução de atividades da 

operação. 

Neste âmbito são elegíveis os encargos com pessoal docente interno afeto à operação, incluindo, para além 

das remunerações e encargos sociais obrigatórios, as despesas com alojamento, alimentação e transporte 

deste pessoal docente, sempre que estejam deslocados em serviço e quando a elas houver lugar. 

 

 

 

1.1.1. Remuneração (art.º 12º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação) 

 

As despesas a imputar à operação são calculadas com base no custo horário do formador/consultor, obtido a 

partir da fórmula que a seguir se apresenta, e no número de horas mensal efetivamente dedicadas à operação, 

conforme Anexo XVII 

 

                                        

                                            Custo horário =   

 

Sendo que: 

 

ü Rbm = remuneração base mensal acrescida dos encargos obrigatórios da entidade patronal, 

decorrentes da lei e dos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, e de outras 

prestações regulares e periódicas documentalmente comprováveis e refletidas na contabilidade da 

entidade patronal que integrem a remuneração; 

ü m = número de prestações anuais efetivamente pagas a título de remuneração base mensal e de 

subsídios de férias e de Natal, quando a estas haja lugar; 

ü n= número de horas semanais do período normal de trabalho. 

 

 

              Para efeitos de aplicação da fórmula acima apresentada, importa ter em consideração as seguintes situações: 

 

ü No que concerne aos subsídios de férias e de Natal do pessoal interno, considerando que a afetação 

            Rbm x m 

      48 (semanas) x n 
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das remunerações deve ser feita com base na fórmula de cálculo supra e na medida em que esta 

contempla 14 meses (m), significa que, mensalmente, em cada imputação da remuneração, já se 

encontram incluídos os respetivos duodécimos daqueles subsídios, independentemente do momento 

em que os mesmos são pagos (por duodécimos ou por inteiro). 

 

ü O valor máximo elegível diário do subsídio de alimentação a considerar na fórmula acima mencionada 

corresponde ao que se encontrar em vigor à data da operação para os trabalhadores com vínculo de 

trabalho em funções públicas (no ano de 2016 corresponde a 4,27ʀ/dia) ou ao valor que resultar da 

Convenção Coletiva de Trabalho. Este subsídio de refeição poderá ainda ser atribuído através de vales 

de refeição/cartões eletrónicos mas atendendo sempre aos limites atrás mencionados; 

 

ü No caso do subsídio de alimentação, considerando tratar-se de uma prestação devida apenas nos 

meses de trabalho efetivo, ou seja, 11 meses, deverá ser calculado o custo horário do subsídio de 

refeição, o qual deverá ser acrescido ao custo horário resultante da remuneração. 

 

ü As despesas imputadas à operação com a remuneração base dos docentes, formadores e consultores 

internos não podem ultrapassar os limites fixados para formadores externos nos termos do nº 2 e 3 do 

artigo 12º da Portaria 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação, salvo se as respetivas 

remunerações se encontrarem fixadas por lei, por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 

ou por referência a esse instrumento; 

 

 

Sócios e membros de órgãos sociais: 

 

São considerados pessoal docente interno os: 

V Sócios-gerentes e gerentes de entidades com fins lucrativos; 

V Sócios não gerentes com vínculo laboral a entidades com fins lucrativos; 

V Outros membros dos órgãos sociais das entidades sem fins lucrativos. 

 

Sócios-gerentes, sócios não gerentes, gerentes e outros membros dos órgãos sociais 

remunerados: 

V O cálculo do valor a imputar e dos limites de elegibilidade deve ter em linha de conta as 

horas efetivamente lecionadas. 

 

Sócios-gerentes, gerentes e outros membros dos órgãos sociais não remunerados: 

V Não é elegível qualquer imputação de despesa relacionada com a sua participação na 

operação. 

 

 

Os documentos de suporte das despesas com remunerações do pessoal docente interno são os seguintes: 
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Documentos de suporte: 

 

V CCP/CAP ou curriculum Vitae; 

V Convenção Coletiva de Trabalho (se aplicável); 

V Recibo de vencimento; 

V Folha de processamento da segurança social e/ou outro regime de proteção social aplicável; 

V Guias de retenção do IRS e mapa onde conste os valores dos descontos do IRS; 

V Documentos comprovativos do pagamento (cheques/transferências bancárias) dos vencimentos, 

contribuições obrigatórias (segurança social, ADSE, CGA, etc.) e IRS; 

V Extratos bancários; 

V Registo das horas dedicadas à operação. 

 

1.1.2. Ajudas de custo (alínea c) do nº1 do art.º 12º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual 

redação 

 

O financiamento das ajudas de custo obedece às regras e montantes fixados para a atribuição de idênticas 

despesas aos trabalhadores que exercem funções públicas com remunerações base que se situam entre 

os valores dos níveis remuneratórios 18 e 9, definidos no Decreto-Lei nº 106/98 de 24 de abril, na sua atual 

redação. 

 

A ajuda de custo corresponde a um abono que é aplicável quando um formador/consultor se ausenta, em 

trabalho, do seu local de trabalho, dentro ou fora de Portugal. Só há direito ao abono de ajudas de custo 

nas deslocações diárias que se realizem para além de 20 km do domicílio necessário e nas deslocações 

por dias sucessivos que se realizem para além de 50 km do mesmo domicílio. É um valor que o 

formador/consultor recebe a mais por cada dia que está fora do local normal de trabalho para fazer face às 

despesas acrescidas em que incorre por estar deslocado (alimentação e alojamento). No ano de 2016, o 

valor máximo da ajuda de custo diária corresponde a 43,39ʀ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deslocações Diárias (percentagens de ajuda de custo diária)  

Se a deslocação abranger, ainda que parcialmente, o período compreendido entre as 

13.00 e as 14.00 horas 
25% 

Se a deslocação abranger, ainda que parcialmente, o período compreendido entre as 

20.00 e as 21.00 horas 
25% 

Se a deslocação implicar alojamento 50% 
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Saliente-se que, sempre que haja lugar à atribuição de ajudas de custo para compensar as despesas com 

a alimentação, deverá ser reduzido o valor correspondente ao subsídio de alimentação. 

 

Não havendo lugar à atribuição de ajudas de custo, e tratando-se de despesas de alimentação e alojamento 

pagas diretamente pelo formador/consultor ou pela entidade beneficiária, os respetivos documentos de 

suporte (faturas e recibos de despesas incorridas com alimentação e alojamento) deverão ser emitidos em 

nome da entidade beneficiária, podendo ser elegíveis em função das regras e montantes fixados para a 

atribuição de idênticas despesas aos trabalhadores que exercem funções públicas. 

 

Ainda nesta modalidade de atribuição de ajudas de custo, poderá ainda ser aplicado o nº 1 do artigo 9º do 

DL 106/98 de 24 de abril, na sua atual redação, que permite o pagamento integral da estadia em unidade 

hoteleira até 3 estrelas, acrescido do pagamento de 50% do valor máximo da ajuda de custo diária. 

 

Os documentos de suporte das despesas com ajudas de custo do pessoal docente interno são os seguintes: 

 

Documentos de suporte: 

 
V Recibo de vencimento; 

V Boletim de itinerário ou documento equivalente, assinado pelo próprio trabalhador e validado pelo 

respetivo superior hierárquico, do qual conste, nomeadamente: 

Á O motivo da deslocação, de forma a avaliar a relação com a operação; 

Á Local de realização do serviço prestado; 

Á Os dias em que foram realizados os serviços; 

Á As horas de saída e de regresso; 

Á Os valores atribuídos. 

V Faturas/recibos relativos às despesas incorridas com alimentação e alojamento (quando não há 

lugar a atribuição de ajudas de custo); 

V Documentos comprovativos do pagamento (cheques/transferências bancárias) das ajudas de 

custo ou do reembolso ao formador/consultor das despesas incorridas; 

V Extratos bancários. 

       

 

 

Deslocações por dias sucessivos  

Dia de partida 

Até às 13.00 horas 

Depois das 13.00 horas e até as 21.00 horas 

Depois das 21.00 horas 

100% 

75% 

50% 

Dia de 

regresso 

Até às 13.00 horas 

Depois das 13.00 horas e até as 20.00 horas 

Depois das 20.00 horas 

0% 

25% 

10% 

Restantes 

Dias 
 100% 
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1.1.3. Transporte (alínea c) do nº1 do art.º 12º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação) 

 

As despesas com o transporte deste pessoal são financiadas de acordo com as regras e os montantes 

aplicáveis na função pública, definidos no Decreto-Lei nº 106/98, de 24 de abril, na sua atual redação. 

 

Nos anexos a título exemplificativo, consta um modelo de boletim mensal das deslocações (Anexo XVIII) e um 

modelo de boletim diário de veículo (Anexo XIX). 

 

 

Modalidades de Despesas com Transportes 
Documentos de suporte à despesa 

Deslocações do formador/consultor em 

viaturas  

da entidade beneficiária 

V Mapa de deslocação da viatura (Anexo XIX) do 

qual conste a respetiva identificação, o motivo, 

os dias e as localidades entre as quais se 

efetuou a deslocação, o nº de km percorridos e 

os valores imputados; 

V Faturas e recibos de despesas suportadas com 

combustível, portagens e estacionamento, 

quando a elas houver lugar; 

V Extrato bancário que ateste o pagamento. 

Deslocações do formador/consultor 

 em transportes coletivos 

V Boletim de itinerário ou documento equivalente 

(Anexo XVIII), do qual conste o motivo, os dias 

e as localidades entre as quais se efetuou a 

deslocação e os valores atribuídos, 

devidamente assinado pelo formador/consultor 

e validado pelo respetivo superior hierárquico; 

V Fatura e recibo relativos à aquisição dos títulos 

de transporte; 

V Extrato bancário comprovativo do pagamento 

ao formador/consultor nos casos de reembolso 

de despesa de aquisição de títulos de 

transporte. 
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Deslocações do formador/consultor em 

viatura própria (o valor por km pago ao 

 Formador/consultor ï cujo limite em 2016 é 

de ʀ0,36 ï visa compensá-lo da despesa 

efetuada com combustível, desgaste 

do automóvel e portagens) 

V Boletim de itinerário ou documento equivalente 

(Anexo XVIII) do qual conste  a identificação da 

viatura do formador/consultor, o motivo da 

deslocação, os dias em que foi realizada, as 

localidades entre as quais se efetuou, o nº de 

km percorridos e os valores atribuídos, 

devidamente assinado pelo formador/consultor 

e validado pelo respetivo superior hierárquico; 

V Recibo de vencimento; 

V Extrato bancário que ateste o pagamento ao 

formador/consultor. 

 

 

1.2 Natureza e limites das despesas elegíveis com pessoal docente externo 

 

 

São elegíveis todos os encargos com outro pessoal docente externo afeto à operação, quer seja prestado por 

profissionais independentes, quer seja prestado por empresas (alínea b) do nº 1 do art.12º da Portaria nº 

74/2015 de 25 de março, na sua atual redação) e desde que cumpridos os limites estabelecidos no nº 2 do 

art. 12º da referida Portaria. Os limites m§ximos dos honor§rios com formadores externos s«o de ʀ30,00 para 

os n²veis de qualifica­«o 5 e 6 e de ʀ20,00 para os n²veis 1 a 4, valores aos quais acresce IVA sempre que 

este seja devido e não dedutível. 

 

Relativamente a honorários de consultores, encontram-se legalmente definidos os seguintes valores (nº 3 do 

artigo 12º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação: 

o Base hor§ria: ʀ30,00; 
 

Sócios: 

 
São elegíveis a título de formador/consultor externo os encargos com pessoal docente relativos a sócios, 

não gerentes sem vínculo laboral à entidade beneficiária. 

 

 

As ajudas de custo e despesas de transporte são financiadas de acordo com as regras fixadas para idênticas 

despesas dos trabalhadores que exercem funções públicas com remunerações base que se situam entre os 

valores dos níveis remuneratórios 18 e 9, definidos no Decreto-Lei nº 106/98 de 24 de abril, na sua atual 

redação, à semelhança do descrito nos pontos 1.1.2 e 1.1.3 desde que se encontrem previstas no contrato 

de prestação de serviços. 

Os documentos de suporte das despesas com pessoal docente externo são os seguintes: 
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Documentos de suporte: 

 

CCP/CAP ou curriculum vitae; 

Contrato de prestação de serviços; 

Fatura/Recibo/Fatura-Recibo dos honorários do pessoal docente externo e da entidade 

prestadora de serviços; 

Documentos comprovativos do pagamento (cheques/transferências bancárias) dos honorários; 

Documentos comprovativos do pagamento da Segurança Social (*)  e do IRS (caso aplicável) ; 

Boletim de itinerário ou documento equivalente ; 

Faturas e Recibos de despesas suportadas por documentos emitidos em nome da entidade 

beneficiária ; 

Fatura-Recibo dos adiantamentos por conta do cliente, relativamente a ajudas de custo (se 

aplicável) ; 

Extratos bancários; 

Registos das horas dedicadas à operação. 

 

(*) Considerando o disposto no Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, uma entidade beneficiária 

está obrigada a efetuar contribuições para a segurança social a uma taxa de 5% sobre o valor total da prestação de serviços realizados por 

trabalhadores independentes que, no ano civil anterior, lhe tenham prestado pelo menos 80% do valor total da sua atividade. Estas despesas 

são elegíveis quando pagas dentro do período de elegibilidade da operação, imputadas na proporção correspondente à imputação da 

remuneração. 

 

 

14.12 Imputação de custos com pessoal não docente 

 

1. Condições de elegibilidade dos custos com pessoal não docente 

 

De acordo com a alínea c) do nº 1 do artigo 10º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação, 

constituem custos com pessoal não docente as despesas com as remunerações do pessoal dirigente, técnicos, 

pessoal administrativo, mediadores socioculturais e mediadores pessoais e sociais, bem como outro pessoal 

envolvido nas fases de conceção, preparação, desenvolvimento, gestão, acompanhamento e avaliação da 

operação. 

 

 

1.1. Natureza e limites das despesas elegíveis com pessoal não docente interno 

 

Entende-se por despesas com pessoal não docente interno, as referentes ao pessoal com contrato de 

trabalho com a entidade beneficiária, nomeadamente contratados especificamente para a execução de 

atividades da operação ou pessoal da entidade que passa a realizar atividades da operação. 

 

Neste âmbito são elegíveis os encargos com pessoal não docente interno afeto à operação, incluindo, 

para além das remunerações e encargos sociais obrigatórios, despesas com remunerações relativas a 

horas de trabalho prestadas fora do período normal de trabalho, nomeadamente a título de trabalho 
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extraordinário, bem como as despesas com alojamento, alimentação e transporte deste pessoal não 

docente, sempre que estejam deslocados em serviço e quando a elas houver lugar. 

 

1.1.1. Remuneração (art.º 13º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação) 

 

¶ A remuneração base mensal do colaborador não pode exceder aquela a que o mesmo tem direito por 

fora da sua relação laboral com a entidade empregadora, tendo como limite o valor previsto para a 

remuneração base dos cargos de direção superior de 1º grau da Administração pública na RAM, cujo 

valor não integra, para efeitos deste limite, quaisquer valores a título de despesas de representação. 

¶ Do limite acima referido (no ano de 2016 corresponde 3.734,06ʀ), deve ser aplicada a redu­«o 

remuneratória prevista na Lei do Orçamento aplicável ao período em causa. Este limite aplica-se ao 

conjunto dos elementos que integram a remuneração base mensal, designadamente o vencimento 

base, diuturnidades, isenção de horário e outras prestações regulares e periódicas. A este limite 

podem acrescer os encargos sociais obrigatórios por conta da entidade patronal e o subsídio de 

alimentação. 

¶ São elegíveis as despesas com remunerações relativas a horas de trabalho prestadas fora do período 

normal de trabalho nomeadamente a título de trabalho extraordinário, se relacionadas com a 

operação, desde que observado o regime jurídico para o efeito aplicável, no que respeita à sua 

autorização, limites de duração e remuneratórios. 

Saliente-se que, a remuneração base mensal acrescida das horas extraordinárias não poderá exceder 

3.734,06ʀ, com referência ao ano de 2016, ao qual deve ser aplicada a redução remuneratória prevista 

na Lei do Orçamento aplicável ao período em causa. 

¶ Quando se verifique acumulação das funções no âmbito de uma operação ou a acumulação de uma 

mesma função reportada a diferentes operações, destas não pode resultar, no conjunto das respetivas 

imputações às operações cofinanciadas, um valor elegível superior ao limite acima definido para a 

remuneração base. 

¶ O valor máximo elegível diário do subsídio de alimentação a considerar corresponde ao que se encontrar 

em vigor à data da operação para os trabalhadores com vínculo de trabalho em funções públicas (no 

ano de 2016 corresponde a 4,27ʀ/dia) ou ao valor que resultar de Conven­«o Coletiva de Trabalho. 

Este subsídio de refeição poderá ainda ser atribuído através de vales de refeição/cartões eletrónicos, 

mas atendendo sempre aos limites atrás mencionados. 

 

Por outro lado, nos termos das alíneas a), c), f), g) e h) do nº 1 do artº 15º da Portaria nº 74/2015 de 25 de 

março, na sua atual redação, não se consideram elegíveis, no âmbito do FSE, as despesas decorrentes de: 

 

V Contratos que aumentem o custo de execução do projeto sem que lhe seja 

acrescentado um valor proporcional a esse custo; 

V Prémios sem caráter de regularidade e, como tal, não sujeitos a tributação; 

V Compensações pela caducidade do contrato de trabalho ou indeminizações por 

cessação do contrato de trabalho, bem como as entregas relativas ao Fundo de 

Compensação do Trabalho; 

V Encargos não obrigatórios; 
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V Quaisquer negócios jurídicos celebrados, seja a que título for, com titulares de cargos 

de órgãos sociais, salvo os decorrentes de contratos de trabalho celebrados 

previamente à submissão da candidatura do beneficiário. 

 

 

Tendo em conta os princípios da transparência e da razoabilidade impostos à gestão de fundos públicos, 

consideram-se ainda não elegíveis as despesas decorrentes de: 

 

V Encargos suportados referentes a estágios profissionais, apoios à contratação, 

programas ocupacionais ou outros financiados pelos FEEI, de forma a não subverter 

a lógica inerente à atribuição destes apoios, a qual pressupõe obrigatoriamente a 

existência de uma comparticipação financeira suportada pela entidade acolhedora; 

V Quaisquer contratos de trabalho celebrados entre cônjuges dos titulares de cargos de 

órgãos sociais, uma vez que o contrato de trabalho pressupõe a existência de 

subordinação jurídica, exigência esta incompatível com o principio de igualdade dos 

cônjuges consagrado no artigo 36º da Constituição da República Portuguesa e no 

artigo 1671º do Código Civil. 

 

 

Sócios e membros de órgãos sociais: 

 

São considerados pessoal não docente interno os: 

V Sócios-gerentes e gerentes de entidades com fins lucrativos; 

V Sócios não gerentes com vínculo laboral a entidades com fins lucrativos; 

V Outros membros dos órgãos sociais das entidades sem fins lucrativos. 

 

Sócios-gerentes, sócios não gerentes, gerentes e outros membros dos órgãos sociais 

remunerados: 

V O cálculo do valor a imputar e dos limites de elegibilidade segue a regra geral acima 

definida para o pessoal interno, devendo ter-se em linha de conta a sua afetação 

temporal à operação; 

V Não são elegíveis as remunerações decorrentes de contratos de trabalho celebrados 

após submissão da candidatura, de acordo com o disposto na alínea h) do diploma 

legal anteriormente referido. 

 

Sócios-gerentes, gerentes e outros membros dos órgãos sociais não remunerados: 

V Não é elegível qualquer imputação de despesa a título de remuneração 

relacionada com a sua participação na operação. 

  

 

Tratando-se de pessoal interno não afeto a tempo completo à operação, o montante a imputar mensalmente à 

mesma tem que estar suportado por uma chave de imputação de acordo com a alínea a) do nº 1 do art.º. 13º da 

Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação. 

A chave de imputação poderá ser obtida através do mapa de registo horário de tarefas (vulgarmente designado de 

Timesheet), assinado pelo colaborador e validado pelo respetivo superior hierárquico, conforme disposto na alínea 

n) do nº 4 do art. 6º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação. 
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Da timesheet deve constar os seguintes dados: 

V Identificação do colaborador; 

V O período a que se reporta; 

V O número de horas mensais do período normal de trabalho do colaborador; 

V As horas afetas a cada operação financiada (horas de período normal de trabalho e horas 

extraordinárias) e a descrição das tarefas realizadas, no âmbito do Madeira 14-20 e outros 

Programas. 

 

Em anexo, a título exemplificativo, um modelo de timesheet (Anexo XX) que poderá ser utilizado pelos beneficiários. 

Pese embora o modelo da Timesheet assente num registo diário do número de horas afetas a cada operação e 

das respetivas tarefas executadas, admite-se a possibilidade da descrição das tarefas ser realizada numa base 

mensal nos casos em que a intensidade de afetação do recurso à operação seja relativamente reduzida e o âmbito 

das tarefas suficientemente estável. 

 

A chave de imputação poderá ser obtida com base no rácio do nº de horas contabilizadas por 

colaborador/mês/operação no timesheet, comparativamente com o nº de horas totais trabalhadas por colaborador 

nesse mesmo mês, sendo aferida a percentagem afeta à operação ou às operações em causa. 

 

 

Os documentos de suporte das despesas com remunerações do pessoal não docente interno são os seguintes: 
 

 

Documentos de suporte: 

 

V Listagem da equipa afeta à operação e descrição das respetivas funções; 

V Convenção Coletiva de trabalho (se aplicável) 

V Contrato de trabalho 

V Recibo de vencimento 

V Folha de processamento da segurança social e/ou outro regime de proteção social 

aplicável (*) 

V Guias de retenção do IRS e mapa onde conste os valores dos descontos do IRS (*) 

V Documentos comprovativos do pagamento (cheques/transferências bancárias) dos 

vencimentos, contribuições obrigatórias (segurança social, ADSE, CGA, etc.) e IRS 

V Extratos bancários 

V Timesheets dos colaboradores (quando afetos a tempo parcial e quando a chave de 

imputação faça referência ao nº de horas trabalhadas). 

 

 

 

1.1.2. Ajudas de custo (alínea e) do nº1 do art.º 13º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação) 
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O financiamento das ajudas de custo obedece às regras e montantes fixados para a atribuição de idênticas 

despesas aos trabalhadores que exercem funções públicas com remunerações base que se situam entre os 

valores dos níveis remuneratórios 18 e 9, definidos no Decreto-Lei nº 106/98 de 24 de abril, na sua atual 

redação. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

Deslocações por dias sucessivos  

Dia de partida 

Até às 13.00 horas 

Depois das 13.00 horas e até as 21.00 horas 

Depois das 21.00 horas 

100% 

75% 

50% 

Dia de regresso 

Até às 13.00 horas 

Depois das 13.00 horas e até as 20.00 horas 

Depois das 20.00 horas 

0% 

25% 

10% 

Restantes Dias  100% 

 

 

Saliente-se que, sempre que haja lugar à atribuição de ajudas de custo para compensar as despesas com a 

alimentação, deverá ser reduzido o valor correspondente ao subsídio de alimentação. 

 

Não havendo lugar à atribuição de ajudas de custo, e tratando-se de despesas de alimentação e alojamento pagas 

diretamente pelo colaborador ou pela entidade beneficiária, os respetivos documentos de suporte (faturas e recibos 

de despesas incorridas com alimentação e alojamento) deverão ser emitidos em nome da entidade beneficiária, 

podendo ser elegíveis em função das regras e montantes fixados para a atribuição de idênticas despesas aos 

trabalhadores que exercem funções públicas. 

 

Ainda nesta modalidade de atribuição de ajudas de custo, poderá ser aplicado o nº 1 do art.9º do DL 106/98 de 24 

de abril, na sua atual redação, que permite o pagamento integral da estadia em unidade hoteleira até 3 estrelas, 

acrescido do pagamento de 50% do valor máximo da ajuda de custo diária. 

 

Os documentos de suporte das despesas com ajudas de custo do pessoal não docente interno são os seguintes: 

A ajuda de custo corresponde a um abono que é aplicável quando um colaborador se ausenta, 

em trabalho, do seu local de trabalho, dentro ou fora de Portugal. Só há direito ao abono de 

ajudas de custo nas deslocações diárias que se realizem para além de 20 km do domicílio 

necessário e nas deslocações por dias sucessivos que se realizem para além de 50 km do 

mesmo domicílio. É um valor que o colaborador recebe a mais por cada dia que está fora do 

local normal de trabalho para fazer face às despesas acrescidas em que incorre por estar 

deslocado (alimentação e alojamento). No ano de 2016, o valor máximo da ajuda de custo diária 

corresponde a 43,39ʀ. Deslocações Diárias (percentagens de ajuda de custo diária) 

 

Se a deslocação abranger, ainda que parcialmente, o período compreendido entre as 13.00 e as 14.00 horas 25% 

Se a deslocação abranger, ainda que parcialmente, o período compreendido entre as 20.00 e as 21.00 horas 25% 

Se a deslocação implicar alojamento 50% 
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Documentos de suporte: 

 
V Recibo de vencimento 

V Boletim de itinerário ou documento equivalente, assinado pelo próprio trabalhador e validado pelo 

respetivo superior hierárquico, do qual conste, nomeadamente: 

Á O motivo da deslocação, de forma a avaliar a relação com a operação; 

Á Local de realização do serviço prestado; 

Á Os dias em que foram realizados os serviços; 

Á As horas de saída e de regresso; 

Á Os valores atribuídos. 

V Faturas/recibos relativos às despesas incorridas com alimentação e alojamento (quando não há 

lugar a atribuição de ajudas de custo); 

V Documentos comprovativos do pagamento (cheques/transferências bancárias) das ajudas de custo 

ou do reembolso ao colaborador das despesas incorridas; 

V Extratos bancários. 

 

 

1.1.3. Transporte (alínea e) do nº1 do art.º 13º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação) 

 

As despesas com o transporte deste pessoal são financiadas de acordo com as regras e os montantes 

aplicáveis na função pública, definidos no Decreto-Lei nº 106/98, de 24 de abril, na sua atual redação. 

 

Nos anexos consta, a título exemplificativo, um modelo de boletim mensal das deslocações (Anexo XVIII) e um 

modelo de boletim diário de veículo (Anexo XIX). 

 

Modalidades de Despesas com Transportes Documentos de suporte à despesa 

Deslocações do colaborador em viaturas  

da entidade beneficiária 

V Mapa de deslocação da viatura (Anexo XIX) do qual 

conste a respetiva identificação, o motivo, os dias e as 

localidades entre as quais se efetuou a deslocação, o nº 

de km percorridos e os valores imputados; 

V Faturas e recibos de despesas suportadas com 

combustível, portagens e estacionamento, quando a elas 

houver lugar; 

V Extrato bancário que ateste o pagamento. 

Deslocações do colaborador em 

 transportes coletivos 

V Boletim de itinerário ou documento equivalente (Anexo 

XVIII), do qual conste o motivo, os dias e as localidades 

entre as quais se efetuou a deslocação e os valores 

atribuídos, devidamente assinado pelo colaborador e 

validado pelo respetivo superior hierárquico; 

V Fatura e recibo relativos à aquisição dos títulos de 

transporte; 

V Extrato bancário comprovativo do pagamento ao 

colaborador nos casos de reembolso de despesa de 

aquisição de títulos de transporte. 
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Deslocações do colaborador em viatura 

própria (o valor por km pago ao 

 colaborador ï cujo limite em 2016l é de 

 ʀ0,36 ï visa compensá-lo da despesa 

efetuada com combustível, desgaste 

do automóvel e portagens) 

V Boletim de itinerário ou documento equivalente (Anexo 

XVIII) do qual conste a identificação da viatura do 

colaborador, o motivo da deslocação, os dias em que foi 

realizada, as localidades entre as quais se efetuou, o nº 

de km percorridos e os valores atribuídos, devidamente 

assinado pelo colaborador e validado pelo respetivo 

superior hierárquico; 

V Recibo de vencimento; 

V Extrato bancário que ateste o pagamento ao colaborador. 

 

1.2 Natureza e limites das despesas elegíveis com pessoal não docente externo 

 

São elegíveis todos os encargos com outro pessoal não docente externo afeto à operação, quer seja prestado 

por profissionais independentes, quer seja prestado por empresas, desde que cumpridos os limites 

estabelecidos nas alíneas d) e e) do nº1 do artigo 13º da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual 

redação. 

 

À semelhança do mencionado para o pessoal interno, o valor mensal dos honorários a atribuir ao pessoal não 

docente externo tem como limite o montante previsto para a remuneração base dos cargos de direção superior 

a 1º grau da Administração Pública na RAM (cujo valor não integra, para o efeito, quaisquer valores a título de 

despesas de representação). 

 

 
Sócios: 
 
São elegíveis a título de colaborador externo os encargos com pessoal não docente relativos a sócios, 

não gerentes sem vínculo laboral à entidade beneficiária. 

 

 
As ajudas de custo e despesas de transporte são financiadas de acordo com as regras fixadas para idênticas 

despesas dos trabalhadores que exercem funções públicas com remunerações base que se situam entre os 

valores dos níveis remuneratórios 18 e 9, definidos no Decreto-Lei nº 106/98 de 24 de abril, na sua atual 

redação, à semelhança do descrito nos pontos 1.1.2 e 1.1.3 desde que se encontrem previstas no contrato de 

prestação de serviços. 

 

 

Os documentos de suporte das despesas com pessoal não docente externo são os seguintes: 
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Documentos de suporte: 

 
V Listagem da equipa afeta à operação e descrição das respetivas funções; 

V Contrato de prestação de serviços; 

V Fatura/Recibo/Fatura-Recibo dos honorários do pessoal não docente externo e da entidade 

prestadora de serviços; 

V Documentos comprovativos do pagamento (cheques/transferências bancárias) dos honorários; 

V Documentos comprovativos do pagamento da Segurança Social (*) e do IRS (caso aplicável) ; 

V Boletim de itinerário ou documento equivalente; 

V Faturas e Recibos de despesas suportadas por documentos emitidos em nome da entidade 

beneficiária; 

V Fatura-Recibo dos adiantamentos por conta do cliente, relativamente a ajudas de custo (se 

aplicável); 

V Extratos bancários. 

                  
                    (*) considerando o disposto no Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, uma entidade beneficiária está 

obrigada a efetuar contribuições para a segurança social a uma taxa de 5% sobre o valor total da prestação de serviços realizados por 

trabalhadores independentes que, no ano civil anterior, lhe tenham prestado pelo menos 80% do valor total da sua atividade. 

Estas despesas são elegíveis quando pagas dentro do período de elegibilidade da operação, imputadas na proporção correspondente à 

imputação da remuneração. 

 

 

14.13. Custos com pessoal  

 
Os beneficiários devem: 

  

¶ Proceder à confirmação dos recursos humanos envolvidos na implementação de um contrato, nomeadamente 

dos elementos chave, comparativamente aos previstos e indicados nas propostas, apresentando à Autoridade 

de Gestão / OI evidência da adequabilidade caso se verifiquem substituições significativas. 

¶  Solicitar aos fornecedores evidências que possam demonstrar a realização das atividades e eventuais desvios 

face às atividades planeadas (v.g. folhas de presenças, registos de tempos de trabalho). 

¶  Monitorizar a faturação apresentada pelos fornecedores no que respeita a horas extraordinárias declaradas 

(nº excessivo de horas de trabalho dedicadas ao projeto, reduzido nº de pessoal envolvido no projeto face ao 

previsto), solicitando documentação complementar que fundamente os custos faturados estão em 

conformidade com as regras aplicáveis.  

¶ Apresentar à Autoridade de Gestão / OI evidências que possam demonstrar a realização das atividades e 

eventuais desvios face às atividades planeadas (v.g. folhas de presenças, registos de tempos de trabalho).  
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14.14. Contratos de prestação de serviços 

 

¶ Os beneficiários devem assegurar que as prestações de serviços são contratualizadas, de modo a poder ser 

aferida a razoabilidade dos montantes faturados e a relação entre os serviços prestados e o projeto objeto de 

financiamento. 

  

14.15. Elaboração de uma chave de imputação de custos 

 

Conforme a alínea c) do nº2, do artigo 7º, da Portaria nº 74/2015 de 25 de março, na sua atual redação, os 

custos comuns, com encargos com outro pessoal afeto à operação, rendas, alugueres e amortizações, 

encargos gerais da operação, que a entidade beneficiária entenda imputar à operação, devem estar 

sustentados por uma chave de imputação construída com base em pressupostos tecnicamente justificados 

e passíveis de serem evidenciados.  

 

A chave de imputação deve permitir uma leitura multidimensional, devendo consequentemente conter 

indicadores que integrem elementos de execução física e temporal da operação, elementos de implantação 

da operação no espaço físico em que se desenvolve, ou outros, consoante as naturezas de custos.  

 

 

Exemplos para construção de uma chave de imputação: 

 

 Indicador Elementos de cálculo da chave Chave de imputação 
 

 
   

 

  Custos diretos da atividade  
 

  ou  
 

A Atividade financiada Proveitos - subsídios à exploração A/(A+B) = x% 
 

  ou  
 

  Outro elemento justificável  
 

 
   

 

  Custos diretos da atividade  
 

  ou  
 

B Atividade não financiada Proveitos da atividade não financiada  
 

  ou  
 

  Outro elemento justificável  
 

 
   

 

 

 Formandos  Nº destinatários do projeto 
(formandos, 

 

 
ou 

 
 

 N° de formandos ou outros destinatários 
por projeto, alunos, etc) por mês/ Nº total de 

 

C adultos a frequentar o CNO 
 

por mês ou outro elemento temporal 

destinatários da entidade 

(formandos, 

 

 

ou 
 

  
alunos, etc) por mês = y% 

 

 

outro tipo de destinatários 
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D Volume de formação Volume de formação 

 
 
 
Volume de formação do projeto / 
Volume de 

 

 
 

formação total = z% 
 

   
 

 
   

 

  
N° de horas de utilização de um 

determinado  
 

E 
Horas de utilização de 

equipamento 
equipamento 

Horas de utilização do projeto / horas 
totais 

 

ou de utilização = w% 
 

  
 

  
N° de horas de utilização de ligação à 

Internet  
 

 
   

 

  áreas utilizadas áreas utilizadas no projeto / áreas 
totais 

 

F Utilização de espaços ou 
 

(conforme layout) = k% 
 

  

nº salas utilizadas 
 

   
 

 
   

 

  horário noturno e diurno  
 

G Horário de funcionamento 
(A diferenciação de horários poderá ser um 

horas utilização / horário total = h% 
 

elemento a considerar na chave de 

imputação, 

 

   
 

  

majorando-se as horas de maiores 

consumos)  
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16. ANEXOS  
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ANEXO I ï MATRIZES DE ANÁLISE DE CANDIDATURA
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MATRIZ DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇÃO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
  

DESIGNAÇÃO DO PROJETO: 
  

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO:  11.07.35.01 - Formação para Ativos (Sistema de Incentivos)  
 
        

Código do 
Projeto: 

  

PARTE A -  CARATERIZAÇÃO DA  ENTIDADE BENEFICIÁRIA ( 10 pontos )  

  PONTUAÇÃO 

1. Dimensão  da empresa  Base OBTIDA  

Micro e pequena 10    

Média 8   

Grande 4   

Não empresa 0   

TOTAL 10  0 

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

2.Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo Específico  

Base OBTIDA  

 Percentagem de trabalhadores mais aptos após a frequência da formação > = à meta da PI ou do OE 20    

 Percentagem de trabalhadores mais aptos após a frequência da formação <  à meta da PI ou do OE 5   

TOTAL 20  0 

PARTE C -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO (70 pontos)  

3. Diagnóstico de necessidades de formação -  Coerência das ações propostas com a 
fundamentação da sua necessidade relativamente ao projeto aprovado no âmbito do Sistema de 
Incentivos do PO Madeira 14-20 

Base OBTIDA  

Sim 35    

Não 0   

TOTAL 35  0 

4. Evidência dos efeitos e impactos do projeto na organização, nos trabalhadores e nos 
diversos stakeholders  

Base OBTIDA  

Sim 10    

Não 0   

TOTAL 10  0 

5. As ações propostas estão relacionadas com a produção de novos produtos/serviços ou a 
adoção de novos processos ou métodos de produção e/ou organizacionais que contribuam 
para a manutenção da empregabilidade e da progressão salarial dos trabalhadores      

Globalmente verificado 10    

Parcialmente verificado 5   

Não verificado 0   

TOTAL 10  0 

6. Prioridade na formação de públicos com baixos níveis de qualificações  Base OBTIDA  

Elevada (toda a formação é nível 1 e 2) 5   

Média (coexiste formação de nível 1 e 3 com níveis superiores) 3   
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Baixa (toda a formação é de nível 4 a 8) 0   

TOTAL 5 0 

7. Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, 
nos métodos de recrutamento e seleção  

Base OBTIDA  

Garantidos 2   

Não garantidos 0   

TOTAL 2 0 

8. Acompanhamento ï O projeto contempla metodologias de acompanhamento durante e após a 
formação que permitam garantir a concretização dos resultados esperados no final do processo formativo. 

Base OBTIDA  

Durante a realização da formação:       Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

Após a conclusão da formação:           Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

TOTAL 
4 

0 

9. Avaliação ï O projeto apresenta níveis de avaliação da qualidade e dos resultados da formação 
(reação; aprendizagem...) adequados aos seus objetivos  

Base OBTIDA  

 Da qualidade do processo formativo 1   

 Das aprendizagens realizadas pelos formandos 1   

 Da transferência das aprendizagens realizadas pelos formandos para o contexto de trabalho 1   

 Da melhoria da qualidade do emprego após a formação 1   

TOTAL 
4 

0 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 
100  0 
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MATRIZ DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇÃO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
  

DESIGNAÇÃO DO PROJETO: 
  

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO:  11.07.35.01 - Formação para Ativos  
 
        

Código do 
Projeto: 

  

PARTE A -  CARATERIZAÇÃO DA  ENTIDADE BENEFICIÁRIA (10  pontos)  

  PONTUAÇÃO 

1. Dimensão  da empresa  Base OBTIDA  

Micro e pequena 10    

Média 8   

Grande 4   

Não empresa 0   

TOTAL 10  0 

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

2.Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo Específico  

Base OBTIDA  

 Percentagem de trabalhadores mais aptos após a frequência da formação > = à meta da PI ou do OE 20    

 Percentagem de trabalhadores mais aptos após a frequência da formação <  à meta da PI ou do OE 5   

TOTAL 20  0 

PARTE C -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO (70 pontos)  

3. Diagnóstico de necessidades de formação - Coerência das ações propostas com a fundamentação da 
sua necessidade e oportunidade. 

Base OBTIDA  

Sim 25    

Não 0   

TOTAL 25  0 

4. Evidência dos efeitos e impactos do projeto na organização, nos trabalhadores e nos diversos 
stakeholders  

Base OBTIDA  

Sim 10    

Não 0   

TOTAL 10  0 

5. As ações propostas estão relacionadas com a produção de novos produtos/serviços ou a 
adoção de novos processos ou métodos de produção e/ou organizacionais que contribuam para 
a manutenção da empregabilidade e progressão salarial dos formandos      

Globalmente verificado 15    

Parcialmente verificado 10    

Não verificado 0   

TOTAL 15  0 

6. Prioridade na formação de públicos com baixos níveis de qualificações  Base OBTIDA  

Elevada (toda a formação é nível 1 e 2) 10    

Média (coexiste formação de nível 1 e 3 com níveis superiores) 5   

Baixa (toda a formação é de nível 4 a 8) 0   
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TOTAL 10  0 

7. Instrumentos destinados a assegurar a  igualdade de oportunidades de acesso à formação, 
nos métodos de recrutamento e seleção  

Base OBTIDA  

Garantidos 2   

Não garantidos 0   

TOTAL 2 0 

8. Acompanhamento ï O projeto contempla metodologias de acompanhamento durante e após a formação 
que permitam garantir a concretização dos resultados esperados no final do processo formativo. 

Base OBTIDA  

Durante a realização da formação:       Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

Após a conclusão da formação:           Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

TOTAL 
4 

0 

9. Avaliação ï O projeto apresenta níveis de avaliação da qualidade e dos resultados da formação (reação; 
aprendizagem...) adequados aos seus objetivos  

Base OBTIDA  

 Da qualidade do processo formativo 1   

 Das aprendizagens realizadas pelos formandos 1   

 Da transferência das aprendizagens realizadas pelos formandos para o contexto de trabalho 1   

 Da melhoria da qualidade do emprego após a formação 1   

TOTAL 
4 

0 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 
100  0 
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MATRIZ DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇÃO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
  

DESIGNAÇÃO DO PROJETO: 
  

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO:  11.07.35.02 -  Formação - Ação para Empresas  
 
        

Código 
do 
Projeto:   

PARTE A -  CARATERIZAÇÃO DA  ENTIDADE BENEFICIÁRIA (30  pontos)  

1. Estrutura Associativa Empresarial  Base OBTIDA  

Muito relevante - > 150 associados na RAM 10    

Relevante -  de 50 a 149 associados na RAM 5   

Pouco relevante -   de 25 a 50 associados na RAM 2   

Não relevante -  < 25 associados na RAM 0   

TOTAL 10  0 

2. Experiência na implementação de projetos de formação - ação dirigidos a PME's da RAM (últimos 
6 anos)  

Base OBTIDA  

Muito relevante - > 100 Empresas 10    

Relevante -  de 50 a 99 empresas 5   

Pouco relevante -   de 15 a 49 empresas 2   

Não relevante - < 15 empresas 0   

TOTAL 10  0 

3. Experiência na formação de ativos da RAM (últimos 6 anos)  Base OBTIDA  

Muito relevante - > 450 ativos  10    

Relevante -  de 150 a 449 ativos 5   

Pouco relevante -  <de 50 a 150 ativos  2   

Não relevante - < 49 ativos  0   

TOTAL 10  0 

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

4.Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo Específico  

Base OBTIDA  

 Percentagem de trabalhadores mais aptos após a frequência da formação > = à meta da PI ou do OE 20    

 Percentagem de trabalhadoress mais aptos após a frequência da formação <  à meta da PI ou do OE 5   

TOTAL 20  0 
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PARTE B -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO (50  pontos)  

5. Capacidade e adequada experiência da equipa interna afeta ao projeto no âmbito de projetos de 
formação -ação  

Base OBTIDA  

 

  
 

    

  

  

  

5 

5 

  

  

  

  16    

Subtotal: calcula-se multiplicando o º de pessoas em cada escala pela ponderação 10    

Obs. Havendo mais do que uma pessoa em cada item, é considerada a que tem mais experiência 0   

TOTAL 16  0 

6. Metodologia  de seleção das empresas destinatárias  Base OBTIDA  

Apresenta grelha de seleção que permita hierarquizar as empresas ( > 10 itens) 8   

Apresenta grelha de seleção que permita hierarquizar as empresas (entre 5 e 9 itens) 4   

Apresenta grelha de seleção que permita hierarquizar as empresas (< 5 itens ) 0   

TOTAL 8 0 

7. Metodologia  de execução do projeto  Base OBTIDA  

Apresenta elementos que caraterizam a intervenção nas 3 fases  (diagnóstico, execução e avaliação) 10    

Não apresenta 0   

TOTAL 10  0 

8. Acompanhamento ï O projeto contempla metodologias de acompanhamento durante e após a formação 
que permitam garantir a concretização dos resultados esperados no final do processo formativo. 

Base OBTIDA  

 Durante a realização da formação:     Aos formandos 2   

                                                       À formação 2   

 Após a conclusão da formação:          Aos formandos 2   

                                                       À formação 2   

TOTAL 8 0 

9. Avaliação ï O projeto apresenta níveis de avaliação da qualidade e dos resultados da formação (reação; 
aprendizagem...) adequados aos seus objetivos  

Base OBTIDA  

Da qualidade do processo formativo 2   

Das aprendizagens realizadas pelos formandos 2   

Da transferência das aprendizagens realizadas pelos formandos para o contexto de trabalho 2   

Da melhoria da qualidade do emprego após a formação 2   

TOTAL 8 0 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 100  0 
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MATRIZ DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇÃO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
  

DESIGNAÇÃO DO PROJETO: 
  

TIPOLOGIA DE AÇÃO: 11. 07.35.03 -  Formação Modular  
 11.09.54.02 - Educação e Formação de Adultos  

Código 
do 

Projeto:   

PARTE A -  GRAU DE EFICIÊNCIA PEDAGÓGICA E DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA (29  
pontos)  

  PONTUAÇÃO 

1. Caraterização do responsável pedagógico - Qualificação pedagógica (Licenciatura e /ou Pós - graduação 
com componente pedagógica) e experiência de 3 ou mais anos 

Base OBTIDA  

Cumpre ambos os requisitos 4   

Cumpre um dos requisitos 2   

Não cumpre os requisitos 0   

TOTAL 4 0 

2. Caraterização do pessoal não docente - percentagem com vínculo à entidade Base OBTIDA  

Elevada (>=50%)  4   

Média (>=30% e 50%)  2   

Baixa (<30%)  0   

TOTAL 4 0 

3. Caraterização do pessoal docente -  percentagem com vínculo à entidade Base OBTIDA  

Elevada (>=50%)  8   

Média (>=30% e 50%)  4   

Baixa (<30%)  0   

TOTAL 8 0 

4. Atividade na RAM  Base OBTIDA  

Muito relevante - quando tenha sede na RAM 13    

Relevante - quando tenha um polo ou delegação na RAM (1) 10    

Não relevante - sem sede / polo / delegação na RAM  0   

TOTAL 13  0 
(1) Entidades com atividade na RAM há mais de três anos, com instalações abertas ao público e quadro de pessoal regional.  
Nota: Nas entidades de natureza pública, nomeadamente as responsáveis pela execução de políticas públicas nos domínios da 
educação e formação profissional a pontuação nos itens 1 a 4 será sempre a mais elevada.  

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

5. Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo Específico  

Base OBTIDA  

 Percentagem de formandos que obtiveram certificação no final da ação > = à meta da PI ou do OE  20    

 Percentagem de formandos que obtiveram certificação no final da ação <  à meta da PI ou do OE 5   

TOTAL 20  0 
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PARTE C -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO (51 pontos)  

6. Evidência de uma estratégia articulada e integrada do projeto  Base OBTIDA  

Intervenção especificamente vocacionada para o âmbito do desenvolvimento social junto de grupos vulneráveis 6   

Âmbito territorial, evidenciando um conhecimento particular da zona de intervenção e suas necessidades 
específicas 

6   

Complementaridade e articulação de estratégias com outras organizações locais ou regionais 6   

TOTAL 18  0 

7. Evidência de mecanismos de integração ou progressão no mercado de trabalho dos formandos 
que concluem as ações      

Sim 13    

Não 0   

TOTAL 13  0 

8. Parcerias -  participação em redes de cooperação / projetos de parcerias que concorram para a 
sustentabilidade e qualidade do projeto (não considerar as relacionadas com o próprio desenvolvimento da 
formação) 

Base OBTIDA  

Muito relevante (> 3 redes / projetos) 10    

Relevante - (entre 1 e 3 redes / projetos)  5   

Não relevante (0) 0   

TOTAL 10  0 

9. Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos 
métodos de recrutamento e seleção  

Base OBTIDA  

Globalmente garantidos 2   

Parcialmente garantidos 1   

Não garantidos 0   

TOTAL 2 0 

10. Acompanhamento ï O projeto contempla metodologias de acompanhamento durante e após a formação 
que permitam garantir a concretização dos resultados esperados no final do processo formativo 

Base OBTIDA  

Durante a realização da formação:       Aos formandos 1   

                                                       À formação 1   

Após a conclusão da formação:           Aos formandos 1   

                                                       À formação 1   

TOTAL 
4 

0 

11. Avaliação ï O projeto apresenta níveis de avaliação da qualidade e dos resultados da formação (reação; 
aprendizagem...) adequados aos seus objetivos  

Base OBTIDA  

 Da qualidade do processo formativo 1   

 Das aprendizagens realizadas pelos formandos 1   

 Da transferência das aprendizagens realizadas pelos formandos para o contexto de trabalho 1   

 Da melhoria da qualidade do emprego após a formação 1   

TOTAL 
4 

0 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 
100  0 
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MATRIZ DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇÃO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
  

DESIGNAÇÃO DO PROJETO: 
  

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO: 11 .08.42.01 -  Qualificação  de pessoas com deficiência ou 
incapacidade  

Código do 
Projeto: 

  

PARTE A -  GRAU DE EFICIÊNCIA PEDAGÓGICA E DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA (31 
pontos)  

  PONTUAÇÃO 

1.Caraterização do responsável pedagógico - Qualificação pedagógica (Licenciatura e /ou Pós - graduação 
com componente pedagógica) e experiência de 3 ou mais anos 

Base OBTIDA  

Cumpre ambos os requisitos 4   

Cumpre um dos requisitos 2   

Não cumpre os requisitos 0   

TOTAL 4 0 

2.Caraterização do pessoal não docente - percentagem com vínculo à entidade Base OBTIDA  

Elevada (>=50%)  4   

Média (>=30% e 50%)  2   

Baixa (<30%)  0   

TOTAL 4 0 

3. Caraterização do pessoal docente -  percentagem com vínculo à entidade Base OBTIDA  

Elevada (>=50%)  8   

Média (>=30% e 50%)  4   

Baixa (<30%)  0   

TOTAL 8 0 

4. Atividade na RAM  Base OBTIDA  

Muito relevante - quando tenha sede na RAM 15    

Relevante - quando tenha um polo ou delegação na RAM (1) 10    

Não relevante - sem sede / polo / delegação na RAM  0   

TOTAL 15  0 
(1) Entidades com atividade na RAM há  mais de três anos, com instalações abertas ao público e quadro de pessoal regional.  

Nota: Nas entidades de natureza pública, nomeadamente as responsáveis pela execução de políticas públicas nos domínios da 
educação e formação profissional a pontuação nos itens 1 a 4 será sempre a mais elevada.  

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

5.Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo Específico  

Base OBTIDA  

 Percentagem de formandos certificados no final da ação > = à meta da PI ou do OE 20    

 Percentagem de formandos certificados no final da ação <  à meta da PI ou do OE  5   

 

TOTAL 20  0 

 

 



 
Guia dos Beneficiários 

  

 
Página 62 de 243 

 

PARTE C -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO (49 pontos)  

6. Existência de diagnóstico de necessidades e sua articulação com as oportunidades e necessidades 
do mercado de trabalho para este público  

Base OBTIDA  

Sim 16    

Não 0   

TOTAL 16  0 

7. Evidência de mecanismos de integração ou progressão no mercado de trabalho dos formandos 
que concluem as ações      

Sim 13    

Não 0   

TOTAL 13  0 

 8. Parcerias -  participação em redes de cooperação / projetos de pa rcerias que concorr am para a 
sustentabilidade e qualidade do projeto (não considerar as relacionadas com o próprio desenvolvimento da 
formação) 

Base OBTIDA  

Muito relevante (> 3 redes / projetos)  10    

Relevante - (entre 1 e 3 redes / projetos)  5   

Não relevante (0) 0   

TOTAL 10  0 

9. Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos 
métodos de recrutamento e seleção  

Base OBTIDA  

Globalmente garantidos 2   

Parcialmente garantidos 1   

Não garantidos 0   

TOTAL 2 0 

10. Acompanhamento ï O projeto contempla metodologias de acompanhamento durante e após a formação 
que permitam garantir a concretização dos resultados esperados no final do processo formativo 

Base OBTIDA  

Durante a realização da formação:    Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

Após a conclusão da formação:         Aos formandos  1   

                                                     À formação 1   

TOTAL 
4 

0 

11. Avaliação ï O projeto apresenta níveis de avaliação da qualidade e dos resultados da formação (reação; 
aprendizagem...) adequados aos seus objetivos  

Base OBTIDA  

 Da qualidade do processo formativo 1   

 Das aprendizagens realizadas pelos formandos 1   

 Da transferência das aprendizagens realizadas pelos formandos para o contexto de trabalho 1   

 Da melhoria da qualidade do emprego após a formação 1   

TOTAL 
4 

0 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 
100  0 
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MATRIZ DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇÃO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
  

DESIGNAÇÃO DO PROJETO: 
  

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO: 11 .08.42.03 -  Formação para a Inclusão  
Código do 
Projeto: 

  

PARTE A -  CARATERIZAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA ( 33 pontos)  

  PONTUAÇÃO 

1. Atividade na RAM  Base OBTIDA  

Muito relevante - quando tenha sede na RAM 15    

Relevante - quando tenha um polo ou delegação na RAM (1) 10    

Não relevante - sem sede / polo / delegação na RAM  0   

TOTAL 15  0 
(1) Entidades com atividade na RAM há  mais de três anos, com instalações abertas ao público e quadro de pessoal regional  

2. Evidência de uma estratégia de intervenção integrada do beneficiário no tecido económico, 
social e cultural da localidade em que se insere  

Base OBTIDA  

Intervenção especificamente vocacionada para o âmbito do desenvolvimento social junto de grupos 
vulneráveis 

6   

Âmbito territorial, evidenciando um conhecimento particular da zona de intervenção e suas necessidades 
específicas 

6   

Complementaridade e articulação de estratégias com outras organizações locais ou regionais 6   

TOTAL 18  0 
Nota: Nas entidades de natureza pública, nomeadamente as responsáveis pela execução de políticas públicas 
nos domínios da educação e formação profissional a pontuação nos itens 1 a 2 será sempre a mais elevada.  

    

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

3.  Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo Específico  

Base OBTIDA  

 Percentagem de formandos certificados no final da ação > = à meta da PI ou do OE 20    

 Percentagem de formandos certificados no final da ação <  à meta da PI ou do OE 5   

TOTAL 20  0 

PARTE C -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO ( 47 pontos)  

4. Evidência de uma estratégia articulada e integrada do projeto  Base OBTIDA  

Intervenção especificamente vocacionada para o âmbito do desenvolvimento social junto de grupos 
vulneráveis 

6   

Âmbito territorial, evidenciando um conhecimento particular da zona de intervenção e suas necessidades 
específicas 

6   

Complementaridade e articulação de estratégias com outras organizações locais ou regionais 6   

TOTAL 18  0 

5. Evidência de mecanismos de integração ou progressão no mercado de trabalho dos formandos 
que concluem as ações  

    

Sim 10    

Não 0   

TOTAL 10  0 

6. Parcerias - participação em redes de cooperação / projetos de parcerias que concorram para a 
sustentabilidade e qualidade do projeto (não considerar as relacionadas com o próprio desenvolvimento 
da formação) 

Base OBTIDA  
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Muito relevante (> 3 redes / projetos) 8   

Relevante - (entre 1 e 3 redes / projetos)  5   

Não relevante (0) 0   

TOTAL 8 0 

7. Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos 
métodos de recrutamento e seleção  

Base OBTIDA  

Globalmente garantidos 3   

Parcialmente garantidos 1   

Não garantidos 0   

TOTAL 3 0 

8. Acompanhamento - O projeto contempla metodologias de acompanhamento durante e após a formação 
que permitam garantir a concretização dos resultados esperados no final do processo formativo.  

Base OBTIDA  

Durante a realização da formação:       Aos formandos 1   

                                                       À formação 1   

Após a conclusão da formação:           Aos formandos 1   

                                                       À formação 1   

TOTAL 
4 

0 

9. Avaliação ï O projeto apresenta níveis de avaliação da qualidade e dos resultados da formação (reação; 
aprendizagem...) adequados aos seus objetivos  

Base OBTIDA  

Da qualidade do processo formativo 1   

Das aprendizagens realizadas pelos formandos 1   

Da transferência das aprendizagens realizadas pelos formandos para o contexto de trabalho 1   

Da melhoria da qualidade do emprego após a formação 1   

TOTAL 
4 

0 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 
100  0 
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MATRIZ DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇÃO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
  

DESIGNAÇÃO DO PROJETO: 
  

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO:  11.08.46.01 - Formação - Ação para Organizações da Economia 
Social  
 
        

Código do 
Projeto: 

  

PARTE A -  CARATERIZAÇÃO DA  ENTIDADE BENEFICIÁRIA (30  pontos)  

  PONTUAÇÃO 

1. Estrutura Associativa  Base OBTIDA  

Muito relevante - > 50 associados na RAM 10    

Relevante -  de 25 a 49 associados na RAM 5   

Pouco relevante -   de 10 a 24 associados na RAM 2   

Não relevante -  < 10 associados na RAM 0   

TOTAL 10  0 

2. Experiência na implementação de projetos de formação -  ação dirigidos a OES da RAM (últimos 
6 anos)  

Base OBTIDA  

Muito relevante - > 65 organizações 10    

Relevante -  de 40 a 65 organizações 5   

Pouco relevante -   de 10 a 39 organizações 2   

Não relevante - < 10 organizações 0   

TOTAL 10  0 

3. Experiência na formação de funcionários de OES da RAM (últimos 6 anos)  Base OBTIDA  

Muito relevante - > 150 pessoas 10    

Relevante -  de 50 a 149 pessoas 5   

Pouco relevante -  entre 30 e 49 pessoas 2   

Não revelante - < de 29 pessoas 0   

TOTAL 10  0 

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

4.Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo Específico  

Base OBTIDA  

 Percentagem de participantes que concluem ações de capacitação > = à meta da PI ou do OE 20    

 Percentagem de participantes que concluem ações de capacitação <  à meta da PI ou do OE 5   

TOTAL 20  0 
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PARTE C -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO (50  pontos)  

5. Capacidade e adequada experiência da equipa interna afeta ao projeto no âmbito de projetos 
de formação -ação  

Base OBTIDA  

 

  
 

    

  

  

  

5 

5 

  

  

  

  16    

Subtotal: calcula-se multiplicando o º de pessoas em cada escala pela ponderação 10    

Obs. Havendo mais do que uma pessoa em cada item, é considerada a que tem mais experiência 0   

TOTAL 16  0 

6. Metodologia  de seleção das empresas destinatárias  Base OBTIDA  

Apresenta grelha de seleção que permita hierarquizar as organizações ( > 10 itens) 8   

Apresenta grelha de seleção que permita hierarquizar as organizações (entre 5 e 9 itens)  4   

Apresenta grelha de seleção que permita hierarquizar as organizações (< 5 itens ) 0   

TOTAL 8 0 

7. Metodologia  de execução do projeto  Base OBTIDA  

Apresenta elementos que caraterizam a intervenção nas 3 fases  (diagnóstico, execução e avaliação) 10    

Não apresenta 0   

TOTAL 10  0 

8. Acompanhamento ï O projeto contempla metodologias de acompanhamento durante e após a formação 
que permitam garantir a concretização dos resultados esperados no final do processo formativo. 

Base OBTIDA  

 Durante a realização da formação:     Aos formandos 2   

                                                    À formação 2   

 Após a conclusão da formação:         Aos formandos 2   

                                                    À formação 2   

TOTAL 8 0 

9. Avaliação ï O projeto apresenta níveis de avaliação da qualidade e dos resultados da formação (reação; 
aprendizagem...) adequados aos seus objetivos  

Base OBTIDA  

   Da qualidade do processo formativo 2   

   Das aprendizagens realizadas pelos formandos 2   

   Da transferência das aprendizagens realizadas pelos formandos para o contexto de trabalho 2   

   Da melhoria da qualidade do emprego após a formação 2   

TOTAL 8 0 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 
100  0 



 
Guia dos Beneficiários 

  

 
Página 67 de 243 

 

 

 

MATRIZ  DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇÃO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
  

DESIGNAÇÃO DO PROJETO:   

TIPOLOGIAS DE INTERVENÇÃO: 11.09.52.01 - Cursos de Educa ção e Formação / 11.09.52.03 - Cursos 
Vocacionais / 11.09.53.02 - Cursos Técnicos Superiores Profissionais / 11.09. 54.03 -  Cursos de 
Aprendizagem / 11.09.55.01 - Ensino Profissional / 11.09.55.03 -  Cursos  de Especialização 
Tecnológica  

Código 
do 

Projeto: 

  

PARTE A -  GRAU DE EFICIÊNCIA PEDAGÓGICA E DE GESTÃO ADMINISTR ATIVA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA (22 
pontos)  

  PONTUAÇÃO 

1.Caraterização do responsável pedagógico - Qualificação pedagógica (Licenciatura e /ou Pós - graduação 
com componente pedagógica) e experiência de 3 ou mais anos 

Base OBTIDA  

Cumpre ambos os requisitos 4   

Cumpre um dos requisitos 2   

Não cumpre os requisitos 0   

TOTAL 4 0 

2.Caraterização do pessoal não docente - percentagem com vínculo à entidade Base OBTIDA  

Elevada (>=50%)  4   

Média (>=30% e 50%)  2   

Baixa (<30%)  0   

TOTAL 4 0 

3. Caraterização do pessoal docente -  percentagem com vínculo à entidade Base OBTIDA  

Elevada (>=50%)  4   

Média (>=30% e 50%)  2   

Baixa (<30%)  0   

TOTAL 4 0 

4. Atividade na RAM  Base OBTIDA  

Muito relevante - quando tenha sede na RAM 10    

Relevante - quando tenha um polo ou delegação na RAM (1) 5   

Não relevante - sem sede / polo / delegação na RAM  0   

TOTAL 10  0 
(1) Entidades com atividade na RAM há  mais de três anos, com instalações abertas ao público e quadro de pessoal regional.  
Nota: Nas entidades de natureza pública, nomeadamente as responsáveis pela execução de políticas públicas nos domínios da 

educação e formação profissional a pontuação nos itens 1 a 4 será sempre a mais elevada.  

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

5.Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo Específico  

Base OBTIDA  

 Percentagem de formandos diplomados / certificados no final da ação > = à meta da PI ou do OE  20    

 Percentagem de formandos diplomados / certificados no final da ação <  à meta da PI ou do OE  5   

TOTAL 20  0 
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PARTE C -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO (58 pontos)  

6. Complementaridade da formação proposta com a rede de ofertas profissionalizantes na RAM  Base OBTIDA  

Elevada (>=75% dos cursos propostos são complementares) 15    

Média (>=50% e < 75% dos cursos propostos são complementares)  10    

Baixa (<50% dos cursos propostos são complementares) 5   

TOTAL 15  0 

7. Adequação da formação proposta para o reforço da competitividade e produtividade da economia 
regional (Estudo Prospetivo) 

Base OBTIDA  

Elevada (>=75% dos cur sos propostos enquadram-se nas áreas da EEI da RAM) 31    

Média (>=50% e < 75% dos cur sos propostos enquadram-se nas áreas da EEI da RAM) 16    

Baixa (>= 25 e < 50% dos curs os propostos enquadram-se nas áreas da EEI da RAM) 8   

Muito Baixa ( >= 10 e <25% dos cur sos propostos enquadram-se nas áreas da EEI da RAM) 5   

Não Adequada (< 10% dos cursos propostos enquadram-se nas áreas da EEI da RAM) 0   

TOTAL 31  0 

 8. Parcerias - participação em redes de cooperação / projetos de parcerias que concorram para a 
sustentabilidade e qualidade do projeto  (não considerar as relacionadas com o próprio desenvolvimento da 
formação) 

Base OBTIDA  

Muito relevante (> 3 redes / projetos)  2   

Relevante (entre 1 e 3 redes / projetos)  1   

Não relevante (0) 0   

TOTAL 2 0 

9. Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos 
métodos de recrutamento e seleção  

Base OBTIDA  

Globalmente garantidos 2   

Parcialmente garantidos 1   

Não garantidos 0   

TOTAL 2 0 

10. Acompanhamento ï O projeto contempla metodologias de acompanhamento durante e após a formação 
que permitam garantir a concretização dos resultados esperados no final do processo formativo. 

Base OBTIDA  

Durante a realização da formação:    Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

Após a conclusão da formação:         Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

TOTAL 
4 

0 

11. Avaliação ï O projeto apresenta níveis de avaliação da qualidade e dos resultados da formação (reação; 
aprendizagem...) adequados aos seus objetivos  

Base OBTIDA  

Da qualidade do processo formativo 1   

Das aprendizagens realizadas pelos formandos 1   

Da transferência das aprendizagens realizadas pelos formandos para o contexto de trabalho 1   

Da melhoria da qualidade do emprego após a formação 1   

TOTAL 
4 

0 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 
100  0 
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MATRIZ DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇÃO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
  

DESIGNAÇÃO DO PROJETO: 
  

TIPOLOGIAS DE INTERVENÇÃO: 11.09.52.02 - Ensino Artístico Especializado (Básico) / 
11.09.55.01 -  Ensino Profissi onal Artístico / 11.09.55.02 -  Ensino Artís tico Especializado 
(Secundário)  

Código do 
Projeto: 

  

PARTE A -  GRAU DE EFICIÊNCIA PEDAGÓGICA E DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ENTIDADE BENEFICIÁR IA ( 38 
pontos)  

  PONTUAÇÃO 

1.Caraterização do responsável pedagógico -  Qualificação pedagógica (Licenciatura e /ou Pós - 
graduação com componente pedagógica) e experiência de 3 ou mais anos 

Base OBTIDA  

Cumpre ambos os requisitos 6   

Cumpre um dos requisitos 3   

Não cumpre os requisitos 0   

TOTAL 6 0 

2.Caraterização do pessoal não docente - percentagem com vínculo à entidade Base OBTIDA  

Elevada (>=50%)  6   

Média (>=30% e 50%)  3   

Baixa (<30%)  0   

TOTAL 6 0 

3. Caraterização do pessoal docente -  percentagem com vínculo à entidade Base OBTIDA  

Elevada (>=50%)  6   

Média (>=30% e 50%)  3   

Baixa (<30%)  0   

TOTAL 6 0 

4. Atividade na RAM  Base OBTIDA  

Muito relevante - quando tenha sede na RAM 20    

Relevante - quando tenha um polo ou delegação na RAM (1) 15    

Não relevante - sem sede / polo / delegação na RAM  0   

TOTAL 20  0 
(1) Entidades com atividade na RAM há  mais de três anos, com instalações abertas ao público e quadro de pessoal regional.  
Nota: Nas entidades de natureza pública, nomeadamente as responsáveis pela execução de políticas públicas nos domínios da 

educação e formação profissional a pontuação nos itens 1 a 4 será sempre a mais elevada.  

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

5.Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo Específico  

Base OBTIDA  

 Percentagem de formandos diplomados / certificados no final da ação > = à meta da PI ou do OE  20    

 Percentagem de formandos diplomados / certificados no final da ação <  à meta da PI ou do OE  5   

TOTAL 20  0 
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PARTE C -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO (42 pontos)  

6. Complementaridade da formação proposta com a rede de ofertas profissionalizantes na RAM  Base OBTIDA  

Elevada (>=75% dos cursos propostos são complementares) 26    

Média (>=50% e < 75% dos cursos propostos são complementares)  13    

Baixa (<50% dos cursos propostos são complementares) 5   

TOTAL 26  0 

 7. Parcerias - participação em redes de cooperação / projetos de parcerias que concorram para 
a sustentabilidade e qualidade  do projeto (não considerar as relacionadas com o próprio 
desenvolvimento da formação) 

Base OBTIDA  

Muito relevante (> 3 redes / projetos) 4   

Relevante - (entre 1 e 3 redes / projetos)  2   

Não relevante (0) 0   

TOTAL 4 0 

8. Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, 
nos métodos de recrutamento e seleção  

Base OBTIDA  

Globalmente garantidos 4   

Parcialmente garantidos 2   

Não garantidos 0   

TOTAL 4 0 

9. Acompanhamento ï O projeto contempla metodologias de acompanhamento durante e após a formação 
que permitam garantir a concretização dos resultados esperados no final do processo formativo  

Base OBTIDA  

Durante a realização da formação:    Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

Após a conclusão da formação:         Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

TOTAL 
4 

0 

9. Avaliação ï O projeto apresenta níveis de avaliação da qualidade e dos resultados da formação (reação; 
aprendizagem...) adequados aos seus objetivos  

Base OBTIDA  

Da qualidade do processo formativo 1   

Das aprendizagens realizadas pelos formandos 1   

Da transferência das aprendizagens realizadas pelos formandos para o contexto de trabalho 1   

Da melhoria da qualidade do emprego após a formação 1   

TOTAL 
4 

0 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 100  0 
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MATRIZ DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇÃO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA:   

DESIGNAÇÃO DO PROJETO:   

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO: 11.10.57.01 - Formação Profissional para Administração Pública  
 
        

Código do 

Projeto: 
  

PARTE A -  CARATERIZAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA (15 pontos)  

  PONTUAÇÃO 

1.  Tipo de entidade  Base OBTIDA  

Organismos da Administração Pública  15    

Organizações representativas dos trabalhadores e associações profissionais 10    

TOTAL 15  0 

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

2.Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo Específico  

Base OBTIDA  

 Percentagem de trabalhadores mais aptos após a frequência da formação > = à meta da PI ou do OE 20    

 Percentagem de trabalhadores mais aptos após a frequência da formação <  à meta da PI ou do OE 5   

TOTAL 20  0 

PARTE C -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO (65 pontos)  

3. Ações de formação profissional no âmbito do Programa de Modernização Administrativa da RAM 
ou no âmbito de Iniciativas ligadas à Inovação e Modernização da Administração  

Base OBTIDA  

Globalmente verificado (>=75% dos cursos propostos enquadram-se no âmbito ) 30    

Parcialmente verificado (>=25% e < 75% dos cursos propostos enquadram -se no âmbito) 15    

Não verificado (< 25% dos cursos propostos enquadram-se no âmbito) 5   

TOTAL 30  0 

4. Evidência dos efeitos e impactos do projeto na organização, nos trabalhadores e nos diversos 
stakeholders  

Base OBTIDA  

Sim 12    

Não 0   

TOTAL 12  0 

5. Evidência da relação entre as ações propostas e as necessidades diagnosticadas pela entidade 
beneficiária ao nível de projetos de modernização e /ou qualificação dos serviços públicos.  

Base OBTIDA  

Sim 12    

Não 0   

TOTAL 12  0 

6. Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos 
métodos de recrutamento e seleção  

Base OBTIDA  

Garantidos 3   

Não garantidos 0   

TOTAL 3 0 

7. Acompanhamento ï  O projeto contempla metodologias de acompanhamento durante e após a formação 
que permitam garantir a concretização dos resultados. 

Base OBTIDA  

Durante a realização da formação:       Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

Após a conclusão da formação:           Aos formandos 1   

                                                     À formação 1   

TOTAL 4 0 
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8. Avaliação ï O projeto apresenta níveis de avaliação da qualidade e dos resultados da formação (reação; 
aprendizagem ...) adequados aos seus objetivos  

Base OBTIDA  

 Da qualidade do processo formativo 1   

 Das aprendizagens realizadas pelos formandos 1   

 Da transferência das aprendizagens realizadas pelos formandos para o contexto de trabalho 1   

 Da melhoria da qualidade do emprego após a formação 1   

TOTAL 4 0 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 100  0 
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MATRIZ DE ANÁLISE DE PROJETOS DE FORMAÇAO - CANDIDATURA  

ENTIDADE BENEFICIÁRIA:     

DESIGNAÇÃO DO PROJETO:   

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO:  11.09.52.04 - Formação contínua de  Professores  Código 
do 
Projeto:     

PARTE A -  ENTIDADE  

  PONTUAÇÃO 

1 - Qualificação e Âmbito de Intervenção  Base OBTIDA  

1.1. Refere metodologias e critérios de recrutamento dos formadores 2   

1.2. Relevância no âmbito da promoção de formação contínua de professores na RAM 18   

  TOTAL 20    

PARTE B -  INDICADORES DE RESULTADO (20 pontos)  

2. Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do 
Objetivo  
Específico  

Base OBTIDA  

 2.1. Percentagem de docentes que concluíram formação em didáticas específicas* > = à meta da PI ou do 
OE 20   

 2.2. Percentagem de docentes que concluíram formação em didáticas específicas* < à meta da PI ou do OE 5   

TOTAL 20    

*Considera -se que a formação nos domínios ético, científico, pedagógico -didático e organizacional contribui para os 
indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico.  

PARTE C -  CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO 

  PONTUAÇÃO 

3 - Diagnóstico de necessidades -  coerência das ações  com as necessidades diagnosticadas  
Base OBTIDA  

3.1. O projeto apresentado revela coerência com as necessidades de formação diagnosticadas 2   

  TOTAL 2   

4 - O projeto dá resposta a necessidades de âmbito pedagógico -didático e organizacional e 
contribui para as prioridades do sistema educativo na RAM  

Base OBTIDA  

4.1. Desenvolve competências de organização e gestão do processo de ensino-aprendizagem. 
12 
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4.2. Promove o ensino-aprendizagem em áreas do conhecimento contempladas nos conteúdos 
programáticos dos currículos dos Ensinos Básico e Secundário.  

10 

  

4.3. Desenvolve competências para o desempenho de cargos de direção, administração e gestão das 
escolas.  

6 
  

4.4. Promove a participação no âmbito da comunidade educativa. 5 
  

4.5. Valoriza os princípios éticos e deontológicos da prática docente 
7 

  

  TOTAL 40    

5 - O projeto contempla modalidades e metodologias facilitadoras de mudança de práticas  Base OBTIDA  

5.1. Pela aplicação reflexiva das aprendizagens em contexto de trabalho 6   

5.2. Pela aplicação das aprendizagens no contexto da formação com recurso a metodologia adequada 3   

  TOTAL 9   

6 - O projeto apresenta instrumentos de avaliação da qualidade e dos resultados da formação  Base OBTIDA  

6.1. Quanto à transferência das aprendizagens  6   

6.2. Quanto às aprendizagens dos formandos 3   

  TOTAL 9   

TOTAL DE PONTUAÇÃO   100    
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ANEXO II ï AUXÍLIOS DE MINIMIS / CONCEITO DE EMPRESA ÚNICA
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ANEXO III ï TABELA DE CORREÇÕES FORFETÁRIAS CUSTOS UNITÁRIOS
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Anexo A ï Tabela de Correções Forfetárias a aplicar à tipologia de ação 11.09.55.01 ï Ensino Profissional 

 

 

   

 
Pontos de Verificação 
 

 
Irregularidades 

 
Base de Aplicação 

Taxa e valores de correção a aplicar à 
Rubrica 9 

 
 
Formandos aprovados 
acima do limiar mínimo por 
curso e por turma 

Formando a não 
considerar, dada a 
ausência da matrícula 
 

 
 
 

Formandos do curso 

 
 
0,87% * Formandos irregulares* escalão do 
curso (turma/curso/ano) 

 
 
 

Formando não elegível    

 
Formação em contexto de 
trabalho 
 

 
Falta de evidência da 
assiduidade do 
formando e de 
acompanhamento pelo 
formador, orientador ou 
tutor 

 
Volume de formação 
em contexto de 
trabalho do(s) 
formandos(s) 

 
0,00421% *volume irregular* Escalão do 
Curso 

 
Plano Curricular 

 
Horas de formação do 
Plano curricular não 
lecionadas (avaliação 
no 3º. ano curricular) 

 
Horas de formação do 
plano curricular, por 
disciplina 

 
0,5% *Escalão do curso*nº de disciplinas 

 
Entidade formadora 

 
Entidade sem 
certificação 

 
Nº. de horas do curso 
ministrado pela 
entidade 

 
0,0664% *Horas irregulares* Escalão do 
curso 

 
 
 
 
Formador 
 
 
 

 
Ausência de CAP 

 
 
 
Nº. de Horas de 
monitoria ministradas 
pelo formador 

 
 
 
0,0664% *Horas irregulares* Escalão do 
curso 

 
Horas n/confirmadas 
 

Horas de acumulação 
n/autorizadas 
 

 
Outros fornecedores 

 
Deficiências de 
contratação pública 
 

 
Contratos 

 
Tabela de correções financeiras COCOF 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                Irregularidades na vertente pedagógica Correções Financeiras 
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Nota justificativa do método de cálculo das correções constantes 
na Tabela de correções forfetária 

 
Valores por escalão e por curso 

  

 
Escalão 

 
Valor por Curso 

1º. ʀ 80.080 

2º. ʀ 86.200 

3º. ʀ 91.850 

4º. ʀ 98.920 

 
 
Princípios gerais 
 
A aplicação de uma redução financeira, para que seja justa e equilibrada, tem de permitir a determinação de unidade-valor, que seja 

compreensível, polivalente e fácil de aplicar. 

Essa unidade-valor está traduzida numa taxa que é calculada do lado dos indicadores de execução física, ou seja na vertente técnico-

pedagógica, para o cálculo da taxa foi utilizado o mesmo princípio da redução por desistência, ou seja tendo em conta sempre o número 

máximo de alunos por turma. 

 
Método do cálculo das taxas de redução 
 

a) Formandos 

  A taxa calculada: 

a) Aplica-se a unidades completas de formandos, sem ter em conta do cálculo do número de horas frequentadas; 

b) Visa confrontar a entidade com uma declaração inexata do número de formandos por curso e por turma que estando 

no limite do valor mínimo pode ter influenciado, ou vir a influenciar decididamente o valor do financiamento atribuído. 

 

O valor da taxa, aplica-se por isso em situações identificadas na tabela quando o número de formandos por curso e por turma 

está acima do valor mínimo. 

O aviso de abertura de candidaturas prevê já a forma de tratamento dos casos, quando esse número é inferior ao limite 

mínimo prevista na lei, pelo que a tabela de correções forfetárias visa corrigir as restantes situações irregulares. 

  Elementos de Cálculo: 

  1º -  Por razões de proporcionalidade, esta redução terá que ser inferior àquela que afeta o limiar mínimo;  

     2º - Considerou-se que o número de alunos que está dentro do escalão Mínimo-Máximo, corresponde ao valor de uma 

taxa de redução, diferenciada consoante a tipologia. 

 

  Assim: 

  Tipologia 11.09.55.01 (min=18 e Max=23) 

  4,35%/5 = 0,87% 
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b) Formação em contexto de trabalho 

As ocorrências da formação, como sejam faltas pontuais, deficiências no controlo da assiduidade, entre outras, não têm reflexo 

nas correções financeiras nesta modalidade dos custos unitários. No entanto, na ação ï tipo em que se aplica os custos 

unitários, a formação em contexto de trabalho, que ocorre nos anos finais dos cursos, são componentes mais dificilmente 

controladas, no entanto com avaliações autónomas que concorrem para a nota final do aluno, que não sendo devidamente 

fornecida distorce a qualidade da formação e a preparação para a vida ativa. 

Assim sendo, devem as entidades beneficiárias exercer um poder de controlo acentuado, seja sobre o aluno, seja sobre as 

entidades de acolhimento, pugnando pela qualidade da formação, in fine. Esta penalização apenas poderá ocorrer no último 

ano curricular. 

 

  Cálculo da taxa de redução por hora do volume de formação 

  Tipologia 11.09.55.01 

  1H/23760 =0,0000421 ou seja 0,00421% 

  Em que: 

V 1033,33H é o número médio de horas de formação esperadas/ano (3 anos curriculares) 

V 23 formandos é o número ideal de formandos por turma. 

 

c) Formador e entidade formadora 

Este indicador aplica-se às horas de formação não confirmadas, horas de formação de um formador sem CAP, às horas de 

acumulação que não tenham a competente autorização, ou a horas da formação de entidade formadora que não demostre 

estar certificada. 

 

 

  Elementos de Cálculo: 

Atendendo ao histórico dos custos, considera-se que a relação aproximada entre os formadores e os outros custos será de 

68,6 % para 31,4%, respetivamente. 

 

  Cálculo da taxa de redução por hora de formação por formador 

  Tipologia 11.09.55.01 

  1H/1.033H * 0,686 = 0,000664 ou seja 0,0664% 

 

d) Incumprimento do Plano Curricular 

 

As entidades têm por lei a possibilidade de procederem a uma gestão flexível do plano curricular entre anos letivos. Esta 

flexibilidade na gestão curricular é referente à distribuição total das horas previstas, por exemplo nos cursos profissionais, do 

total das 3.200 horas para os 3 anos curriculares, as entidades tem liberdade para distribuir a gestão do currículo, mas nos 3 

anos tem que ter ministrado as 3.200 horas e é isso que importa aferir. 

Para que essa aferição não interfira com a flexibilidade de gestão conferida às entidades formadoras, será feita nos 3ºs anos 

curriculares. Por outro lado, a correção forfetária mais do que corrigir a despesa pretende penalizar um comportamento da 

entidade, pelo mau serviço prestado à educação dos alunos. A taxa tem um valor residual, fixo por escalão, não dependendo 

da variação do indicador físico. 

 

  Elementos de Cálculo: 

  Taxa: 0,5% 

  Escalão: variável 

 Condições de aplicação: sempre que exista um diferencial de 5h00, nos cursos profissionais, numa só disciplina. 
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e) Despesas sujeitas ao cumprimento em matéria de contratação pública 

 

Em situação de incumprimento detetado em sede de verificações de gestão, por parte da entidade beneficiária das regras de 

contratação pública nos termos do Código dos Contratos Públicos e/ou das orientações da Autoridade de Gestão e da Agência 

emitidas nesta matéria, será aplicada a tabela de correção financeira COCOF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Guia dos Beneficiários 

  

 
Página 91 de 243 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV ï CUSTOS UNITÁRIOS / CONCEITO DE FORMANDO DESISTENTE
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1. Para efeitos de consideração da situação dos formandos no final de cada ano letivo, podem ser considerados os seguintes estados:  

i. Transitados;  

ii. Retidos;  

iii. Desistentes; 

 

2. No que respeita ao estado de Desistentes dadas as implicações no montante de financiamento elegível em sede de execução dos 

projetos, importa clarificar o entendimento subjacente a esta classificação, tendo presente a legislação aplicável no contexto do sistema 

educativo, designadamente as disposições normativas estabelecidas no Estatuto do Aluno e Ética Escolar da RAM (Decreto Legislativo 

Regional n.º 21/2013/M). 

 

Formando Desistente:  

 

¶ Formando que não conclui a frequência do ano letivo, conduzindo à devida formalização de anulação da matrícula 

durante o ano;  

¶ Formando que registou faltas injustificadas em nível superior ao legalmente estatuído, conduzindo a situações de 

retenção, devendo ser considerado enquanto aluno desistente no ano letivo em análise;  

¶ Formando que é transferido para outro estabelecimento de ensino por opção do respetivo encarregado de educação 

ou do próprio, conforme a idade do aluno. 
 

3. Apesar de serem considerados formandos desistentes, nas seguintes situações não deverá haver lugar à aplicação da redução do 

financiamento curso/turma, por decorrerem de fatores não imputáveis ao aluno e / ou escolas.  

Estas situações apenas poderão ser consideradas desde que comprovadas documentalmente: 

¶ Morte ou doença prolongada do aluno; 

¶ Medida sancionatória disciplinar aplicável ao aluno nos termos do previsto no novo Estatuto do Aluno e Ética Escolar da RAM 

(cf. Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/M); 

¶ Decisão do Tribunal/Comissão de Proteção de Crianças e Jovens; 

¶  Mudança de residência do aluno ou do agregado familiar para fora da ilha de residência (ex. motivos profissionais). 
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ANEXO V ï TABELA DE CORREÇÕES FINANCEIRAS CONTRATAÇÃO PÚBLICA  (PARA 

PROCEDIMENTOS LANÇADOS ATÉ14/05/2019)
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ANEXO V ï A- TABELA DE CORREÇÕES FINANCEIRAS CONTRATAÇÃO PÚBLICA  (PARA 

PROCEDIMENTOS LANÇADOS APÓS14/05/2019)
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ANEXO VI ï CHECK LIST DE IGUALDADE DE OPORTUNIDADES E NÃO DESCRIMINAÇÃO
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Checklist 

Princípios Transversais da Igualdade entre Homens e Mulheres e Igualdade de Oportunidades e Não Discriminação 

 

Identificação da Operação e do Beneficiário 
 

Entidade beneficiária: NIF, acrónimo e/ou nome da entidade beneficiária 
Nº da Candidatura (Código 
Universal): 

XXXXXX(PO) ς 99(Eixo) ς 99999(PI/TI) -FUNDO (FEDER, FC, FSE, FEADER, FEAMP) ς 999999 (nº sequencial dentro do PO  e da 
TI) 

Título da operação  
Tipologia de operação Número da TO 
Concurso (Aviso): XXXXXX (PO) - 99(TI) - 9999(ANO) - 99(sequência no PO/Ano) 
Data de submissão da candidatura: dd-mm-aaaa 
Data de início da operação: dd-mm-aaaa Data de fim da operação: dd-mm-aaaa 
Data de aprovação da operação: dd-mm-aaaa 

 

Promoção da Igualdade entre Homens e Mulheres e Igualdade de Oportunidades e Não Descriminação 
Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro [Artigo 7.º] 

Regulamento (UE) n.º 1304/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro [Artigos 7.º e 8.º] 

Outra legislação aplicável: Em anexo outra legislação nacional e compromissos internacionais relevantes no domínio da igualdade entre 

homens e mulheres e igualdade de oportunidades e da não discriminação 
 

Questão a verificar 

ao nível da Operação e da Organização: 

A preencher pelos beneficiários A preencher pela AG/OI 

S N 
N

A 
Evidências documentais 

(em anexo) 

Verificação de 

Gestão (em que 

fase?) 

Observaçõe

s 

Avaliação Global 

A operação tem em conta aspetos relacionados com a igualdade 

entre homens e mulheres, igualdade de oportunidades e não 

discriminação em razão da deficiência, raça ou origem étnica, 

religião ou crença, região, idade ou orientação sexual? 

- - -    

A organização dispõe de indicadores quantitativos e qualitativos 

desagregados em relação aos aspetos da igualdade entre homens e 

mulheres, igualdade de oportunidades e da não discriminação em 

razão da deficiência, raça ou origem étnica, religião ou crença, 

região, idade ou orientação sexual? 

   

Ex: Sistema de Gestão da Qualidade 

ou Excelência que integre a perspetiva 

de género  

  

Igualdade no acesso ao emprego, no trabalho, no ensino e na formação profissional 

A operação promove a igualdade salarial entre homens e 

mulheres? 
   

Ex: Balanço social ou qualquer outro 

documento de gestão onde seja feita a 

caracterização dos recursos humanos 

  

Existem instrumentos ou foram previstas ações destinadas a 

promover uma gestão igualitária e não discriminatória dos 

recursos humanos? 

   

Ex:  

- Plano para a Igualdade;  

- Plano de Sensibilização e Informação 

interno;  

- Plano de Formação;  

- Produção de suportes 

comunicacionais como guias, manuais, 

folhetos, outros 

  

Existe paridade de género nos cargos de direção? 

Nota: Não existe paridade de género se a representatividade de 

um dos géneros é inferior a 33,3%; NA, por exemplo, no caso de 

empresários em nome individual 

   

Ex:  

- Estatutos/Orgânica da entidade;  

- Guia de boas práticas com regra de 

paridade de géneros em cargos 

dirigentes; Balanço social 

  

Nos mecanismos de gestão das carreiras dos recursos humanos 

foram estabelecidos práticas não discriminatórias que assegurem 

o acesso ao ensino e formação profissional e a progressão nas 

carreiras? 

   

Ex:  

- Processos de seleção baseados na 

igualdade e transparência;  

- Formação profissional em matéria de 

igualdade de oportunidades;  

- Registos de participação em 

seminários, workshops de apoio à 

valorização/reconversão profissional 

  

Foram estabelecidos mecanismos e estratégias para aumentar a 

proporção do género sub-representado nos processos de decisão? 
   

Ex: 

- Contratação de trabalhadores/as do 

género sub-representado em 

determinada profissão;  

- Ações destinadas à eliminação de 

estereótipos sexistas; Outros 

  

Promoção da conciliação da vida profissional, pessoal e familiar 

A operação considera a necessidade de observar a conciliação da 

vida profissional, pessoal e familiar? 
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Foram previstas ações destinadas a facilitar a conciliação entre a 

vida profissional, pessoal e familiar? 
   

Ex:  

- Incentivos ou apoios destinados ao 

acolhimento de crianças em idade pré-

escolar; apoio extraescolar; apoio a 

outras pessoas a cargo;  

-  Modalidades de prestação de 

trabalho como o teletrabalho ou o 

trabalho a tempo parcial;  

- Modalidades de horário, como o 

horário flexível, específico ou jornada 

contínua;  

 

- Posto médico no local de trabalho; 

- Campanhas de vacinação da gripe 

sazonal para trabalhadores/as;  

outros 

- Apoios às famílias, nomeadamente 

monoparentais; 

- Incentivo à alternância de género no 

apoio à família 

Este tipo de iniciativas estão 

normalmente previstas em 

Regulamento interno ou Balanço 

Social das organizações 

  

Promoção da integração de pessoa com deficiência ou incapacidade 

A operação facilita a integração de pessoa com deficiência ou 

incapacidade? 
      

A organização adotou medidas que permitam responder aos 

objetivos estratégicos do Plano de Ação para a Integração das 

Pessoas com Deficiências ou Incapacidade? 

   

Ex: 

- Acessibilidade das instalações; 

- Acessibilidade das plataformas e 

ferramentas digitais; 

- Suportes comunicacionais em braille 

para pessoas cegas ou amblíopes ou 

em linguagem gestual e legendados 

para pessoas surdas;  

- Sites/suportes digitais/plataformas 

informáticas acessíveis para pessoas 

com outras limitações funcionais; 

- Modalidades de prestação de 

trabalho como o teletrabalho ou o 

trabalho a tempo parcial; 

- Modalidades de horário como o 

horário flexível ou específico 

  

A organização adotou políticas de gestão de recursos humanos que 

seja favorável à inclusão de pessoa com deficiência ou 

incapacidade e à melhoria das acessibilidades? 

   

Ex:  

- Quotas de admissão para pessoas 

com deficiência ou incapacidade; 

- Formação profissional adaptada 

para pessoas com deficiência ou 

incapacidade 

  

Prevenção de práticas discriminatórias 

Foram adotadas orientações e/ou procedimentos que promovam a 

utilização de linguagem não sexista e inclusiva na comunicação 

interna e externa? 

   

Ex:  

- Manual ou guia de linguagem 

inclusiva;  

- Sessões informativas ou formação- 

Adoção de códigos de boa conduta 

para a prevenção e combate ao assédio 

e violência no trabalho;  

- Sessões de sensibilização e 

informação sobre assédio moral, 

sexual e violência no trabalho; 

  

Parecer global conclusivo (a preencher pela AG/OI em sede de análise de candidatura) 

Parecer:  

 

 

 

 

Balanço Final  (a preencher pela entidade beneficiária em sede de pedido de pagamento de saldo final ) 
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Anexo 

Identificação da Operação e do Beneficiário 
 

Entidade beneficiária: NIF, acrónimo e/ou nome da entidade beneficiária 
Nº da Candidatura (Código 
Universal): 

XXXXXX(PO) ς 99(Eixo) ς 99999(PI/TI) -FUNDO (FEDER, FC, FSE, FEADER, FEAMP) ς 999999 (nº sequencial dentro do PO  e da 
TI) 

Título da operação  
Tipologia de operação Número da TO 
Concurso (Aviso): XXXXXX (PO) - 99(TI) - 9999(ANO) - 99(sequência no PO/Ano) 
Data de submissão da candidatura: dd-mm-aaaa 
Data de início da operação: dd-mm-aaaa Data de fim da operação: dd-mm-aaaa 
Data de aprovação da operação: dd-mm-aaaa 

 

 

Compromissos internacionais  

- Declaração Universal dos Direitos Humanos [Artigo 7.º]; 

- Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia [TÍTULO III ς IGUALDADE - Artigos 20.º a 26.º]; 

- Tratado da União Europeia e Tratado de Funcionamento da União Europeia [PARTE II ς NÃO DISCRIMINAÇÃO E CIDADANIA DA UNIÃO]; 

- Pacto Europeu para a Igualdade entre Homens e Mulheres (2011-2020) 

- Convenção das Nações Unidas sobre os direitos das pessoas com deficiência (2009-2019) 

- Estratégia Europeia para a Deficiência (2010-2020) 

- Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial 

Legislação na área da Igualdade de Género 

 Bases Gerais 

- Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030 «Portugal + Igual», que integra o Plano de ação para a igualdade 

entre mulheres e homens (PAIMH), aprovada pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 61/2018, de 21 de maio;  

- 3 em Linha ς Programa para a Conciliação da Vida Profissional, Pessoal e Familiar; 

- Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania; 

- Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, reforça o quadro legislativo para a prevenção da prática de assédio, procedendo à décima segunda 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, à sexta alteração à Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e à quinta alteração ao Código de Processo do Trabalho, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 480/99, de 9 de novembro; 

- Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro [Legislação consolidada] - Disposições gerais sobre igualdade e 

não discriminação - Artigos 23.º a 88.º; 

- Constituição da República Portuguesa - Princípio da igualdade [Artigo 13.º]; Reconhecimento da maternidade e a paternidade como 

valores sociais eminentes [artigo 68.º]; 

Trabalho, emprego e empreendedorismo  

- Lei n.º 60/2018, de 21 de agosto, que aprova medidas de promoção da igualdade remuneratória entre mulheres e homens por trabalho 

igual ou de igual valor e procede à primeira alteração à Lei n.º 10/2001, de 21 de maio, que institui um relatório anual sobre a igualdade 

de oportunidades entre homens e mulheres, à Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, que regulamenta e altera o Código do Trabalho, e 

ao Decreto-Lei n.º 76/2012, de 26 de março, que aprova a orgânica da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego;  

- Lei n.º 133/2015, de 7 de setembro, que cria um mecanismo de proteção para trabalhadoras gravidas, puérperas e lactantes; 

- Portaria n.º 84/2015, de 20 de março, cria e regulamenta a medida de Promoção de Igualdade de Género no Mercado de Trabalho, 

que consiste na concessão ao empregador de natureza jurídica privada de um apoio financeiro que visa incentivar a contratação de 

desempregados do sexo sub-representado em determinada profissão; 

- Lei n.º 26/2019, de 28 de março, Regime da representação equilibrada entre homens e mulheres no pessoal dirigente e nos órgãos da 

Administração Pública; 

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 11-A/2015, de 6 de março, promove um maior equilíbrio na representação de mulheres e 

homens nos órgãos de decisão das empresas e institui mecanismos de promoção da igualdade salarial; 

- Resolução do Conselho de Ministros de n.º 19/2012, de 8 de março, diploma que determina a obrigatoriedade de adoção de Planos 

para a Igualdade em todas as entidades do Setor Empresarial do Estado e a presença plural de mulheres e homens nas nomeações ou 

designações para cargos de administração e de fiscalização das empresas; 

Conciliação vida profissional com a vida privada  

- Lei n.º 90/2019, de 4 setembro, que reforça a proteção na parentalidade, alterando o Código do Trabalho e os Decretos-Leis n.ºs 89/2009, 

de 9 de abril, que regulamenta a proteção na parentalidade, no âmbito da eventualidade maternidade, paternidade e adoção, dos 

https://dre.pt/declaracao-universal-dos-direitos-humanos#13
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016P/TXT&from=FR
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:12016ME/TXT&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52011XG0525%2801%29&from=PT
https://dre.pt/application/file/a/493125
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM:em0047
http://www.ministeriopublico.pt/instrumento/convencao-internacional-sobre-eliminacao-de-todas-formas-de-discriminacao-racial-0
https://dre.pt/application/file/a/115360102
https://www.portugal.gov.pt/download-ficheiros/ficheiro.aspx?v=2b472cb7-980b-4d69-b744-366020d7e873
https://dre.pt/application/file/a/108000750
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/123915628/202006181737/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://www.parlamento.pt/Legislacao/paginas/constituicaorepublicaportuguesa.aspx
https://dre.pt/application/file/a/116127947
https://dre.pt/application/file/70202875
https://dre.pt/application/file/66818280
https://dre.pt/application/file/a/121665877
https://dre.pt/application/file/66675070
https://dre.pt/application/file/a/542310
https://dre.pt/application/file/a/124418379
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trabalhadores que exercem funções públicas integrados no regime de proteção social convergente, e 91/2009, de 9 de abril, que 

estabelece o regime jurídico de proteção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solidariedade; 

- Decreto-Lei n.º 85/2019, de 7 de janeiro, que permite trabalhadores/as da Administração Pública faltarem justificadamente para 

acompanhamento de menor de 12 anos no primeiro dia do ano letivo;  

- Resolução da Assembleia da República n.º 184/2019, de 16 de setembro, recomenda ao Governo a adoção de medidas de promoção da 

conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal 

Legislação na área da Violência Doméstica 

 

Bases Gerais 

- Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030 «Portugal + Igual», que integra o Plano de Ação para a prevenção 

e o combate à violência contra as mulheres e a violência doméstica (PAVMVD), aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

61/2018, de 21 de maio; 

- Código Penal [38.ª Alteração] pela Lei nº 83/2015, de 5 de agosto, criação dos crimes de mutilação genital feminina, perseguição e 

casamento forçado e alteração aos crimes sexuais. 

Violência doméstica  

- Regime Jurídico Aplicável à Violência Doméstica [Legislação consolidada], aprovado pela Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro; 

- Diretiva n.º 5/2019, 4 de dezembro, estabelece procedimentos específicos a observar pelos magistrados e agentes do Ministério 

Público na área da violência doméstica; 

- Resolução de Conselho de Ministros M n.º 139/2019, de 19 de agosto, que aprova medidas de prevenção e combate à violência 

doméstica; 

- Despacho nº 9494/2019, de 14 de outubro, cria o Programa Nacional de Prevenção da Violência no Ciclo de Vida, no âmbito da DGS, 

com o objetivo de reforçar mecanismos de prevenção, diagnóstico e intervenção;  

- Lei n.º 80/2019, de 2 de setembro, assegura formação obrigatória aos magistrados em matéria de direitos humanos e violência 

doméstica, procedendo à terceira alteração à Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, que regula o ingresso nas magistraturas, a formação de 

magistrados e a natureza, estrutura e funcionamento do Centro de Estudos Judiciários; 

- Portaria n.º 197/2018, de 06 de julho, procede à regulamentação do Decreto Regulamentar n.º 2/2018, de 24 de janeiro, diploma que 

regula as condições de organização e funcionamento das estruturas de atendimento, respostas de acolhimento de emergência e das 

casas de abrigo que integram a rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica, prevista na Lei nº 112/2009, de 16 de setembro; 

- Estatuto da Vítima, aprovado pela Lei nº 130/2015, de 4 de setembro; 

Vigilância eletrónica  

 

- Lei n.º 33/2010, de 2 de setembro, diploma que regula a utilização de meios técnicos de controlo à distância (Vigilância Eletrónica), com 

as alterações introduzidas  pelo Decreto Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto; 

- Portaria n.º 220-A/2010, de 16 de abril, alterada pela Portaria n.º 63/2011, de 23 de março, estabelece as condições de utilização inicial 

dos meios técnicos de teleassistência, previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 20.º, e dos meios técnicos de controlo à distância previstos no 

artigo 35.º, ambos da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência 

doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas. 

Legislação na área não discriminação em razão da deficiência ou incapacidade 
 

Bases gerais  

-  

- Estratégia Nacional para a Inclusão das Pessoas com Deficiência (em curso) 

- Lei nº 38/2004, de 18 de agosto, diploma que define as bases gerais do regime jurídico da prevenção, habilitação, reabilitação e 

participação da pessoa com deficiência; 

- O regime jurídico de acessibilidade ao meio edificado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 125/2017, de 4 de outubro; 

Igualdade no acesso ao emprego e à formação 

- Lei n.º 100/2019, de 6 de setembro , que cria o Estatuto do Cuidador Informal e altera o Código dos Regimes Contributivos do Sistema 

Previdencial de Segurança Social e a Lei n.º 13/2003, de 21 de maio;  

- Decreto-Lei nº 129/2017 de 9 de outubro, que aprova o programa "Modelo de Apoio à Vida Independente" (MAVI); 

https://dre.pt/application/file/a/122760091
http://cite.gov.pt/asstscite/downloads/legislacao/RAR_184_2019.pdf
https://dre.pt/application/file/a/115360102
https://dre.pt/application/file/a/69951045
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/130791246/202006091254/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://app.legix.pt/readdocument?id=805893&index=EcoLegis&o=&search=RCM%20n.%C2%BA%20139%2F2019,%20de%2019%20de%20agosto
https://dre.pt/application/file/a/124044447
https://dre.pt/application/file/a/125517083
https://dre.pt/application/file/a/124347450
https://dre.pt/application/file/a/115648911
https://dre.pt/application/conteudo/114561723
https://dre.pt/application/file/a/70186153
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1269&tabela=leis&so_miolo=
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1250&tabela=leis&so_miolo=
https://dre.pt/application/file/a/124500807
https://dre.pt/application/file/a/108270507
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- Decreto-lei n.º 290/2009, de 12 de outubro, com as alterações introduzidas pela lei n.º 24/2011, de 16 de junho, pelo Decreto-lei n.º 

131/2013, de 11 de setembro e pelo Decreto-lei n.º 108/2015, de 17 de junho, que o republica, diploma que cria o Programa de Emprego 

e Apoio à Qualificação das Pessoas com Deficiência e Incapacidade (PEAQPDI) e define o regime de concessão de apoio técnico e 

financeiro para o desenvolvimento das políticas de emprego e apoio à qualificação das pessoas com deficiência e incapacidade; 

- Despacho n.º 8376-B/2015, de 30 de julho, alterado pelo Despacho n.º 9251/2016, de 20 de julho, que o republica, e do qual é parte 

integrante o Regulamento da Medida de Qualificação de Pessoas com  Deficiência e Incapacidade, de acordo com os procedimentos 

inerentes à organização, desenvolvimento, avaliação e certificação que constam do Guia Organizativo da Formação Profissional e 

Certificação de Pessoas com deficiência e Incapacidade. 

 

 

 

 

Legislação na área da não discriminação no combate ao racismo e à xenofobia 

 

Bases Gerais 

 

- Regime jurídico da prevenção, da proibição e do combate à discriminação, em razão da origem racial e étnica, cor, nacionalidade, 

ascendência e território de origem, estabelecido pela Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto; 

- Regime Jurídico do Combate à Violência, ao Racismo, à Xenofobia e à Intolerância nos Espetáculos Desportivos ς Lei nº 39/2009, de 30 

de julho, alterado pelas Lei n.º 52/2013, de 25 de julho, e pela Lei n.º 113/2019, de 11 de setembro, que a republica; 

- Estratégia Nacional para a Integração das Comunidades Ciganas (ENICC) 

Trabalho, emprego e empreendedorismo  

 

- Código do Trabalho - Proibição da discriminação no local de trabalho - Disposições gerais sobre igualdade e não discriminação - 

Artigos 23.º a 88.º [Legislação consolidada] 

Legislação na área da não discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e características 

sexuais 
 

Bases Gerais 

 

- Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030 «Portugal + Igual», que integra o Plano de ação para o combate 

à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e características sexuais (PAOIEC), aprovada pela RCM 

n.º 61/2018, de 21 de maio;  

- Lei n.º 38/2018de 7 de agosto, que estabelece o direito à autodeterminação da identidade de género e expressão de género e à proteção 

das características sexuais de cada pessoa; 

- Despacho n.º 7247/2019, de 16 de agosto, que estabelece as medidas administrativas que as escolas devem adotar para 

implementação do previsto no n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 38/2018, de 7 de agosto. 

Trabalho, emprego e empreendedorismo  

- Código do Trabalho - Proibição da discriminação no local de trabalho - Disposições gerais sobre igualdade e não discriminação - 

Artigos 23.º a 88.º [Legislação consolidada] 

 

 

 

 

 

http://dre.pt/pdf1s/2009/10/19700/0748207497.pdf
http://dre.pt/pdf1s/2011/06/11500/0317703178.pdf
https://dre.pt/application/file/67508037
https://dre.pt/application/file/a/74996991
https://www.iefp.pt/documents/10181/227612/2016_03_09_Guia_Organizativo_Formacao_Profissional_Certificacao_Pessoas_Deficiencias.pdf/1fc3a5d2-e97b-428f-94d7-c2fa60f43c5a
https://www.iefp.pt/documents/10181/227612/2016_03_09_Guia_Organizativo_Formacao_Profissional_Certificacao_Pessoas_Deficiencias.pdf/1fc3a5d2-e97b-428f-94d7-c2fa60f43c5a
https://dre.pt/application/file/a/108039214
https://dre.pt/application/file/a/124609398
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/123915628/202006181737/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/application/file/a/115360102
https://dre.pt/application/file/a/115360102
https://dre.pt/application/file/a/115933758
https://dre.pt/application/file/a/123995698
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/123915628/202006181737/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
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AMBIENTE 

Regulamento (UE) n.º 1303/20013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro  

A consecução dos objetivos dos FEEI é feita em consonância com o princípio do desenvolvimento sustentável e com o 

objetivo da União de preservar, proteger e melhorar a qualidade do ambiente, tal como previsto nos artigos 11.º e artigo 

191º, n.º 1, do TFUE, tendo em conta o princípio do poluidor-pagador. 

 

 

Identificação da Operação e Beneficiário  

Código da Operação  

Identificação do Beneficiário  

 
 

 
A preencher pelos 

beneficiários 
A preencher pelas AG 

N.º Questão a verificar 
S/N/

NA 

Evidência 

Documental1

/ justificação 

caso NA 

Verificação pela AG 

Observaçõe

s 

Confirma 

declaração 

beneficiári

o (S/N) 

Confirma 

doc. 

anexa 

(S/N) 

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) 

A operação é abrangida pelo âmbito de aplicação da seguinte legislação: 

 

1. Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) 

1.1 

A operação consiste na elaboração de um 

plano ou programa mencionado no artigo 3.º 

do Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de junho, 

alterado pelo Decreto-Lei nº 58/2011, de 4 de 

maio? 

     

1.2 

Em caso afirmativo, a Declaração Ambiental 

foi disponibilizada ao público nos termos 

previstos no artigo 10.º do referido diploma? 

     

       

2. Titulo Único Ambiental (TUA ) 

2.1 

A operação está abrangida pelo licenciamento 

ambiental Único previsto no Decreto-Lei n.º 

75/2015, de 11 de maio?  

(Em caso negativo passar à questão 3): 

     

2.1.1 Em caso afirmativo o TUA foi emitido?      

2.1.2 Se o TUA não foi emitido.      

 2.1.2.1 - Indicar ponto de situação do processo;      

 
2.1.2.2 ï Existem condicionantes dos 

Pareceres? Indicar em Anexo.  
     

 

3. Regime Jurídico de Avaliação de impacte ambiental (RJAIA) 

3.1 
A operação está sujeita a avaliação de impacte 

ambiental, nos termos definidos no n.º 3, 4 e 5 
     

                                                           
(1)-Anexar informação ou indicar página da Internet onde pode ser consultada; 

https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/docs/Legislacao/Regulamento_1303-2013-Geral_FEEI.pdf
http://www.ifdr.pt/ResourcesUser/Noticias/Documentos/2014_Consulta_Publica_AAE/Decreto_Lei_232_2007.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/AAE/Enquadramento%20Legislativo/DL58-2011.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/AAE/Enquadramento%20Legislativo/DL58-2011.pdf
https://dre.pt/application/file/67188490
https://dre.pt/application/file/67188490
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do art.º 1.º do Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 

31 de outubro, alterado pelos Decreto-Lei nº 

47/2014, de 24 de março e Decreto-Lei 

n.º179/2015, de 27 de agosto? 

3.2 

Em caso afirmativo, foi apresentada a 

Declaração de Impacte Ambiental (DIA) 

favorável ou condicionalmente favorável 

(art.18.º do Decreto-Lei nº n.º 151-B/2013)? 

     

3.3 

No caso de a DIA ter sido emitida sobre um 

projeto sujeito a AIA em fase de estudo-prévio 

ou anteprojeto, foi apresentada a decisão 

favorável da Autoridade de AIA(a) sobre a 

conformidade ambiental (DCAPE) do projeto 

de execução com a respetiva DIA (art.º 21.º do 

Decreto-Lei nº n.º 151-B/2013)? 
 
(a) Agência Portuguesa do Ambiente (APA) ou Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional (CCDR) territorialmente competente, conforme 

os casos referidos no art.º 8.º 

     

3.4 

Existe evidência da execução e cumprimento 

das medidas de minimização/compensação, 

condicionantes e programas de monitorização 

impostos na DIA e/ou DCAPE (p.e através dos 

relatórios ad-hoc ou de acompanhamento da 

gestão ambiental da obra)? 

     

 

4. Ocupação Domínio Hídrico /Utilização dos Recursos Hídricos: (Caso a operação seja objeto de AIA ou PCIP e não haja 

utilização dos recursos hídricos, passar à questão 9, caso aplicável) 

4.1 

A operação:  

a) Encontra-se localizada em domínio 

hídrico, nos termos da Lei n.º 54/2005, de 

15 de Novembro, alterada pela Lei nº 

34/2014, de 19 de Junho? 

     

b) Inclui algum uso dos recursos hídricos 

sujeito à atribuição de um Título de 

Utilização dos Recursos Hídricos 

(TURH), nos termos da Lei n.º 

58/2005, de 29 de dezembro 

alterada e republicada pelo Decreto-

Lei nº 130/2012 de 22 de junho e 

do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 

31 de maio? 

     

4.2 

Em caso afirmativo, foi apresentado o 

respetivo Título de Utilização de Recursos 

Hídricos (TURH) 5, nos termos da Lei n.º 

58/2005, de 29 de Dezembro alterada e 

republicada pelo Decreto-Lei nº 130/2012, de 

22 de Junho e do Decreto-Lei n.º 226-

A/2007, de 31 de Maio ou o requerimento 

para a sua regularização? 
(5) A autorização, licença ou concessão constituem 

títulos de utilização dos recursos hídricos 

     

4.3 Existe evidência do cumprimento das 

condicionantes impostas (caso existam) pelo 

     

https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2013/10/21102/0000600031.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2013/10/21102/0000600031.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2014/03/05800/0216102163.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2014/03/05800/0216102163.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/70128402
https://dre.pt/application/conteudo/70128402
http://www.dre.pt/pdf1sdip/2005/12/249A00/72807310.PDF
http://www.dre.pt/pdf1sdip/2005/12/249A00/72807310.PDF
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2012/06/12000/0310903139.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2012/06/12000/0310903139.pdf
http://dre.pt/pdf1s/2007/05/10502/00240049.pdf
http://dre.pt/pdf1s/2007/05/10502/00240049.pdf
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Respetivo TURH, designadamente e quando 

aplicável os reportes relativos aos Programas 

de autocontrolo e de Monitorização do Meio 

Recetor? 

 

5. Licenciamento de Operações de Tratamento de Resíduos: 

5.1 

A operação inclui alguma atividade sujeita a 

licenciamento nos termos do artigo 23º do 

Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 

na atual redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

73/2011, de 17 de junho? 

     

5.2 
Em caso afirmativo, foi apresentada a 

respetiva licença (artigos 29º e 31º)? 

     

 

6. Deposição de resíduos em aterros: 

6.1 

A operação inclui a constituição de aterros, 

nos termos do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 

183/2009 de 10 de agosto, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 84/2011 de 20 de junho e 

Decreto-Lei n.º 88/2013 de 9 de julho? 

     

6.2 
Em caso afirmativo, foi apresentado a 

respetiva licença? 

     

 

7. Instalação e exploração de centros integrados de recuperação, valorização e eliminação de resíduos 

perigosos: 

7.1 

A operação envolve a instalação e a 

exploração de centros integrados de 

recuperação, valorização e eliminação de 

resíduos perigosos, nos termos do artigo 1.º 

do Decreto-Lei n.º 3/2004 de 3 janeiro 

alterado pelo Decreto-Lei nº 178/2006 de 5 

setembro? 

     

7.2 
Em caso afirmativo, foi apresentado a 

respetiva licença? 

     

 

8. Prevenção de acidentes graves que envolvam substâncias perigosas (RPAG): 

8.1 

A operação inclui estabelecimentos onde 

estejam presentes substâncias perigosas em 

quantidades iguais ou superiores às 

quantidades indicadas no anexo I e nos 

termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 

254/2007 de 12 de julho, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 42/2014, de 18 de março? 

     

8.2 
Em caso afirmativo, foi apresentada a 

respetiva notificação? 

     

 

9. Gestão de resíduos das explorações de depósitos minerais e de massas minerais: 

9.1 
A operação envolve a produção de resíduos 

resultantes da prospeção, extração, 

     

http://www.ccdr-alg.pt/site/sites/ccdr-alg.pt/files/Ambiente/Residuos/dl_178_2006.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/DL_73_2011_DQR.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/DL_73_2011_DQR.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2009/08/15300/0517005198.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2009/08/15300/0517005198.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/41DDF908-B0A1-4398-8C55-3597EA6BE0AB/527302/DL_84_2011.pdf
http://www.ordemengenheiros.pt/fotos/dossier_artigo/l1_16384559145208bf358a059.pdf
http://observatoriocirver.apambiente.pt/assets/dl-3-2004.pdf
http://www.ccdr-alg.pt/site/sites/ccdr-alg.pt/files/Ambiente/Residuos/dl_178_2006.pdf
http://www.ccdr-alg.pt/site/sites/ccdr-alg.pt/files/Ambiente/Residuos/dl_178_2006.pdf
http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/pdf-ult/decreto-lei-254-2007/downloadFile/file/DL_254_2007.pdf?nocache=1184318510.56
http://www.dgpj.mj.pt/sections/leis-da-justica/pdf-ult/decreto-lei-254-2007/downloadFile/file/DL_254_2007.pdf?nocache=1184318510.56
http://www.ordemengenheiros.pt/fotos/dossier_artigo/dip2_140871075053298295caa7f.pdf
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tratamento, transformação e armazenagem de 

recursos minerais, bem como da exploração 

das pedreiras, nos termos do artigo 2.º do 

Decreto -Lei n.º10/2010 de 4 de fevereiro, 

alterado pelo Decreto-Lei n.31/2013, de 22 

de fevereiro? 

9.2 
Em caso afirmativo, foi apresentado a 

respetiva licença? 

     

 

10. Licenciamento ambiental (Prevenção e Controlo Integrado da Poluição-PCIP) 

10.1 

A operação inclui alguma instalação na qual 

são desenvolvidas uma ou mais atividades 

constantes do anexo I (2) do Decreto-Lei n.º 

127/2013, de 30 de Agosto, relativo ao 

regime de Emissões Industriais? 

 
(2) As atividades incluídas no anexo I dizem respeito a atividades industriais, 

agro-alimentares e de gestão de resíduos. 

     

10.2 

Em caso afirmativo, foi apresentada a 

respetiva Licença Ambiental (artigo 11.º), ou 

em alternativa, foi apresentado o parecer da 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) em 

como a operação não configura uma alteração 

substancial (art.º 19.º)? 

     

 

11. Localização do Projeto na Rede Natura 2000 

11.1 

A operação encontra-se localizada num Sítio 

da Rede Natura 2000 (3)? 

 
(3) De modo a aferir se uma determinada operação se localiza em Rede Natura 

2000 poderá ser consultado o seguinte endereço de internet: Natura Viewer - 

http://natura2000.eea.europa.eu 

     

11.2 

Em caso afirmativo, foi apresentada 

Declaração de Conformidade com a Rede 

Natura 2000?2  

     

11.3 

Existe evidência do cumprimento das 

condicionantes impostas (caso existam) pela 

Declaração de Conformidade com a Rede 

Natura 2000? 

     

11.4 

A operação é suscetível de envolver atos ou 

atividades sujeitos a parecer nos termos do nº 

2 do art.º 9º ou a licença nos termos do art. 20º 

do Decreto-Lei nº 140/99, de 24 de Abril, 

alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 

49/2005, de 24 de fevereiro? 

     

 

12. Avaliação de incidências ambientais (AINCAS) ï Áreas Protegidas ou da Rede Natura  

                                                           
2 As normas orientadoras destas declarações de conformidade estão em revisão e serão disponibilizadas no site do ICNF e no portal do Portugal 

2020. 

http://dre.tretas.org/pdfs/2010/02/04/dre-269504.pdf
http://dre.tretas.org/pdfs/2013/02/22/dre-307131.pdf
http://dre.tretas.org/pdfs/2013/02/22/dre-307131.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/Instrumentos/Licenciamento%20Ambiental/DL_127_2013_Regime_Emissoes_Industriais_PCIP.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/Instrumentos/Licenciamento%20Ambiental/DL_127_2013_Regime_Emissoes_Industriais_PCIP.pdf
http://natura2000.eea.europa.eu/
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/35072477-3E6E-4652-AAF0-E9D3921767C5/536402/DL14099.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2005/02/039A00/16701708.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2005/02/039A00/16701708.pdf
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12.1 

A operação tem incidência territorial em Áreas 

Protegidas ou da Rede Natura 2000 com 

regimes de gestão territorial eficazes inscritos 

nos regulamentos dos planos de ordenamento 

de áreas protegidas ou de planos diretores 

municipais ou, quando aplicável nos 

regulamentos específicos dos programas 

especiais de ordenamento ou de criação de 

áreas protegidas 

     

12.2. 

A operação está sujeita e obteve os pareceres, 

autorizações ou licenças previstos nos 

regulamentos dos referidos planos? 

     

12.3 

Existe evidência da execução e cumprimento 

das condicionantes impostas na autorização ou 

licença emitida, quando aplicável? 

     

 

13. Avaliação de incidências ambientais (AIncA) da instalação ou sobre-equipamento de centros 

eletroprodutores que utilizem fontes de energia renováveis 3 

13.1 

O projeto está sujeito a avaliação de 

incidências ambientais nos termos do artº 5º e 

em conformidade com o procedimento 

previsto no art. 6º do Decreto-Lei nº 

225/2007, de 31 de maio, alterado pelo 

Decreto-Lei nº 94/2014, de 24 de Junho? 

     

13.2 

Em caso afirmativo, foi apresentada a decisão 

do procedimento de avaliação de incidências 

ambientais (DIncA) favorável ou 

condicionalmente favorável (art. 7º do 

Decreto-Lei nº 225/2007, de 31 de maio, 

alterado pelo Decreto-Lei nº 94/2014, de 24 

de Junho)? 

     

13.3 

Existe evidência da execução e cumprimento 

das medidas de minimização/compensação, 

condicionantes e programas de monitorização 

impostos na DIncA (p.e através dos relatórios 

ad-hoc ou de acompanhamento da gestão 

ambiental da obra)? 

     

 

                                                           
3 Referente a projetos que não se encontrem abrangidos pelo Decreto-lei nº 151-B/2013, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto-lei 

nº 47/2014, de 24 de março e DL n.º 47/2014, de 24 de março, e cuja localização esteja prevista em áreas da Reserva Ecológica 

Nacional, Sítios da Rede Natura 2000 ou da Rede Nacional de Áreas Protegidas 

https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2007/05/10500/36303638.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2007/05/10500/36303638.pdf
http://dre.tretas.org/pdfs/2014/06/24/dre-317631.pdf
http://dre.pt/pdf1s/2005/11/214A00/64116439.pdf
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14. Avaliação de incidências ambientais (AIncA) de planos ou projetos não diretamente relacionados com a 

gestão de um sítio de interesse comunitário, de uma ZEC ou de uma ZPE da Rede Natura 2000 e não 

necessários para essa gestão, mas suscetíveis de afectar essa zona de forma significativa, individualmente ou em 

conjugação com outras ações, planos ou projetos4 

14.1 

O projeto está sujeito a avaliação de 

incidências ambientais nos termos e em 

conformidade com o procedimento dos nºs 1 a 

8 do artº 10º do Decreto-Lei nº 140/99, de 24 

de Abril, alterado e republicado pelo Decreto-

Lei nº 49/2005, de 24 de fevereiro? 

     

14.2 

Em caso afirmativo, foi apresentada a decisão 

do procedimento de avaliação de incidências 

ambientais (DIncA, DIA e/ou DCAPE) 

favorável ou condicionalmente favorável, em 

conformidade com os nºs 9 a 13 do art. 10º do 

Decreto-Lei nº 140/99, de 24 de Abril, alterado 

e republicado pelo Decreto-Lei nº 49/2005, de 

24 de fevereiro? 

     

14.3 

Existe evidência da execução e cumprimento 

das medidas de minimização, e/ou 

compensação, condicionantes e programas de 

monitorização impostos na DIncA, DIA ou 

DCAPE (p.e através dos relatórios ad-hoc ou 

de acompanhamento da gestão ambiental da 

obra)? 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
4 Referente a planos ou projetos cuja avaliação se encontra abrangida ou não nos regimes de AAE ou AIA  

http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/35072477-3E6E-4652-AAF0-E9D3921767C5/536402/DL14099.pdf
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/35072477-3E6E-4652-AAF0-E9D3921767C5/536402/DL14099.pdf
http://www.icnf.pt/portal/naturaclas/rn2000/legisl
http://www.icnf.pt/portal/naturaclas/rn2000/legisl
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ANEXO VIII ï INDICADORES DE RESULTADOS
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Indicadores de Resultado 

Código Tipologia de Ação Designação 

 
 

Meta 

 
 

Descrição 

 
 

Método de Cálculo 

11-07-
35-03 

Formação Modular 

Participações certificadas de 

desempregados em unidades 

de formação de curta duração 

85% 

Percentagem de participantes 

desempregados, que obtiveram 

competências escolares e/ou 

profissionais certificadas 

(Somatório do número de participantes 

terminados (formação) no mês N com 

resultado "aprovado"/Somatório do 

número de participantes saídos 

(formação) no mês N) *100 

11-08-
42-01 

Qualificação de 

pessoas com 

deficiência e/ou 

incapacidade 

Participantes de grupos 

desfavorecidos que foram 

certificados no final da 

formação de percursos 

formativos 

 

 

80% 

 

Percentagem de participantes de grupos 

desfavorecidos que foram certificados 

no final da formação de percursos 

formativos 

(Somatório do nº de participantes 

terminados (formação) no mês N com 

resultado "aprovado") / (Somatório do nº 

de participantes terminados (formação) 

no mês N) *100 

11-09-
52-01 

Cursos de Educação 

e Formação 

Diplomados nas ofertas 

formativas dirigidas à 

promoção do sucesso 

educativo de nível ISCED 2 

 

 

 

75% 

Taxa de conclusão do curso no período 

normal de conclusão do mesmo, no 

universo dos jovens apoiados. 

 

11-09-
52-02 

Ensino Artístico 

Especializado 

(Básico) 

Nº de alunos que terminaram o curso com 

sucesso nos anos previstos para o curso 

(1 ou 2 ou 3) /Nº de alunos apoiados que 

iniciaram o curso*100. 

11-09-
52-03 

Cursos Vocacionais 
 

11-09-
53-02 

Cursos Técnicos 

Superiores 

Profissionais 

Estudantes certificados nos 

Cursos Técnicos Superiores 

Profissionais de nível ISCED 5 

 

70% 

Taxa de conclusão do curso no período 

normal de conclusão do mesmo, no 

universo dos estudantes apoiados. 

(Nº de alunos que terminaram o curso 

com sucesso nos anos previstos para o 

curso (2) /Nº de alunos apoiados que 

iniciaram o curso) *100. 
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Indicadores de Resultado 

Código Tipologia de Ação Designação 

 
 

Meta 

 
 

Descrição 

 
 

Método de Cálculo 

11-09-
53-03 

Bolsas 

Doutoramentos e Pós 

-Doutoramentos 

Doutoramentos concluídos 

 

85% 
Taxa de conclusão do curso no período 

normal de conclusão do mesmo, no 

universo dos estudantes apoiados. 

Nº de alunos que obtiveram o grau nos 

anos previstos para a conclusão do curso 

de doutoramento (5) /Nº de estudantes 

que iniciaram o curso*100. 

11-09-
54-01 

Centros para a 

Qualificação e Ensino 

Profissional 

Adultos Certificados com 

certificação escolar e/ou 

profissional  

 

65% 
A DEFINIR A DEFINIR 

11-09-
54-03 

Cursos de 

Aprendizagem 

Diplomados nos cursos de 

aprendizagem de dupla 

certificação de nível ISCED 3 

 

75% 

 

Taxa de conclusão do curso no período 

normal de conclusão do mesmo, no 

universo dos jovens apoiados. 

 

Nº de alunos que terminaram o curso com 

sucesso nos anos previstos para o curso 

(3) /Nº de alunos apoiados que iniciaram 

o curso*100 

11-09-
55-01 

Ensino Profissional 

Diplomados nos cursos de 

dupla certificação nível ISCED 

3 

 

65% 

 

Nº de alunos que terminaram o ciclo de 

ensino com sucesso nos anos previstos 

para o curso (3) /Nº de alunos apoiados 

que iniciaram o ciclo de ensino*100. 
11-09-
55-02 

Ensino Artístico 

Especializado 

(Secundário) 

Taxa de conclusão do curso no período 

normal de conclusão do mesmo, no 

universo dos jovens apoiados. 

 

11-09-
55-03 

Cursos de 

Especialização 

Tecnológica 

Diplomados em cursos de nível 

ISCED 4 (1) 

 

70% 

Taxa de conclusão do curso no período 

normal de conclusão do mesmo, no 

universo dos estudantes apoiados. 

(Nº de alunos que terminaram o curso 

com sucesso /Nº de alunos apoiados que 

iniciaram o curso) *100. 

11-10-
57-01 

Formação 

Profissional para a 

Administração 

Pública 

Trabalhadores em funções 

públicas que se consideram 

mais aptos após a frequência 

da formação 

 

> 75% 
Proporção de trabalhadores em funções 

públicas que se consideram mais aptos 

após a frequência da formação 

Rácio do número de trabalhadores em 

funções públicas que se consideram mais 

aptos para a inovação e gestão após a 

frequência da formação com o número 

total de trabalhadores que frequentaram 

formação  
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Código Tipologia de Ação Designação 
Meta 

2022/2023 

 
Descrição 

 
Método de Cálculo 

11-07-
35-03 

Formação Modular 

Participações de 

desempregados em 

unidades de formação de 

curta duração 

9.346 

O indicador pretende medir o número de 

participantes desempregados, na 

formação. Por participantes consideraȤ

se o número de participações 

efetivamente concretizadas no período 

de programação. 

Somatório dos participantes 

desempregados, incluindo DLD, na 

formação ao longo do período de 

programação. Por participantes consideraȤ

se o número de participações efetivamente 

concretizadas no período de programação. 

11-08-
42-01 

Qualificação de pessoas com 
deficiência e/ou incapacidade 

Participantes de grupos 

desfavorecidos em 

formação de percursos 

formativos 

222 

O indicador pretende medir o número de 

participantes de grupos desfavorecidos 

em formação de percursos formativos. 

Somatório dos participantes de grupos 

desfavorecidos em formação de percursos 

formativos ao longo do período de 

programação. 

11-09-
52-01 

Cursos de Educação e 
Formação 

Jovens apoiados nas 

ofertas formativas dirigidas 

à promoção do sucesso 

educativo de nível ISCED 2 

610 

Pessoas apoiadas. Uma pessoa é 

contabilizada (à primeira entrada) 

apenas uma vez ao longo de todo o 

percurso formativo, mesmo que seja 

financiada apenas em alguns anos e 

mesmo que desista e reentre mais 

tarde, desde que na mesma modalidade 

formativa, independentemente de, por 

exemplo, mudar de curso ou de 

entidade formadora. 

Somatório das pessoas que entram no 

programa em turmas de continuidade mais 

as que iniciam o curso de 2014/2015 a 

2019/2020. 

11-09-
52-02 

Ensino Artístico 
Especializado (Básico) 

11-09-
52-03 

Cursos Vocacionais 

11-09-
53-02 

Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais 

Estudantes apoiados nos 

Cursos Técnicos 

Superiores Profissionais de 

nível ISCED 5 

358 

Pessoas apoiadas. Uma pessoa é 

contabilizada (à primeira entrada) 

apenas uma vez ao longo de todo o 

percurso formativo, mesmo que seja 

financiada apenas em alguns anos e 

mesmo que desista e reentre mais 

tarde, desde que na mesma 

modalidade formativa, 

independentemente de, por exemplo, 

mudar de curso ou de entidade 

formadora. 

Somatório das pessoas que iniciam o curso 

de 2014/2015 a 2019/2020. 
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Código Tipologia de Ação Designação 
Meta 

2022/2023 

 
Descrição 

 
Método de Cálculo 

11-09-
53-03 

Bolsas Doutoramentos e Pós 
-Doutoramentos 

Bolseiros de doutoramento 

apoiados 
87 

Pessoas apoiadas. Uma pessoa é 
contabilizada (à primeira entrada) 

apenas uma vez ao longo de todo o 
percurso formativo, mesmo que seja 
financiada apenas em alguns anos e 
mesmo que desista e reentre mais 

tarde, desde que no mesmo grau de 
ensino, independentemente de, por 

exemplo, mudar de curso ou de 
entidade formadora. 

Somatório das pessoas que iniciam o curso 

de doutoramento entre 2014/2015 a 

2019/2020 ou que já o tenham iniciado 

antes de 2014/2015 tendo beneficiado de 

bolsa neste ano. 

11-09-
54-01 

Centros para a Qualificação e 
Ensino Profissional 

Adultos apoiados em 

processos RVCC 
3.887 A DEFINIR ADEFINIR 

11-09-
54-03 

Cursos de Aprendizagem 

Jovens apoiados nos 

cursos de aprendizagem 

de dupla certificação de 

nível ISCED 3 

267 

Pessoas apoiadas. Uma pessoa é 

contabilizada (à primeira entrada) 

apenas uma vez ao longo de todo o 

percurso formativo, mesmo que seja 

financiada apenas em alguns anos e 

mesmo que desista e reentre mais 

tarde, desde que na mesma 

modalidade formativa, 

independentemente de, por exemplo ou 

de entidade formadora. 

Somatório das pessoas que entram no 

programa em turmas de continuidade mais 

as que iniciam o curso de 2014/2015 a 

2019/2020. 

11-09-
55-01 

Ensino Profissional 

Jovens apoiados nos 

cursos de dupla 

certificação ISCED 3 

5.415 

Pessoas apoiadas. Pessoas apoiadas. 

Uma pessoa é contabilizada (à primeira 

entrada) apenas uma vez ao longo de 

todo o percurso formativo, mesmo que 

seja financiada apenas em alguns anos 

e mesmo que desista e reentre mais 

tarde, desde que na mesma 

modalidade formativa, 

independentemente de, por exemplo, 

mudar de curso ou de entidade 

formadora. 

Somatório das pessoas que entram no 

programa em turmas de continuidade mais 

as que iniciam o curso de 2014/2015 a 

2019/2020. 11-09-
55-02 

Ensino Artístico 
Especializado (Secundário) 

11-09-
55-03 

Cursos de Especialização 
Tecnológica 

Jovens apoiados em 

cursos de nível ISCED 4 
s/d 

Pessoas apoiadas. Uma pessoa é 

contabilizada (à primeira entrada) 

apenas uma vez ao longo de todo o 

percurso formativo, mesmo que seja 

financiada apenas em alguns anos e 

mesmo que desista e reentre mais 

tarde, desde que na mesma 

modalidade formativa, 

independentemente de, por exemplo, 

mudar de curso ou de entidade 

formadora. 

Somatório das pessoas que iniciam o curso 

de 2014/2015 a 2019/2020. 

11-10-
57-01 

Formação Profissional para a 
Administração Pública 

Trabalhadores em funções 

públicas apoiados em 

ações de formação 

direcionadas para a 

reorganização e 

modernização 

17.793 

Número de trabalhadores em funções 

públicas apoiados em ações de 

formação direcionadas para a 

reorganização e modernização 

Somatório dos trabalhadores em funções 

públicas apoiados em ações de formação 

direcionadas para a reorganização e 

modernização 
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Comunitária 

 

¶ Regulamento (UE, EURATOM) n.º 966/2012, do Parlamento Europeu e do Conselho de 25 de outubro, relativo às disposições financeiras 

aplicáveis ao orçamento geral da União; 

¶ Regulamento (UE, EURATOM) n.º 883/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho de 11 de setembro, relativo aos inquéritos efetuados 

pelo Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF); 

¶ Regulamento (UE) nº 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho de 17 de dezembro, que estabelece disposições comuns relativas 

ao FEDER, FSE, FC, FEADER e FFEAMP e a disposições gerais relativas ao FEDER, ao FSE, ao FC e ao FEAMP; 

¶ Regulamento (UE) nº 1304/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho de 17 de dezembro, relativo ao FSE; 

¶ Regulamento Delegado (UE) n.º 480/2014, da Comissão de 3 de março, que completa o Regulamento (UE) n.º 1303/2013; 

¶ Regulamento de Execução (UE) n.º 1011/2014, da Comissão de 22 de setembro, que diz respeito aos modelos de apresentação de certas 

informações à Comissão, e regras pormenorizadas para o intercâmbio de informações entre os beneficiários e as autoridades de gestão, as 

autoridades de certificação, as autoridades de auditoria e os organismos intermediários; 

¶ Regulamento de Execução (UE) 2015/207 da Comissão de 20 de janeiro de 2015 que estabelece regras pormenorizadas de execução do 

Regulamento (UE) n.º 1303/2013 no que diz respeito aos modelos para apresentação do relatório intercalar, das informações relativas aos 

grandes projetos, do plano de ação conjunto, dos relatórios de execução do objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego, da 

declaração de gestão, da estratégia de auditoria, do parecer de auditoria e do relatório anual de controlo, bem como a metodologia a utilizar 

para efeitos da análise custo-benefício, e nos termos do Regulamento (UE) n.º 1299/2013 no que diz respeito ao modelo dos relatórios de 

execução do objetivo da Cooperação Territorial Europeia; 

 

 

Nacional 

¶ Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que estabelece o Modelo de Governação dos fundos europeus estruturais e de investimento 

(FEEI), para o período de programação 2014-2020; 

¶ Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, que estabelece as regras gerais de aplicação dos programas operacionais (PO) e dos programas 

de desenvolvimento rural (PDR) financiados pelos FEEI, para o período de programação 2014-2020; 

¶ Decreto ï Lei nº 129/2019 de 29 de agosto, altera o modelo de governação e as regras gerais de aplicação dos fundos europeus estruturais e 

de investimento. 

 

 

 

Regional 

 

¶ Decreto Legislativo Regional n.º 12/2014/M, de 4 de novembro, que adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto ï Lei n.º 137/2014, de 

12 de setembro, o qual estabelece o modelo de governação dos fundos europeus estruturais e de investimento (FEEI), e respetivos programas 

operacionais (PO), para o período de programação 2014 -2020; 

¶ Portaria n.º 74/2015, de 25 de março, JORAM n.º 51, I Série, que estabelece regras comuns do regime jurídico específico do Fundo Social 

Europeu - FSE, na vertente de Formação Profissional, no âmbito das Prioridades de Investimento previstas no Programa ñMadeira 14-20ò; 

¶ Portaria n.º 82/2015, de 15 de abril, JORAM n.º 61, I Série, que regulamenta as operações do Objetivo Temático 10 - Investir em competências, 

educação e aprendizagem ao longo da vida; 

¶ Portaria n.º 95/2015, de 5 de junho JORAM n.º 82, I Série, que regulamenta as operações do Objetivo Temático 8 ï Promover o emprego e 

apoiar a mobilidade laboral; 

¶ Portaria n.º 96/2015, de 5 de junho JORAM n.º 82, I Série, que regulamenta as operações do Objetivo Temático 9 ï Promover a inclusão social 

e combater a pobreza; 

¶ Portaria n.º 97/2015, de 5 de junho JORAM n.º 82, I Série, que regulamenta as operações do Objetivo Temático 11 ï Reforçar a capacidade 

institucional e a eficiência da administração pública; 

¶ Portaria nº 140/2015, de 19 de agosto, JORAM nº 125, I Série, procede à primeira alteração da Portaria.º 82/2015, de 15 de abril, JORAM n.º 

61, I Série; 
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¶ Portaria nº 160/2018, de 11 de maio, JORAM nº 72, I Série, procede à segunda alteração da Portaria.º 82/2015, de 15 de abril, JORAM n.º 61, 

I Série 

 

¶ Portaria nº 409/2015, de 29 de dezembro, JORAM nº 204, I Série, procede à primeira alteração da Portaria.º 74/2015, de 25 de março, JORAM 

n.º 51, I Série; 

Portaria nº 437/2016, de 14 de outubro, JORAM nº 180, I Série, procede à segunda alteração da Portaria.º 74/2015, de 25 de março, JORAM 
n.º 51, I Série; 
 

¶ Portaria nº 633/2016 de 28 de dezembro, JORAM nº 227, I série, procede à terceira alteração da Portaria nº 74/2015, de 25 de março, JORAM 

nº 51, I Série: 

¶ Portaria nº 229/2017 de 11 de julho, JORAM nº 123, I série, procede à quarta alteração da Portaria nº 74/2015, de 25 de março, JORAM nº 51, 

I Série: 

¶ Portaria nº 150/2018 de 8 de maio, JORAM nº 70, I série, procede à quinta alteração da Portaria nº 74/2015, de 25 de março, JORAM nº 51, I 

Série: 

¶ Portaria nº 4402020 de 14 de agosto, JORAM nº 153, I série, procede à sexta alteração da Portaria nº 74/2015, de 25 de março, JORAM nº 51, 

I Série: 

¶ Resolução nº 18/2016, de 19 de janeiro, JORAM nº 12, I série, aprova a metodologia de taxa fixa de 15% dos custos diretos elegíveis com o 

pessoal no âmbito da tipologia de operação 11.09.54.01; 

¶ Resolução nº 127/2016, de 29 de março, JORAM nº 55, I série, ratifica a modalidade de tabela normalizada de custos unitários; 

¶ Resolução nº 128/2016, de 29 de março, JORAM nº 55, I série, fixa no âmbito das operações aprovadas na tipologia de operação 11.09.55.01- 

Ensino Profissional um sistema de financiamento específico. 

¶ Resolução nº 227/2016, de 6 de maio, JORAM nº 81, I série, fixa no âmbito das operações aprovadas no âmbito dos AAC um sistema de 

financiamento específico. 

¶ Resolução nº 304/2016, de 14 de junho, JORAM nº 103, I série, aprova o financiamento através de uma taxa fixa de 5% sobre os custos diretos 

com os formandos, no âmbito da tipologia de operação 11.09.53.03. 

¶ Resolução nº 556/2016, de 30 de agosto, JORAM nº 152, I série, aprova o financiamento através de uma taxa fixa de 25% sobre os custos 

diretos com os formandos e formadores no âmbito das tipologias de operação 11.07.35.03 e 11.08.42.03. 

¶ Resolução nº 754/2016 de 25 de outubro, JORAM nº 187, I série, fixa, no âmbito dos AAC um sistema de financiamento específico. 

¶ Resolução nº 199/2017 de 3 de abril, JORAM Nº62, I série, ratifica o financiamento através de taxa fixa de 15% dos custos diretos elegíveis 

com o pessoal no âmbito da tipologia de operação 11.09.54.01; 

¶ Resolução nº 427/2019 de 10 de julho, JORAM Nº111, I série, fixa um sistema de financiamento específico para as Operações de Baixo 

Montante; 

¶ Resolução nº 162/2020 de 3 de abril, JORAM Nº63, I série, procede à aprovação das medidas excecionais impostas pela deliberação da CIC; 
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ANEXO XI ï GLOSSÁRIO 



 
Guia dos Beneficiários 

  

 
Página 157 de 243 

 

 
 
Ativos 

Empregados ï popula­«o constitu²da por ñtrabalhadores por conta de outremò e ñtrabalhadores que n«o exer­am uma 

atividade por conta de outremò, estando incluídos nestes últimos os trabalhadores por conta própria (profissionais liberais 

e trabalhadores independentes). 

 

Desempregados ï conjunto da população não empregada disponível para trabalhar e que procura ativamente trabalho. 

A comprovação destes requisitos far-se-á por prova de inscrição nos Centros de Emprego ou por declaração do próprio. 

 

Desempregados de Longa Duração - população não empregada disponível para trabalhar e que procura ativamente 

trabalho, há mais de um ano. A comprovação destes requisitos far-se-á por prova de inscrição nos Centros de Emprego 

ou por declaração do próprio. 

 

Desempregados à procura do 1º emprego - são as pessoas singulares disponíveis para integrar o mercado de trabalho 

que nunca desenvolveram uma atividade profissional, ou tendo desenvolvido, a sua duração, no conjunto não totalize 

os 12 meses (360 dias). A comprovação deste requisito far-se-á por declaração do próprio. 

 

Trabalhadores que não exerçam a sua atividade por conta de outrem - conjunto de pessoas com emprego, que inclui 

os empregadores, os trabalhadores por conta própria (profissionais liberais e trabalhadores independentes). 

 

 

Alugueres e Leasing de Bens Móveis (equipamentos - elegibilidade) 

É elegível a quota da amortização do capital (valor do bem locado), de acordo com as taxas de amortização previstas 

na Tabela anexa ao Decreto Regulamentar n.º 2/90, de 12 de Janeiro, não sendo elegível os juros suportados, margem 

do locador, despesas gerais, prémios de seguros e impostos relacionados com o contrato de locação financeira. 

 

 

Aprendizagem ao Longo da Vida 

Sistema global de educação/formação em que se integram todos os tipos e níveis de educação - pré-escolar, escolar, 

extraescolar e qualquer outro tipo de educação não formal - constituindo um processo de longo prazo que se desenvolve 

durante toda a vida.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME ï 2001 

 

 
Autoridade de Gestão 

Autoridade pública nacional, regional ou local, ou um organismo público ou privado, designada pelo Estado-Membro, 

responsável pela gestão e execução do Programa em conformidade com o princípio da boa gestão financeira e de 

acordo com as regras nacionais e comunitárias, que no caso da RAM é o Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-

RAM. 
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Auxílio de Minimis 

Apoio concedido pelo Estado (ou através de recursos estatais) a uma empresa, cujo valor não ultrapasse os 200.000 

euros, durante um período de três anos contados da data da atribuição do primeiro incentivo, independentemente da 

forma que assuma ou do objetivo prosseguido. Este tipo de auxílios, devido ao seu reduzido valor, não é considerado 

incompatível com o mercado comum, não sendo necessário proceder à sua notificação à Comissão Europeia.  

Fonte: Regulamento (CE) nº 1407/2013 de 18 de dezembro 

 
Beneficiário  

Um organismo responsável pelo arranque ou pelo arranque e execução da operação.  
 
Candidatura  

Pedido formal de apoio financeiro público (nacional e/ou comunitário) apresentado pelo beneficiário à Autoridade de 

Gestão / OI de um Programa Operacional, com vista a garantir a realização de uma operação. A candidatura é 

formalizada através do preenchimento e apresentação de um formulário, onde deverão ser descritos, entre outros, o as 

ações a concretizar, os seus objetivos, ser demonstrada a sua sustentabilidade, o calendário de execução e as 

realizações e resultados a atingir;  

 

Componente de Formação Científico-Tecnológica 

Conjunto de conteúdos /atividades de formação de um plano curricular relativo a uma ação de formação que visam dotar 

os formandos quer com os fundamentos científicos quer com o conhecimento das tecnologias necessárias para o 

exercício de uma determinada profissão ou atividade profissional, incluindo as respetivas atividades práticas.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 

Componente de Formação Prática 

Conjunto de conteúdos / atividades de formação de um plano curricular de uma ação de formação que visam dotar os 

formandos com as competências práticas que lhes permitam desenvolver as capacidades necessárias para o exercício 

de uma determinada profissão ou atividade profissional. Podem ser desenvolvidas sob a forma de práticas simuladas, 

em contexto de formação, ou em práticas reais, em contexto de trabalho  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 

Componente Sociocultural 

Conjunto de conteúdos / atividades de formação de um plano curricular relativo a uma ação de formação, que visam o 

desenvolvimento pessoal, social e cultural dos formandos no quadro da sua preparação para o exercício de uma 

determinada profissão ou atividade profissional.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 

 
Decisão de aprovação 
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Ato através do qual a Autoridade de Gestão, concede o apoio solicitado, define as condições da sua atribuição e 

assegura a existência da respetiva cobertura orçamental;  

 

 

 

 

Desempregados 

Desempregados - conjunto da população não empregada disponível para trabalhar e que procura ativamente trabalho. 

A comprovação destes requisitos far-se-á por prova de inscrição nos Centros de Emprego ou por declaração do próprio.  

Para efeitos de elegibilidade, os trabalhadores sazonais são considerados como ativos desempregados. 

 

Desempregados à Procura do 1.º Emprego 

Desempregados à procura do 1º emprego - são as pessoas singulares disponíveis para integrar o mercado de trabalho 

que nunca desenvolveram uma atividade profissional, ou tendo desenvolvido, a sua duração, no conjunto não totalize 

os 12 meses (360 dias). A comprovação deste requisito far-se-á por declaração do próprio. 

 

 

Desempregados de Longa Duração 

População não empregada disponível para trabalhar e que procura ativamente trabalho há mais de seis meses, no caso 

dos jovens (menos de 25 anos), ou há mais de 12 meses, nos adultos (25 e mais anos). A comprovação destes requisitos 

far-se-á por prova de inscrição nos Centros de Emprego ou por declaração do próprio. A inclusão nesta categoria não 

fica prejudicada pela circunstância deterem frequentado um programa de formação ou de inserção. 

 

Desistência 

Situação do aluno que no final do ano letivo não se encontrava em condições de se inscrever no ano de escolaridade 

seguinte, por não ter frequentado até ao final o ano de escolaridade em que se encontrava inscrito. 

Fonte: Retrato territorial de Portugal 2013:INE, IP. 
 

 

Diplomado 

Aluno que concluiu com aproveitamento o nível/curso em que estava matriculado, tendo requerido o respetivo diploma. 

Fonte: Retrato territorial de Portugal 2013:INE, IP. 

 

Dupla Certificação 

Competências para exercer uma atividade profissional e que conferem uma habilitação escolar, através de um diploma, 

certificado ou título equivalente. 

 

 

Empregados 

População constituída por "trabalhadores por conta de outrem" e "trabalhadores que não exerçam uma atividade por 

conta de outrem", estando incluídos nestes últimos os trabalhadores por conta própria (profissionais liberais e 

trabalhadores independentes). 
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Empresa 

Qualquer entidade que, independentemente da sua forma jurídica, exerce uma atividade económica. São, 

nomeadamente, consideradas como tal as entidades que exercem uma atividade artesanal ou outras atividades a título 

individual ou familiar, as sociedades de pessoas ou as associações que exercem regularmente uma atividade 

económica. 

 

PME ï são as empresas independentes que empregam menos de 250 trabalhadores, cujo volume de negócios anual 

não excede os 50 milhões de euros ou cujo balanço total anual não excede 43 milhões de euros. Por empresas 

independentes entende-se as que não são propriedade em 25% ou mais do capital ou dos direitos de voto, de uma 

empresa ou de várias empresas que não se enquadrem na definição de PME ou de pequena empresa. 

 
 

Pequena Empresa ï são as empresas independentes que empregam menos de 50 trabalhadores, cujo volume de 

negócios anual ou o balanço total anual não excede os 10 milhões de euros. (Para o critério de independência ver PME). 

 

Microempresa ï são as empresas independentes que empregam menos de 10 trabalhadores, cujo volume de negócios 

anual ou o balanço total anual não excede os 2 milhões de euros. (Para o critério de independência ver PME).  

Fonte: Recomendação da Comissão 2003/361/CE, de 6 de Maio publicada em J.O nº L 124, de 20.05.2003. 

 
 
 

Estágio Profissional 

Formação essencialmente prática tendo por objetivo completar a formação já adquirida, através do exercício profissional 

em condições reais de trabalho, sob a orientação e com o acompanhamento de um profissional qualificado e experiente.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 

Formação-Ação 

Metodologia de formação na qual a aprendizagem se processa através da análise e resolução de problemas reais.  
Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 
 

Formação à Distância 

Método de formação com reduzida ou nula intervenção presencial do formador e que utiliza materiais didáticos diversos, 

em suporte escrito, áudio, vídeo, informático ou multimédia ou numa combinação destes, com vista não só à aquisição 

de conhecimentos como também à avaliação do progresso do formando.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 
 
 

Formação Contínua 

Formação que engloba todos os processos formativos organizados e institucionalizados subsequentes a saída do 

sistema de ensino ou após o ingresso no mercado de trabalho, que permita ao indivíduo aprofundar competências 

profissionais e relacionais, tendo em vista o exercício de uma atividade profissional, uma melhor adaptação às mutações 

tecnológicas e organizacionais e o reforço da sua empregabilidade.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 
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Formação em Alternância 

Processo de formação em que se alternam sequências de formação ministradas por entidades formadoras com 

sequências de formação realizadas em contexto de trabalho.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 
 

Formação Modular 

Formação cujos conteúdos são organizados em unidades de formação independentes - módulos - e que podem ser 

combinados por forma a constituírem um programa/itinerário de formação adaptado, nomeadamente, às necessidades 

dos indivíduos, a desenvolvimentos técnicos, tecnológicos e organizacionais ou à estrutura ocupacional.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 
 
 

Formador 

Indivíduo qualificado detentor de habilitações académicas e profissionais específicas, cuja intervenção facilita ao 

formando a aquisição de conhecimentos e/ou o desenvolvimento de capacidades, atitudes e formas de comportamento. 

 

Casos específicos: 

Sócio - mesmo não tendo um contrato de trabalho com a sociedade, e sendo esta a titular de uma candidatura, o sócio 

é considerado formador interno eventual, dada a relação de capital existente, pelo que, os custos considerados elegíveis 

serão sempre calculados tendo em conta o pressuposto daquela relação. São aplicáveis as demais regras fixadas para 

os formadores internos eventuais.  

Na contratação do sócio deve estar garantido que não foram violados os princípios e regras comerciais, nomeadamente 

no que diz respeito às regras da concorrência e deliberações sociais fixadas pelo Código das Sociedades Comerciais.  

Aos administradores e sócios gerentes das sociedades por quotas aplicam-se os mesmos critérios.  

Titulares dos órgãos estatutários das sociedades stritu sensu (fim ideal ou económico não lucrativo) ï mesmo não tendo 

um contrato de trabalho com a associação, e sendo esta a titular de uma candidatura, os titulares dos órgãos sociais 

são considerados formadores internos eventuais, porquanto estes dirigentes são socialmente responsáveis pela 

organização e funcionamento do conjunto e nomeadamente pela sua coesão e permanência. 

 
 

Formando 

É todo e qualquer indivíduo que frequenta uma ação de formação profissional.  

 

Casos específicos de elegibilidade:  

Formando em ações diferentes - Não é, em princípio, admissível que um mesmo formando frequente em simultâneo 

duas ações de formação profissional, sob pena de uma delas, pelo menos, não ser considerada prioritária para a 

concessão do apoio pretendido. 

O princípio básico a ter em conta é a aptidão que a formação objetivada confere ao formando que nela participa.  

 

Formandos ativos portugueses a residir no estrangeiro - São elegíveis os formandos portugueses que residam no 

estrangeiro e que participem em ação de formação realizada em território nacional promovida pela entidade 

empregadora com sede social em Portugal.  
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Formandos estrangeiros não comunitários - são elegíveis os formandos nacionais de um estado não membro da União 

Europeia e bem assim os seus filhos menores, desde que os primeiros possuam visto de trabalho ou visto de residência 

válido em Portugal ou comprovativo de que foi iniciado o procedimento para a obtenção da autorização de residência ou 

que sejam possuidores do título de residência, caso tratamento diverso não esteja consagrado em instrumentos de 

Direito Internacional aplicáveis. 

 
 

Igualdade de Oportunidades 

A igualdade de oportunidades constitui um princípio geral que consagra dois aspetos essenciais: a proibição de qualquer 

discriminação por razão da nacionalidade (atual artigo 12º e antigo artigo 6º do Tratado CE) e a igualdade de 

remuneração entre homens e mulheres (atual artigo 141º, antigo artigo 119º). 

Com a entrada em vigor do Tratado de Amesterdão, foi inserido um novo artigo 13º a fim de reforçar o princípio de não 

discriminação estreitamente relacionado com a igualdade de oportunidades. Este artigo prevê que o Conselho possa 

adotar as medidas necessárias para combater todas as discriminações com base no sexo, na raça ou origem étnica, na 

religião ou nas crenças, numa deficiência, na idade ou na orientação sexual.  

Fonte: Glossário constante no Portal da União Europeia (http://europa.eu) 

 
 

Igualdade de Tratamento Entre Homens e Mulheres 

Desde 1957 que o princípio da igualdade entre homens e mulheres foi consagrado pelo Tratado que institui a 

Comunidade Europeia, exigindo o seu artigo 141.º a igualdade de remuneração entre homens e mulheres por trabalho 

de valor igual. A partir de 1975, uma série de diretivas tornou o princípio da igualdade de tratamento extensivo ao acesso 

ao emprego, à formação e à promoção profissional, a fim de eliminar qualquer discriminação no mundo do trabalho. 

Mais tarde, o princípio em questão passou também a abranger matérias como a segurança social, os regimes legais e 

os regimes profissionais.  

Fonte: Glossário constante no Portal da União Europeia (http://europa.eu) 

 
 

Inativos 

Indivíduos com idade mínima de 15 anos sem trabalho remunerado nem qualquer outro e que não fez nenhuma 

diligência, no período de referência, para encontrar trabalho. 

 

 
Indicadores de realização da operação  

Os parâmetros utilizados para medir os produtos gerados pela concretização das atividades de uma operação. 
 

 
Indicadores de resultado da operação 

Os parâmetros utilizados para medir os efeitos diretos gerados pela operação na concretização dos seus objetivos. 
 

 
Irregularidade  

A violação de uma disposição da legislação europeia, nacional ou regional aplicável que tenha ou possa ter por efeito 

lesar o orçamento geral da União Europeia, quer pela diminuição ou supressão de receitas provenientes dos recursos 

próprios cobradas diretamente por conta das comunidades, quer pela imputação de uma despesa indevida ao orçamento 

europeu. 
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Irregularidade Sistémica 

Corresponde a uma irregularidade, com elevada probabilidade de ocorrência em operações de natureza similar, 

resultante de uma falha grave no bom funcionamento de um sistema de gestão e controlo, nomeadamente uma 

deficiência no estabelecimento de procedimentos adequados de acordo com os regulamentos e com as regras 

específicas dos fundos. 

 

 

Nível de Qualificação 

Estrutura de oito níveis de qualificação definido de acordo co m o Quadro Nacional de Qualificações (QNQ), aprovado p ela Portaria 

n.º782/2009, de 23 de julho, organizado em resultados de aprendizagem e em relação ao qual é definido o posicionamento de uma 

determinada ação de formação, em função do nível de habilitações académicas e profissionais exigido à entrada, das condições e grau 

de autonomia no exercício profissional e das competências conferidas pela frequência com aproveitamento dessa ação de formação. 

 

 
Objetivo específico 

O resultado que se pretende alcançar com uma prioridade de investimento, através da execução das ações ou medidas 

nela previstas e definidas num contexto específico nacional ou regional;  

 
Operação  

Um projeto ou grupo de projetos selecionado pela autoridade de gestão de um programa, ou sob a sua responsabilidade, 

que contribui para o objetivo de uma prioridade ou prioridades de investimento; no contexto de um instrumento financeiro, 

uma operação é constituída pelas contribuições financeiras de um programa para instrumentos financeiros e pelo apoio 

financeiro subsequente prestado por esses instrumentos financeiros. 

Fonte: Regulamento nº1303/2013 

 

Participante 

Um participante é uma pessoa abrangida ativamente numa operação cofinanciada pelo FSE, beneficiando diretamente 

desse apoio e que possa ser identificado e solicitadas as informações pessoais necessárias para todos os indicadores 

comuns do FSE. 

 

Pessoal Externo 

Consideram-se os profissionais contra partes de contrato que tenha por objeto um resultado (ou serviço) concreto. 

Devem também ser considerados os serviços prestados por profissionais no âmbito de um contrato de prestação de 

serviços especializado, efetuado entre a entidade titular d uma candidatura e uma terceira entidade. 

 
 
 

Pessoal Interno 

Conjunto de trabalhadores que prestam atividade permanente na entidade titular da candidatura, mediante retribuição e 

sob a autoridade e direção desta.  

Neste conjunto inclui-se, portanto, o trabalho subordinado prestado por todos aqueles que são contraparte num contrato 

de trabalho com a entidade e, bem assim, os trabalhadores que, tendo embora um contrato de outro tipo na prática se 
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encontram a ela juridicamente subordinados na medida em que executam uma atividade sob a sua direção e autoridade, 

no seu próprio local, utilizam os seus meios de trabalho, recebam uma remuneração e estão subordinados a um horário 

 
 

Princípio da Não Discriminação 

O princípio da não discriminação tem por objetivo assegurar a igualdade de tratamento entre todas as pessoas, 

independentemente da sua nacionalidade, sexo, raça, origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação 

sexual.  

A proibição de qualquer discriminação com base na nacionalidade está consignada no artigo 12º do Tratado que institui 

a Comunidade Europeia. O Tratado de Amesterdão introduziu um novo artigo 13º no Tratado CE, a fim de completar a 

garantia de não discriminação prevista nos Tratados e de a alargar aos outros casos supramencionados.  

Fonte: Glossário constante no Portal da União Europeia (http://europa.eu) 

 

Programa ou Programa Operacional  

Documento apresentado por um Estado-Membro e aprovado pela Comissão Europeia, que define uma estratégia de 

desenvolvimento com um conjunto coerente de prioridades a realizar com o apoio dos fundos. 

 
 

Proporção de população em aprendizagem ao longo da vida 

População residente com idade entre 25 e 64 anos que participa em atividades de educação e formação/ População 

residente com idade entre 25 e 64 anos x 100 

Fonte: Retrato territorial de Portugal 2013:INE, IP. 
 
 
 
 

Proporção da população residente com ensino superior completo 

População residente com 23 e mais anos com ensino superior concluído / População residente com 23 e mais anos x 

100 

Fonte: Retrato territorial de Portugal 2013:INE, IP. 

 
 
 

Reciclagem Profissional 

Modalidade de formação que visa a atualização ou aquisição dos conhecimentos, capacidades e atitudes, dentro da 

mesma profissão, devido nomeadamente aos progressos científicos e tecnológicos.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 
 
 

Reconversão Profissional 

Modalidade de formação que faz parte da formação profissional contínua e que visa dar uma qualificação diferente da 

já possuída para exercer uma nova atividade profissional. Pode implicar uma formação profissional de base, seguida de 

especialização.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 
 
 

http://europa.eu/
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Referencial de Formação 

Enquadramento de uma ação num determinado sistema de formação e a sua correlação com outros, considerando a 

oferta formativa existente ao mesmo nível de qualificação e na mesma área formativa e, ainda, a oferta formativa a 

montante e a jusante.  

Fonte: Terminologia de Formação Profissional, Alguns Conceitos Base III ï CIME - 2001 

 
 
 
 

Regime Forfetário 

Modelo de declaração dos custos elegíveis em que os custos indiretos elegíveis são declarados numa base fixa, sem 

necessidade da entidade beneficiária apresentar justificação, dentro dos limites fixados em regulamentação específica 

e constantes na decisão de aprovação da candidatura. A opção por este modelo é feita na fase de apresentação de 

candidatura e deverá constar no termo de aceitação, sendo irrevogável. Neste regime, sempre que os custos diretos 

sejam objeto de quaisquer reduções, o montante dos custos indiretos é recalculado em conformidade. No regime 

forfetário a entidade beneficiária está dispensada de fornecer quaisquer elementos comprovativos relativamente aos 

custos indiretos declarados, não havendo consequentemente lugar a verificações pelos serviços de auditoria e controlo 

quanto aos mesmos. A regulamentação específica identificará expressamente em que situações é admitida a utilização 

deste modelo. 

 
 
 

Retenção 

Consiste na manutenção do aluno abrangido pela escolaridade obrigatória, no ano letivo seguinte, no mesmo ano de 

escolaridade que frequenta, por razões de insucesso ou por ter ultrapassado o limite de faltas injustificadas. 

Fonte: Retrato territorial de Portugal 2013:INE, IP. 

 

 
 

Seguro 

Formandos desempregados -A entidade beneficiaria dos apoios é obrigada, por força do regime jurídico constante do 

Decreto-lei n.º 242/88, de 7 de Julho, a celebrar contrato de seguros na modalidade de acidentes pessoais, o qual pode 

ser inominado ou de grupo.  

É irregular a existência de contratos de seguros por acidentes de trabalho aplicáveis ao contexto da formação para 

abranger formandos desempregados.  

Trabalhadores por conta de outrem em ações de formação desenvolvidas pela entidade patronal ou outra entidade 

(formadora ou outros operadores) - a apólice de seguros por acidentes de trabalho abrange os riscos que possam ocorrer 

durante e por causa das atividades de formação no local de trabalho, aquando da frequência de curso de formação 

profissional ou, fora do local de trabalho, quando exista autorização expressa da entidade empregadora para tal 

frequência, nos termos da Lei nº 100/97, de 13.07.  

Formação por iniciativa do próprio trabalhador (hipótese de empregados por conta de outrem ou profissionais 

independentes) - Estas pessoas não estão abrangidas pela obrigatoriedade de qualquer regime de seguros pela 
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frequência de ações de formação profissional. A abrangência dos mesmos nos contratos de seguro de grupos de 

acidentes pessoais é uma faculdade que assiste à entidade (formadora ou outros operadores) 

 
 
 

Subvenção  

O apoio financeiro concedido a um beneficiário, podendo assumir caráter reembolsável ou não reembolsável, conforme 

estabelecido no Regulamento de Execução (UE) n.º 184/2014, da Comissão, de 25 de fevereiro de 2014.  

 
 

Taxa de abandono precoce de educação e formação 

População com idade compreendida entre 18 e 24 anos que já saiu dos sistemas de educação e de formação profissional 

sem concluir o ensino secundário ou obter certificação equivalente / População com idade compreendida entre 18 e 24 

anos x 100 

Fonte: Retrato territorial de Portugal 2013:INE, IP. 

 
 
 
 
 

Taxa de conclusão da formação (no tempo próprio) 

 

Relação entre o número de jovens que terminaram o curso com sucesso no tempo previsto para a sua duração e o 

número de jovens apoiados que iniciaram esse mesmo curso. Considera-se tempo próprio a conclusão até 31 de 

dezembro do último ano do ciclo de estudos/formação, conforme orientação do Quadro Europeu de Garantia de 

Qualidade para a Educação e Formação Profissionais. 

Esta regra é aplicável às TO que funcionam por ano letivo, para outras tipologias formativas (e.g. cursos de 

aprendizagem, EFA, etc.) poder-se- á aplicar, em regra e por uma questão de coerência, 6 meses após a frequência do 

¼ltimo ñm·duloò. 

 
 
 
 

Verificação Administrativa 

 

Verificação por parte da autoridade de gestão de um programa, que aprovou a operação, ou outra entidade competente, 

que incide sobre as informações apresentadas pelo beneficiário da operação nos pedidos de pagamento, e que pretende 

confirmar a elegibilidade de cada despesa apresentada a financiamento. 

 
 
 
 

Verificação no local 

 

Verificação por parte da autoridade de gestão de um programa, que aprovou a operação, ou outra entidade competente, 

realizada no local em que a operação se concretiza e que tem por objetivo confirmar a sua efetiva realização quer na 

vertente física, quer na vertente documental quer contabilística. Para este efeito, em cada ano as operações são 

selecionadas com base numa amostragem representativa. 
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ANEXO XII ï ORIENTAÇÕES PARA A ANÁLISE DE CANDIDATURAS 
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ORIENTAÇÕES PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

 

ü 11.07.35.01 ï Formação de Ativos (SI) 

 

 

Nº 1 ï Dimensão da empresa 

 

¶ Análise com base na informação constante no registo de entidades em SIIFSE, sendo detetadas eventuais 

classificações incorretas, deverão contactar-se as entidades beneficiárias, com vista ao esclarecimento da 

situação. 

¶ Ainda que as entidades não procedam à correção em SIIFSE, deverá efetuar-se a apreciação deste critério de 

acordo com a classificação correta. 

 

 

Nº 2 ï Contributo do projeto para os indicadores de resultados da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico 

 

¶ Análise com base na informação que a entidade preencha em sede de candidatura, comparando a informação 

fornecida pela entidade, com as metas constantes nos respetivos regulamentos específicos. 

 

 

Nº 3 ï Diagnóstico de necessidades ï Coerência das ações de formação propostas com a fundamentação da sua 

necessidade relativamente ao projeto aprovado no âmbito do Sistemas de Incentivos do PO Madeira 14-20 

 

¶ Considera-se este critério cumprido mediante a apresentação de diagnóstico de necessidades de formação 

que evidencie a articulação entre o projeto aprovado, no âmbito dos Sistemas de Incentivos, e as ações de 

formação propostas. 

 

 

 

Nº 4 ï Evidência dos efeitos e impactos do projeto na organização, nos trabalhadores e nos diversos stakeholders 

 

¶ Análise com base na informação enviada pela entidade e apenas se forem referenciados os três itens 

(organização, trabalhadores e stakeholders) 
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Nº 5 ï As ações propostas estão relacionadas com a produção de novos produtos/serviços ou a adoção de novos 

processos ou métodos de produção e /ou organizacionais que contribuam para a manutenção da empregabilidade e 

progressão salarial dos formandos 

 

¶ A entidade deverá fornecer os elementos que permitam analisar este item, deverá demonstrar / evidenciar as 

mudanças que estão a ocorrer na empresa e nas quais o projeto de formação se insere. 

¶ Considera-se como globalmente verificada se todas as ações propostas cumprirem este item. 

¶ Considera-se como parcialmente verificada se mais de 50% das ações propostas cumprirem este item. 

¶ Considera-se não verificado se menos de 50% das ações propostas cumprirem este item. 

 

 

Nº 6 ï Prioridade na formação de públicos com baixos níveis de qualificações 

 

¶ Análise com base na informação constante no projeto e enviada pela entidade 

 

 

Nº 7 ï Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos métodos de 

seleção e recrutamento 

 

¶ A apreciação referente à garantia do cumprimento deste requisito deve permitir identificar os métodos de 

seleção e recrutamento de formandos, visando garantir a igualdade de oportunidades no acesso às ofertas 

formativas, independentemente do género, origem, religião ou de outra ordem.  

 

Nº 8 ï Acompanhamento 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar se é feita referência às equipas de 

acompanhamento multidisciplinares e a sua intervenção ao longo do processo formativo, designadamente na 

realização de reuniões, com vista, entre outros aspetos, à planificação de atividades de natureza transversal e 

definição de eventuais estratégias de recuperação de alguns ou da totalidade dos formandos (durante a 

formação).  

¶ Verificar se está prevista a aplicação de uma metodologia de acompanhamento após a formação, com que 

objetivos e qual o tratamento dos resultados obtidos (pós-formação).  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 

 

 

Nº 9 ï Avaliação 

 

¶ A entidade terá de evidenciar a metodologia a adotar nos vários níveis de avaliação.  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE 
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NOTA METODOLÓGICA PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

 

ü 11.07.35.01 ï Formação de Ativos  

 

 

Nº 1 ï Dimensão da empresa 

 

¶ Análise com base na informação constante no registo de entidades em SIIFSE, sendo detetadas eventuais 

classificações incorretas, deverão contactar-se as entidades beneficiárias, com vista ao esclarecimento da 

situação. 

¶ Ainda que as entidades não procedam à correção em SIIFSE, deverá efetuar-se a apreciação deste critério de 

acordo com a classificação correta. 

 

 

Nº 2 ï Contributo do projeto para os indicadores de resultados da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico 

 

¶ Análise com base na informação que a entidade preencha em sede de candidatura, comparando a informação 

fornecida pela entidade, com as metas constantes nos respetivos regulamentos específicos. 

 

 

Nº 3 ï Diagnóstico de necessidades ï Coerência das ações de formação propostas com a fundamentação da sua 

necessidade 

 

¶ Considera-se este critério cumprido se a entidade apresentar diagnóstico de necessidades de formação que 

evidencie a necessidade da formação proposta. 

 

 

Nº 4 ï Evidência dos efeitos e impactos do projeto na organização, nos trabalhadores e nos diversos stakeholders 

 

¶ Análise com base na informação enviada pela entidade e apenas se forem referenciados os três itens 

(organização, trabalhadores e stakeholders) 

 

 

 

 

Nº 5 ï As ações propostas estão relacionadas com a produção de novos produtos/serviços ou a adoção de novos 

processos ou métodos de produção e /ou organizacionais que contribuam para a manutenção da empregabilidade e 

progressão salarial dos formandos. 
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¶ A entidade deverá fornecer os elementos que permitam analisar este item, deverá demonstrar / evidenciar as 

mudanças que estão a ocorrer na empresa e nas quais o projeto de formação se insere. 

¶ Considera-se como globalmente verificada se todas as ações propostas cumprirem este item. 

¶ Considera-se como parcialmente verificada se mais de 50% das ações propostas cumprirem este item. 

¶ Considera-se não verificado se menos de 50% das ações propostas cumprirem este item. 

 

 

 

Nº 6 ï Prioridade na formação de públicos com baixos níveis de qualificações 

 

¶ Análise com base na informação constante no projeto e enviada pela entidade 

 

 

 

Nº 7 ï Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos métodos de 

seleção e recrutamento 

 

¶ A apreciação referente à garantia do cumprimento deste requisito deve permitir identificar os métodos de 

seleção e recrutamento de formandos, visando garantir a igualdade de oportunidades no acesso às ofertas 

formativas, independentemente do género, origem, religião ou de outra ordem.  

 

 

Nº 8 ï Acompanhamento 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar se é feita referência às equipas de 

acompanhamento multidisciplinares e a sua intervenção ao longo do processo formativo, designadamente na 

realização de reuniões, com vista, entre outros aspetos, à planificação de atividades de natureza transversal e 

definição de eventuais estratégias de recuperação de alguns ou da totalidade dos formandos (durante a 

formação). Verificar se está prevista a aplicação de uma metodologia de acompanhamento após a formação, 

com que objetivos e qual o tratamento dos resultados obtidos (pós-formação).  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 

 

 

Nº 9 ï Avaliação 

 

¶ A entidade terá de evidenciar a metodologia a adotar nos vários níveis de avaliação.  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE 
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NOTA METODOLÓGICA PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

 

ü 11.07.35.02 ï Formação ï Ação (Empresas) 

 

 

 

Nº 1 ï Estrutura Associativa Empresarial 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

 

Nº 2 ï Experiência na implementação de projetos de formação ï a­«o, dirigidos a PMEôs da RAM (¼ltimos 6 anos) 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

 

Nº 3 ï Experiência na formação de ativos da RAM (últimos 6 anos) 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

Nº 4 ï Contributo do projeto para os indicadores de resultados da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico 

 

¶ Análise com base na informação que a entidade preencha em sede de candidatura, comparando a informação 

fornecida pela entidade, com as metas constantes nos respetivos regulamentos específicos. 

 

 

Nº 5 ï Capacidade e adequada experiência da equipa interna afeta ao projeto no âmbito de projetos de formação ï ação 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

 

Nº 6 ï Metodologia de seleção das empresas destinatárias 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 
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Nº 7 ï Metodologia de execução do projeto 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, a informação enviada deve respeitar, na totalidade, 

as indicações definidas no respetivo aviso de abertura de candidaturas, em caso negativo a pontuação deverá 

ser zero 

 

 

Nº 8 ï Acompanhamento 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar se é feita referência às equipas de 

acompanhamento multidisciplinares e a sua intervenção ao longo do processo formativo, designadamente na 

realização de reuniões, com vista, entre outros aspetos, à planificação de atividades de natureza transversal e 

definição de eventuais estratégias de recuperação de alguns ou da totalidade dos formandos (durante a 

formação).  

¶ Verificar se está prevista a aplicação de uma metodologia de acompanhamento após a formação, com que 

objetivos e qual o tratamento dos resultados obtidos (pós-formação).  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 

 

 

Nº 9 ï Avaliação 

 

¶ A entidade terá de evidenciar a metodologia a adotar nos vários níveis de avaliação.  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 
Guia dos Beneficiários 

  

 
Página 174 de 243 

 

NOTA METODOLÓGICA PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

 

ü 10.07.35.03 ï Formação Modular 

ü 11.09.54.02 ï Educação e Formação de Adultos 

 

 

 

Nº 1 ï Caracterização do responsável pedagógico  

 

¶ Comprovar a existência dos requisitos definidos:  

V Licenciatura e/ou pós-graduação com especialização pedagógica;  

V Experiência de 3 anos ou mais na função de coordenação pedagógica.  

 

 

 

Nº 2 ï Caracterização do pessoal não docente  

 

¶ Comprovar a existência de vínculo do pessoal não-docente: análise em função dos dados apresentados pela 

entidade, que comprovem os itens de avaliação, no mês anterior à candidatura. 

 

 

Nº 3 ï Caracterização do pessoal docente 

 

¶ Comprovar a existência de vínculo do pessoal docente: análise em função dos dados apresentados pela 

entidade, que comprovem os itens de avaliação, no mês anterior à candidatura. 

 

 

Nº 4 ï Atividade na RAM 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

 

Nº5 ï Contributo do projeto para os indicadores de resultados da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico 

 

¶ Análise com base na informação que a entidade preencha em sede de candidatura, comparando a informação 

fornecida pela entidade, com as metas constantes nos respetivos regulamentos específicos. 

 

 

 

 

Nº 6 ï Evidência de uma estratégia articulada e integrada do projeto 
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¶ No presente critério procura-se avaliar, se o projeto integra uma estratégia mais alargada de intervenção, da 

qual faz parte a intervenção formativa deste projeto. Este aspeto é aferido pela complementaridade do projeto 

com outras atividades que a entidade possa desenvolver no mesmo âmbito: 

 

V Política de intervenção especificamente vocacionada para o âmbito do desenvolvimento social junto de grupos 

particularmente vulneráveis; 

V Âmbito territorial delimitado ao concelho onde a entidade está sedeada, traduzido pelo seu conhecimento 

particular da zona de intervenção e suas necessidades específicas;  

V Trabalho de intervenção que revele complementaridade e articulação de estratégias com outras organizações 

de âmbito local ou regional.  

 

 

Nº 7 ï Evidência de mecanismos de integração no mercado de trabalho dos formandos que concluem as ações 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade será considerada a pontuação máxima, quando a 

entidade demonstrar a existência desses mecanismos e a sua utilização em projetos anteriores, 

nomeadamente: 

 

V Durante a formação; 

V Durante a inserção profissional; 

V Após a formação 

 

¶ A PCT/Estágio não será avaliada neste item. 

 

 

Nº 8 ï Parcerias ï participação em redes de cooperação /projetos de parcerias que concorram paras sustentabilidade e 

qualidade do projeto. 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar a existência comprovada de parcerias 

regulares com entidades como, por exemplo, apresentação de uma rede integrada de parceiros ligados ao 

sector da formação e ao tecido empresarial, bem como a existência de parcerias regulares com outras 

entidades, como por exemplo, associações, autarquias ou instituições de solidariedade social, que contribuam 

para uma participação ativa na localidade em que a entidade se insere. 

 

¶ A PCT/Estágio não será avaliada neste item. 

 

 

 

Nº 9 ï Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos métodos de 

seleção e recrutamento 



 
Guia dos Beneficiários 

  

 
Página 176 de 243 

 

 

¶ A apreciação referente à garantia de total cumprimento deste requisito deve permitir identificar os métodos de 

seleção e recrutamento de formandos, visando garantir a igualdade de oportunidades no acesso às ofertas 

formativas, independentemente do género, origem, religião ou de outra ordem. O processo de recrutamento 

deverá ser de ampla divulgação, realizado em diferentes suportes, meios e locais garantindo que todos os 

potenciais destinatários têm acesso a esta informação.  

¶ A pontuação intermédia será atribuída quando apenas se identificar o método de seleção e recrutamento de 

formandos 

 

 

 

Nº 10 ï Acompanhamento 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar se é feita referência às equipas de 

acompanhamento multidisciplinares e a sua intervenção ao longo do processo formativo, designadamente na 

realização de reuniões, com vista, entre outros aspetos, à planificação de atividades de natureza transversal e 

definição de eventuais estratégias de recuperação de alguns ou da totalidade dos formandos (durante a 

formação). Verificar se está prevista a aplicação de uma metodologia de acompanhamento após a formação, 

com que objetivos e qual o tratamento dos resultados obtidos (pós-formação).  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 

 

 

Nº 11 ï Avaliação 

 

¶ A entidade terá de evidenciar a metodologia a adotar nos vários níveis de avaliação.  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE 

 

 
Nota: Nas entidades de natureza pública, nomeadamente as responsáveis pela execução de políticas públicas nos 
domínios da educação e formação profissional a pontuação nos itens 1 a 4 será sempre a mais elevada. 
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NOTA METODOLÓGICA PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

 

ü 11.08.42.01 ï Qualificação de pessoas com deficiência e / ou incapacidade 

 

 

 

Nº 1 ï Caracterização do responsável pedagógico  

 

¶ Comprovar a existência dos requisitos definidos:  

 

V Licenciatura e/ou pós-graduação com especialização pedagógica;  

V Experiência de 3 anos ou mais na função de coordenação pedagógica.  

 

 

Nº 2 ï Caracterização do pessoal não docente  

 

¶ Comprovar a existência de vínculo do pessoal não-docente: análise em função dos dados apresentados pela 

entidade, que comprovem os itens de avaliação, no mês anterior à candidatura. 

 

 

Nº 3 ï Caracterização do pessoal docente 

 

¶ Comprovar a existência de vínculo do pessoal docente: pontuar em função dos dados apresentados pela 

entidade, que comprovem os itens de avaliação, no mês anterior à candidatura. 

 

 

Nº 4 ï Atividade na RAM 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

 

 

Nº5 ï Contributo do projeto para os indicadores de resultados da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico 

 

 

¶ Análise com base na informação que a entidade preencha em sede de candidatura, comparando a informação 

fornecida pela entidade, com as metas constantes nos respetivos regulamentos específicos. 
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Nº 6 ï Existência de diagnóstico de necessidades e sua articulação com as oportunidades e necessidades do mercado 

de trabalho para este público 

 

¶ Pontuar em função da informação enviada pela entidade, será considerada a pontuação máxima, o envio de 

documento que evidencie a realização de diagnóstico e, no caso de formandos não inseridos no mercado de 

trabalho, a sua articulação com as perspetivas de empregabilidade, ou, no caso de formandos empregados, a 

sua relação com a manutenção do emprego ou progressão na carreira, ajustando ou aumentando as suas 

qualificações de acordo com as suas necessidades, das empresas e do mercado de trabalho. 

 

 

 

 

Nº 7 ï Evidência de mecanismos de integração no mercado de trabalho dos formandos que concluem as ações 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, será considerada a pontuação máxima, quando a 

entidade demonstrar a existência desses mecanismos e a sua utilização em projetos anteriores, 

nomeadamente: 

 

V Durante a formação; 

V Durante a inserção profissional; 

V Após a formação 

 

¶ A PCT/Estágio não será avaliada neste item. 

 

 

Nº 8 ï Parcerias ï participação em redes de cooperação /projetos de parcerias que concorram para a sustentabilidade e 

qualidade do projeto 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar a existência comprovada de parcerias 

regulares com entidades como, por exemplo, apresentação de uma rede integrada de parceiros ligados ao 

sector da formação e ao tecido empresarial, bem como a existência de parcerias regulares com outras 

entidades, como por exemplo, associações, autarquias ou instituições de solidariedade social, que contribuam 

para uma participação ativa na localidade em que a entidade se insere. 

 

¶ A PCT/Estágio não será avaliada neste item. 

 
 

 

 

 

Nº 9 ï Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos métodos de 

seleção e recrutamento 
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¶ A apreciação referente à garantia de total cumprimento deste requisito deve permitir identificar os métodos de 

seleção e recrutamento de formandos, visando garantir a igualdade de oportunidades no acesso às ofertas 

formativas, independentemente do género, origem, religião ou de outra ordem. O processo de recrutamento 

deverá ser de ampla divulgação, realizado em diferentes suportes, meios e locais, garantindo que todos os 

potenciais destinatários têm acesso a esta informação.  

¶ A pontuação intermédia será atribuída quando apenas se identificar o método de seleção e recrutamento de 

formandos 

 

 

Nº 10 ï Acompanhamento 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar se é feita referência às equipas de 

acompanhamento multidisciplinares e a sua intervenção ao longo do processo formativo, designadamente na 

realização de reuniões, com vista, entre outros aspetos, à planificação de atividades de natureza transversal e 

definição de eventuais estratégias de recuperação de alguns ou da totalidade dos formandos (durante a 

formação). Verificar se está prevista a aplicação de uma metodologia de acompanhamento após a formação, 

com que objetivos e qual o tratamento dos resultados obtidos (pós-formação).  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 

 

 

 

Nº 11 ï Avaliação 

 

¶ A entidade terá de evidenciar a metodologia a adotar nos vários níveis de avaliação.  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE 

 

 
 
Nota: Nas entidades de natureza pública, nomeadamente as responsáveis pela execução de políticas públicas nos 
domínios da educação e formação profissional a pontuação nos itens 1 a 4 será sempre a mais elevada. 
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NOTA METODOLÓGICA PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

 

ü 10.08.42.03 ï Formação para a Inclusão 

 

 

 

Nº 1 ï Atividade na RAM 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

 

Nº 2 ï Evidência de uma estratégia de intervenção integrada no tecido económico, social e cultural da localidade em que 

se insere  

 

¶ Para a análise do presente critério deverá ser tido em conta a articulação e complementaridade dos seguintes 

aspetos, caracterizadores da entidade beneficiária e suportados por informação por ela enviada: 

 

V Política de intervenção especificamente vocacionada para o âmbito do desenvolvimento social junto de grupos 

particularmente vulneráveis;  

V Âmbito territorial delimitado ao concelho onde a entidade está sedeada, traduzido pelo seu conhecimento 

particular da zona de intervenção e suas necessidades específicas;  

V Trabalho de intervenção que revele complementaridade e articulação de estratégias com outras organizações 

de âmbito local ou regional.  

 

 

Nº3 ï Contributo do projeto para os indicadores de resultados da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico 

 

¶ Análise com base na informação que a entidade preencha em sede de candidatura, comparando a informação 

fornecida pela entidade, com as metas constantes nos respetivos regulamentos específicos. 

 

 

 

Nº 4 ï Evidência de uma estratégia articulada e integrada do projeto 

 

¶ No presente critério procura-se avaliar, através da informação enviada, se o projeto integra uma estratégia mais 

alargada de intervenção da qual faz parte a intervenção formativa deste projeto. Este aspeto é aferido pela 

complementaridade do projeto com outras atividades que a entidade possa desenvolver no mesmo âmbito. São 

aqui operacionalizados e concretizados, mas ao nível do projeto, os aspetos já aferidos no critério nº 2, pelo 

que deverá ser tido em conta a sua articulação e complementaridade:  
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V Política de intervenção especificamente vocacionada para o âmbito do desenvolvimento social junto de grupos 

particularmente vulneráveis; 

V Âmbito territorial delimitado ao concelho onde a entidade está sedeada, traduzido pelo seu conhecimento 

particular da zona de intervenção e suas necessidades específicas;  

V Trabalho de intervenção que revele complementaridade e articulação de estratégias com outras organizações 

de âmbito local ou regional.  

 

 

 

Nº 5 ï Evidência de mecanismos de integração no mercado de trabalho dos formandos que concluem as ações 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, será considerada a pontuação máxima, quando a 

entidade demonstrar a existência desses mecanismos e a sua utilização em projetos anteriores, 

nomeadamente: 

 

V Durante a formação; 

V Durante a inserção profissional; 

V Após a formação 

 

¶ A PCT/Estágio não será avaliada neste item. 

 

 

Nº 6 ï Parcerias ï participação em redes de cooperação /projetos de parcerias que concorram sustentabilidade e 

qualidade do projeto. 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar a existência comprovada de parcerias 

regulares com entidades como, por exemplo, apresentação de uma rede integrada de parceiros ligados ao 

sector da formação e ao tecido empresarial, bem como a existência de parcerias regulares com outras 

entidades, como por exemplo, associações, autarquias ou instituições de solidariedade social, que contribuam 

para uma participação ativa na localidade em que a entidade se insere. 

 

¶ A PCT/Estágio não será avaliada neste item. 

 

 

 

Nº 7 ï Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos métodos de 

seleção e recrutamento 

 

¶ A apreciação referente à garantia de total cumprimento deste requisito deve permitir identificar os métodos de 

seleção e recrutamento de formandos, visando garantir a igualdade de oportunidades no acesso às ofertas 

formativas, independentemente do género, origem, religião ou de outra ordem. O processo de recrutamento 
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deverá ser de ampla divulgação, realizado em diferentes suportes, meios e locais garantindo que todos os 

potenciais destinatários têm acesso a esta informação.  

¶ A pontuação intermédia será atribuída quando apenas se identificar o método de seleção e recrutamento de 

formandos 

 

 

 

Nº 8 ï Acompanhamento 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar se é feita referência às equipas de 

acompanhamento multidisciplinares e a sua intervenção ao longo do processo formativo, designadamente na 

realização de reuniões, com vista, entre outros aspetos, à planificação de atividades de natureza transversal e 

definição de eventuais estratégias de recuperação de alguns ou da totalidade dos formandos (durante a 

formação). Verificar se está prevista a aplicação de uma metodologia de acompanhamento após a formação, 

com que objetivos e qual o tratamento dos resultados obtidos (pós-formação).  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 

 

 

Nº 9 ï Avaliação 

 

¶ A entidade terá de evidenciar a metodologia a adotar nos vários níveis de avaliação.  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE 

 

 

 

 

 

 
 
 
Nota: Nas entidades de natureza pública, nomeadamente as responsáveis pela execução de políticas públicas nos 
domínios da educação e formação profissional a pontuação nos itens 1 a 2 será sempre a mais elevada. 
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NOTA METODOLÓGICA PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

 

ü 11.08.46.01ï Formação ï Ação para OES 

 

 

Nº 1 ï Estrutura Associativa 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

 

Nº 2 ï Experiência na implementação de projetos de formação ï ação, dirigidos a OES da RAM (últimos 6 anos) 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

 

Nº 3 ï Experiência na formação de funcionários de OES da RAM (últimos 6 anos) 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

Nº 4 ï Contributo do projeto para os indicadores de resultados da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico 

 

¶ Análise com base na informação que a entidade preencha em sede de candidatura, comparando a informação 

fornecida pela entidade, com as metas constantes nos respetivos regulamentos específicos. 

 

 

Nº 5 ï Capacidade e adequada experiência da equipa interna afeta ao projeto no âmbito de projetos de formação ï ação 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

 

Nº 6 ï Metodologia de seleção das empresas destinatárias 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

 

Nº 7 ï Metodologia de execução do projeto 
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¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, a informação enviada deve respeitar, na totalidade, 

as indicações definidas no respetivo aviso de abertura de candidaturas, em caso negativo a pontuação deverá 

ser zero 

 

 

Nº 8 ï Acompanhamento 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar se é feita referência às equipas de 

acompanhamento multidisciplinares e a sua intervenção ao longo do processo formativo, designadamente na 

realização de reuniões, com vista, entre outros aspetos, à planificação de atividades de natureza transversal e 

definição de eventuais estratégias de recuperação de alguns ou da totalidade dos formandos (durante a 

formação).  

¶ Verificar se está prevista a aplicação de uma metodologia de acompanhamento após a formação, com que 

objetivos e qual o tratamento dos resultados obtidos (pós-formação).  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 

 

 

Nº 9 ï Avaliação 

 

¶ A entidade terá de evidenciar a metodologia a adotar nos vários níveis de avaliação.  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE 
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NOTA METODOLÓGICA PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

 

ü 11.09.52.01 ï Cursos de Educação e Formação 

ü 11.09.52.03 ï Cursos Vocacionais 

ü 11.09.53.02ï Cursos Técnicos Superiores Profissionais 

ü 11.09.54.03ï Cursos de Aprendizagem 

ü 11.09.55.01 ï Ensino Profissional (com exceção do Ensino Artístico) 

ü 11.09.55.03 ï Cursos de Especialização Tecnológica 

 

 

 

Nº 1 ï Caracterização do responsável pedagógico  

 

¶ Comprovar a existência dos requisitos definidos: 

V Licenciatura e/ou pós-graduação com especialização pedagógica;  

V Experiência de 3 anos ou mais na função de coordenação pedagógica.  

 

 

 

Nº 2 ï Caracterização do pessoal não docente  

 

¶ Comprovar a existência de vínculo do pessoal não-docente: pontuar em função dos dados apresentados pela 

entidade, que comprovem os itens de avaliação, no mês anterior à candidatura. 

 

 

Nº 3 ï Caracterização do pessoal docente 

 

¶ Comprovar a existência de vínculo do pessoal docente: pontuar em função dos dados apresentados pela 

entidade, que comprovem os itens de avaliação, no mês anterior à candidatura. 

 

 

Nº 4 ï Atividade na RAM 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação. 
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Nº5 ï Contributo do projeto para os indicadores de resultados da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico 

 

 

¶ Análise com base na informação que a entidade preencha em sede de candidatura, comparando a informação 

fornecida pela entidade, com as metas constantes nos respetivos regulamentos específicos. 

 

 

Nº 6 ï Complementaridade da formação proposta com a rede de ofertas profissionalizantes na RAM 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, considera-se neste ponto, não só a 

complementaridade da formação proposta com as próprias ofertas formativas da entidade beneficiária, mas 

com outras também identificadas pela entidade. 

 

 

Nº 7 ï Adequação da formação proposta para o reforço da competitividade e produtividade da economia regional 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, a mesma deve identificar quais os cursos que se 

enquadram na EEI da RAM, definida no estudo deñ Atualiza­«o do estudo prospetivo dos perfis profissionais 

para o refor­o da competitividade e produtividade da economia regionalò, bem como o seu peso dentro da 

totalidade do projeto apresentado. 

 

 

Nº 8 ï Parcerias ï participação em redes de cooperação /projetos de parcerias que concorram para a sustentabilidade e 

qualidade do projeto 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar a existência comprovada de parcerias 

regulares com entidades como, por exemplo, apresentação de uma rede integrada de parceiros ligados ao 

sector da formação e ao tecido empresarial, bem como a existência de parcerias regulares com outras 

entidades, como por exemplo, associações, autarquias ou instituições de solidariedade social, que contribuam 

para uma participação ativa na localidade em que a entidade se insere. 

 

¶ A PCT/Estágio não será avaliada neste item. 

 

 

Nº 9 ï Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos métodos de 

seleção e recrutamento 

 

¶ A apreciação referente à garantia de total cumprimento deste requisito deve permitir identificar os métodos de 

seleção e recrutamento de formandos, visando garantir a igualdade de oportunidades no acesso às ofertas 

formativas, independentemente do género, origem, religião ou de outra ordem. O processo de recrutamento 
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deverá ser de ampla divulgação, realizado em diferentes suportes, meios e locais, garantindo que todos os 

potenciais destinatários têm acesso a esta informação.  

¶ A pontuação intermédia será atribuída quando apenas se identificar o método de seleção e recrutamento de 

formandos 

 

 

 

Nº 10 ï Acompanhamento 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar se é feita referência às equipas de 

acompanhamento multidisciplinares e a sua intervenção ao longo do processo formativo, designadamente na 

realização de reuniões, com vista, entre outros aspetos, à planificação de atividades de natureza transversal e 

definição de eventuais estratégias de recuperação de alguns ou da totalidade dos formandos (durante a 

formação). Verificar se está prevista a aplicação de uma metodologia de acompanhamento após a formação, 

com que objetivos e qual o tratamento dos resultados obtidos (pós-formação).  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 

 

 

Nº 11 ï Avaliação 

 

¶ A entidade terá de evidenciar a metodologia a adotar nos vários níveis de avaliação.  

¶ Este item será ser pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE 

 

 

 

 

 

Nota: Nas entidades de natureza pública, nomeadamente as responsáveis pela execução de políticas públicas nos 

domínios da educação e formação profissional a pontuação nos itens 1 a 4 será sempre a mais elevada. 
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NOTA METODOLÓGICA PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

ü 11.09.52.02 ï Ensino Artístico Especializado (nível básico) 

ü 11.09.55.01 ï Ensino Profissional Artístico 

ü 11.09.55.025- Ensino Artístico Especializado (nível secundário) 

 

 

 

Nº 1 ï Caracterização do responsável pedagógico  

 

¶ Verificar a existência dos requisitos definidos:  

V Licenciatura e/ou pós-graduação com especialização pedagógica;  

V Experiência de 3 anos ou mais na função de coordenação pedagógica.  

 

 

 

Nº 2 ï Caracterização do pessoal não docente  

 

¶ Comprovar a existência de vínculo do pessoal não-docente: pontuar em função dos dados apresentados pela 

entidade, que comprovem os itens de avaliação, no mês anterior à candidatura 

 

 

Nº 3 ï Caracterização do pessoal docente 

 

¶ Comprovar a existência de vínculo do pessoal docente: pontuar em função dos dados apresentados pela 

entidade, que comprovem os itens de avaliação, no mês anterior à candidatura. 

 

 

Nº 4 ï Atividade na RAM 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, que comprovem os itens de avaliação 

 

Nº5 ï Contributo do projeto para os indicadores de resultados da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico 

 

 

¶ Análise com base na informação que a entidade preencha em sede de candidatura, comparando a informação 

fornecida pela entidade, com as metas constantes nos respetivos regulamentos específicos. 
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Nº 6 ï Complementaridade da formação proposta com a rede de ofertas profissionalizantes na RAM 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, considera-se neste ponto, não só a 

complementaridade da formação proposta com as próprias ofertas formativas da entidade beneficiária, mas 

com outras também identificadas pela entidade. 

 

 

Nº 7 ï Parcerias ï participação em redes de cooperação /projetos de parcerias 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar a existência comprovada de parcerias 

regulares com entidades como, por exemplo, apresentação de uma rede integrada de parceiros ligados ao 

sector da formação e ao tecido empresarial, bem como a existência de parcerias regulares com outras 

entidades, como por exemplo, associações, autarquias ou instituições de solidariedade social, que contribuam 

para uma participação ativa na localidade em que a entidade se insere. 

¶ A PCT/Estágio não será avaliada neste item. 

 

 

 

Nº 8 ï Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos métodos de 

seleção e recrutamento 

 

¶ A apreciação referente à garantia de total cumprimento deste requisito deve permitir identificar os métodos de 

seleção e recrutamento de formandos, visando garantir a igualdade de oportunidades no acesso às ofertas 

formativas, independentemente do género, origem, religião ou de outra ordem. O processo de recrutamento 

deverá ser de ampla divulgação, realizado em diferentes suportes, meios e locais, garantindo que todos os 

potenciais destinatários têm acesso a esta informação.  

¶ A pontuação intermédia será atribuída quando apenas se identificar o método de seleção e recrutamento de 

formandos 

 

Nº 9 ï Acompanhamento 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar se é feita referência às equipas de 

acompanhamento multidisciplinares e a sua intervenção ao longo do processo formativo, designadamente na 

realização de reuniões, com vista, entre outros aspetos, à planificação de atividades de natureza transversal e 

definição de eventuais estratégias de recuperação de alguns ou da totalidade dos formandos (durante a 

formação). Verificar se está prevista a aplicação de uma metodologia de acompanhamento após a formação, 

com que objetivos e qual o tratamento dos resultados obtidos (pós-formação).  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 
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Nº 10 ï Avaliação 

 

¶ A entidade terá de evidenciar a metodologia a adotar nos vários níveis de avaliação.  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 

 

 

 

 

Nota: Nas entidades de natureza pública, nomeadamente as responsáveis pela execução de políticas públicas nos 

domínios da educação e formação profissional a pontuação nos itens 1 a 4 será sempre a mais elevada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Guia dos Beneficiários 

  

 
Página 191 de 243 

 

 

 

ORIENTAÇÕES PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

 

ü 11.10.57.01 ï Formação Profissional para Administração Pública 

 

 

Nº 1 ï Tipo de Entidade 

 

¶ Análise com base na informação constante no registo de entidades em SIIFSE, sendo detetadas eventuais 

classificações incorretas, deverão contactar-se as entidades beneficiárias, com vista ao esclarecimento da 

situação. 

¶ Ainda que as entidades não procedam à correção em SIIFSE, deverá efetuar-se a apreciação deste critério de 

acordo com a classificação correta. 

 

 

Nº 2 ï Contributo do projeto para os indicadores de resultados da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico 

 

¶ Análise com base na informação que a entidade preencha em sede de candidatura, comparando a informação 

fornecida pela entidade, com as metas constantes nos respetivos regulamentos específicos. 

 

 

Nº 3 Ações de formação profissional no âmbito do Programa de Modernização Administrativa da RAM ou no âmbito de 

Iniciativas ligadas à Inovação e Modernização da Administração 

 

¶ Em sede de candidatura deverá ser enviado, por parte dos beneficiários, parecer da entidade regional com 

responsabilidade sobre a Administração Pública que permita verificar este item. 

 

 

 

Nº 4 ï Evidência dos efeitos e impactos do projeto na organização, nos trabalhadores e nos diversos stakeholders 

 

¶ Análise com base na informação enviada pela entidade e apenas se forem referenciados os três itens 

(organização, trabalhadores e stakeholders) 
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Nº 5 ï Evidência da relação entre as ações propostas e as necessidades diagnosticadas pela entidade beneficiária ao 

nível de projetos de modernização e /ou qualificação de serviços públicos. 

 

¶ A entidade deverá fornecer os elementos que permitam analisar este item, deverá demonstrar / evidenciar os 

projetos existentes na entidade e sua relação com a formação proposta. 

 

 

 

Nº 6 ï Instrumentos destinados a assegurar a igualdade de oportunidades de acesso à formação, nos métodos de 

seleção e recrutamento 

 

¶ A apreciação referente à garantia do cumprimento deste requisito deve permitir identificar os métodos de 

seleção e recrutamento de formandos, visando garantir a igualdade de oportunidades no acesso às ofertas 

formativas, independentemente do género, origem, religião ou de outra ordem.  

 

Nº 7 ï Acompanhamento 

 

¶ Análise em função da informação enviada pela entidade, verificar se é feita referência às equipas de 

acompanhamento multidisciplinares e a sua intervenção ao longo do processo formativo, designadamente na 

realização de reuniões, com vista, entre outros aspetos, à planificação de atividades de natureza transversal e 

definição de eventuais estratégias de recuperação de alguns ou da totalidade dos formandos (durante a 

formação).  

¶ Verificar se está prevista a aplicação de uma metodologia de acompanhamento após a formação, com que 

objetivos e qual o tratamento dos resultados obtidos (pós-formação).  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE. 

 

 

Nº 8 ï Avaliação 

 

¶ A entidade terá de evidenciar a metodologia a adotar nos vários níveis de avaliação.  

¶ Este item não será pontuado quando somente identificado em termos de SIIFSE 
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ORIENTAÇÕES PARA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DA TIPOLOGIA DE AÇÃO: 

 

ü 11.09.52.04 - Formação contínua de Professores 
 
 

 

Nº 1 ï Qualificação e Âmbito de Intervenção 

1.1 Quanto a metodologias e critérios de recrutamento dos formadores, deve referir a avaliação tendo em conta a 

experiência profissional e as aptidões e competências, o que pressupõe a formação académica dos formadores 

e a formação complementar que os habilita para os temas propostos. Se a entidade apresenta um leque de 

formadores experientes superior a metade, habilitados com graus de doutoramento e/ou mestrado, atribuir 2 

pontos; se os formadores, ainda que sem pós-graduação, revelam possuir maioritariamente formação 

complementar aprofundada ou especializada, e têm experiência, atribuir 1 ponto. Se os currículos apresentados 

não revelarem aptidões e competências adequadas ou não forem apresentados currículos, a pontuação será 0 

(zero).   

1.2 Relevância no âmbito da promoção da formação contínua de professores na RAM. Pontuar com 18 pontos as 

entidades que tenham promovido formação acreditada, com regularidade, tendo contribuído, dessa forma, para 

uma oferta formativa continuada e de qualidade junto do corpo docente, na RAM. Pontuar com 2 pontos as 

entidades que tenham promovido formação acreditada, há pelo menos dois anos, tendo contribuído, dessa 

forma, para uma oferta formativa continuada e de qualidade junto do corpo docente, na RAM. Atribuir 0 (zero) 

pontos, quando a entidade não satisfaça estas condições. 

 

 

N.º 2 - Contributo do projeto para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico  

Considera-se que a formação nos domínios do desenvolvimento ético, científico, pedagógico-didático e organizacional 

contribui para os indicadores de resultado da Prioridade de Investimento e do Objetivo Específico. Assim: 

2.1. Se o projeto apresenta uma percentagem de docentes que concluíram formação em didáticas específicas* 

> = à meta da PI ou do OE, pontuar com 20 (vinte) pontos; 

2.2. Se o projeto apresenta uma percentagem de docentes que concluíram formação em didáticas específicas* 

< à meta da PI ou do OE, atribuir 0 (zero) pontos.  
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Nº 3 ï Diagnóstico de necessidades ï coerência das ações com as necessidades diagnosticadas: 

3.1 Menciona claramente a elaboração do diagnóstico de necessidades de formação, adequa o plano às 

necessidades de formação diagnosticadas - os cursos que integram a candidatura traduzem uma 

intencionalidade de resposta às situações ou problemas diagnosticados. Pontuar com valor máximo, 2, se 

mencionar o diagnóstico e revelar coerência total entre os temas propostos. Pontuar com 1, se o projeto revelar 

deficiências significativas na articulação dos vários itens e com 0 (zero), se o projeto revelar deficiências graves 

na articulação dos vários itens. 

 

Nº 4 ï O projeto dá resposta a necessidades de âmbito pedagógico-didático e organizacional - Contributo para as 

prioridades do sistema educativo na Região Autónoma da Madeira, designadamente a promoção do sucesso escolar 

dos alunos. 

 

4.1. O projeto desenvolve competências de organização e gestão do processo de ensino e aprendizagem quando 

integra temáticas orientadas para a dimensão pedagógica da função docente, podendo abarcar a educação pré-

escolar, a educação escolar e as modalidades especiais de educação escolar. O projeto será pontuado como a 

seguir se indica, adicionando a pontuação prescrita quando promova: 

a. a capacidade de planificar e didatizar os conteúdos de forma inovadora, numa gestão articulada e 

participada do currículo ou das orientações curriculares, dos programas, das metas curriculares, das 

unidades de aprendizagem e das aulas, designadamente com recurso a metodologias de trabalho de 

projeto e trabalho cooperativo/colaborativo ï 3 pontos; 

b. a capacidade para, no contexto da turma, trabalhar com alunos com diferentes necessidades e estilos 

de aprendizagem, numa perspetiva inclusiva e de promoção do sucesso escolar ï 3 pontos; 

c. a capacidade de utilizar na aula, de forma ativa, participada e produtiva, os recursos disponíveis, 

nomeadamente, as tecnologias de informação e comunicação enquanto recurso didático no âmbito das 

matérias escolares ï 2 pontos; 

d. a capacidade de gerir a relação pedagógica, o ambiente na aula, a comunicação, o comportamento e 

a disciplina, potenciando e desenvolvendo competências pessoais e sociais de convivência e de 

trabalho ï 2 pontos;  

e. a capacidade de selecionar e utilizar diferentes instrumentos e procedimentos que permitam avaliar o 

progresso e os resultados obtidos pelos alunos e adequar atividades, metodologias e recursos ï 2 

pontos. 

4.2. Quanto à promoção do ensino-aprendizagem em áreas do conhecimento contempladas nos conteúdos 

programáticos dos currículos dos Ensinos Básico e Secundário, será de atribuir a nota máxima, 10 pontos, aos 

projetos que apresentem um mínimo de 40% de cursos no âmbito de conteúdos programáticos e pelo menos um 

curso com conteúdos de âmbito regional; 8 pontos aos projetos que apresentem entre 20% e 39% de cursos nas 

áreas de conhecimento dos conteúdos programáticos, incluindo pelo menos um curso com conteúdos de âmbito 

regional; 2 pontos aos que apresentem menos de 20% de cursos em áreas de conteúdos dos currículos, mas pelo 
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menos um curso com conteúdos de âmbito regional; 1 pontos aos que apresentem menos de 10% de cursos em 

áreas de conteúdos dos currículos e 0 (zero) aos que não apresentem qualquer curso em pelo menos uma área de 

conteúdos dos currículos escolares. 

4.3. Quanto ao desenvolvimento de competências para o desempenho de cargos de direção, administração e gestão, 

será de atribuir 6 pontos, a nota máxima, aos projetos que, desenvolvendo esta temática, integrem, concretamente, 

além das temáticas habituais da administração, a temática da gestão pedagógica das escolas, bem como conteúdos 

de avaliação de desempenho de escolas e de autoavaliação de escolas; será de atribuir 3 pontos, aos projetos que, 

desenvolvendo esta temática, além das temáticas habituais da administração, integrem, a temática da gestão 

pedagógica das escolas ou versem sobre avaliação de escolas; será de atribuir 1 ponto aos que abordem a temática 

sem tratarem da avaliação de desempenho de escolas ou da gestão pedagógica das escolas e 0 (zero) aos que não 

apresentem nenhum curso neste âmbito. 

4.4. Relativamente a promover a participação no âmbito da comunidade educativa, pontuar com a nota máxima, 5 

pontos, se a candidatura integra cursos cujo propósito seja induzir os formandos à participação em equipas de 

trabalho que promovam ou desenvolvam a capacidade de gerar parcerias na comunidade, designadamente com as 

famílias. Pontuar com 1 ponto, se a entidade apresentar apenas um curso enquadrado num dos critérios acima 

referidos, e com 0 (zero), se a entidade não apresentar nenhum curso nesta área. 

4.5. O projeto valoriza os princípios éticos e deontológicos da prática docente. Será de atribuir a nota máxima, 7 

pontos, aos projetos que apresentem esta temática passando por conteúdos de desenvolvimento pessoal, 

nomeadamente, de capacitação emocional e relacional; atribuir 4 pontos aos projetos que apresentem esta temática, 

embora descurando os conteúdos de desenvolvimento pessoal, nomeadamente, de capacitação emocional e 

relacional; atribuir 0 (zero) pontos aos projetos que não a refiram. 

 

Nº 5 ï Modalidades e metodologias de formação facilitadoras de mudança de práticas    

5.1. Quando o projeto, de acordo com o número de cursos que o integram, prevê a aplicação das aprendizagens 

em contexto de trabalho, contemplando a modalidade de oficina, atribuir a pontuação de acordo com os seguintes 

critérios: 

a. Projetos com um total de 60 a 80 ações Ó 14 oficinas 6 pontos 

   7 oficinas 3 pontos 

   3 oficinas 1 pontos 

   0 oficinas 0 (zero) pontos 

 

b. Projetos com um total de 40 a 59 cursos Ó 10 oficinas 6 pontos 

   5 oficinas 3 pontos 

   2 oficinas 1 pontos 

   0 oficinas 0 (zero) pontos 
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c. Projetos com um total de 20 a 39 cursos Ó 5 oficinas 6 pontos 

   2 oficinas 3 pontos 

    1 oficina  1 pontos 

   0 oficinas 0 (zero) pontos 

 

d. Projetos com menos de 20 cursos   2 oficinas 6 pontos 

    1 oficina  3 pontos 

   0 oficinas 0 (zero) pontos 

5.2. Quanto a proporcionar a transferência das aprendizagens em contexto de formação, com atividades e 

experiências diversificadas (estudos de caso, grupos de discussão, simulações, trabalho de equipa), será de atribuir 

a nota máxima, 3 pontos, aos projetos que apresentem mais de metade de cursos em que tais requisitos estejam 

contemplados e 0 (zero) aos que não apresentem qualquer curso que siga o modelo de avaliação em questão ou 

que sejam omissos quanto a essa informação. 

 

Nº 6 ï Avaliação da qualidade e dos resultados da formação a promover 

6.1. Quanto à avaliação da transferência das aprendizagens utilizando instrumentos adequados, nomeadamente 

decorrentes da utilização de modalidades de formação como oficinas de formação que promovem a aplicação 

reflexiva das aprendizagens em contexto de trabalho, será de atribuir a nota máxima, 6 pontos, aos projetos que 

apresentem pelo menos 10% de cursos cuja avaliação permite atingir este propósito; 3 pontos aos que apresentem 

pelo menos 5% e 0 (zero) aos que não apresentem ou omitam a informação.  

6.2. Quando o projeto prevê a avaliação das aprendizagens dos formandos, utilizando critérios coerentes com os 

objetivos dos cursos, atribuir a pontuação máxima, 3 pontos, se não, a pontuação será 0 (zero). 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMADOR  

 

 

Entre _____________, nipc n.º __________, com sede em ________________, neste ato representada por 

___________, munido dos necessários poderes para o efeito e na qualidade de __________, como 1º Outorgante, e 

_____________________, como 2º Outorgante, portador do BI / CC N.º ______, válido até__________, Contribuinte 

Fiscal n.º _________, residente ___________________, possuindo como habilitações literárias __________________, 

é celebrado nesta data, um contrato de prestação de serviços de formador, ao abrigo da legislação em vigor, com 

sujeição às seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª 

(Objeto do Contrato) 

 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços pelo Segundo Outorgante, para o exercício da função de 

formador no domínio de _____________________, _________________________________________ na Ação de 

Formação _______________, ________________________. 

 

Cláusula 2ª 

(Duração da Aquisição dos Serviços e Preço) 

 

1 - As condições essenciais da prestação são as seguintes:  

a) Número de horas semanais ï __________ 

b) Total de horas - _______________ 

c) Início da prestação - ______________ 

d) Termo da prestação - _________________________ 

e) Remunera­«o por hora de forma­«o efetivamente dada _______ʀ (_____) para aulas te·ricas ou pr§ticas, a este 

valor acresce o IVA à taxa legal em vigor, quando aplicável. 

2 - O montante global do contrato é calculado tendo por base o número de horas a realizar e o valor por hora de formação, 

acrescido do valor por cada reunião efetiva, nos termos da cláusula 3ª, mediante a apresentação pelo Segundo 

Outorgante das correspondestes faturas ou documentos equivalentes. 

 

Cláusula 3ª 

(Reuniões de Avaliação) 

 

O 2º Outorgante garante a sua presença nas reuniões de avaliação e acompanhamento técnico-pedagógico, para que 

for convocado. 

 

 

Cláusula 4ª 

(Acumulação de Funções) 
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Só são efetuados pagamentos ao formador após a entrega nos serviços do 1º Outorgante do respetivo documento de 

autorização de acumulação de funções, quando aplicável. 

 

Cláusula 5ª 

(Deveres do Formador) 

 

No âmbito deste contrato constituem deveres do 2º outorgante:  

a) Colaborar com as estruturas organizativas e outras estruturas intervenientes no processo de formação, 

designadamente fornecendo todos os elementos e informações necessários à articulação e operacionalidade 

do sistema;  

b) Contribuir para a formação integral dos formandos, respeitando-os na sua qualidade de cidadãos;  

c) Preparar e elaborar os planos de formação e assegurar o seu integral cumprimento, tendo em vista a obtenção 

da qualidade da formação desejada;  

d) Registar as faltas dos formandos e escrever em modelo apropriado o sumário da sessão;  

e) Zelar pela boa conservação dos equipamentos, ferramentas e materiais postos à sua disposição durante o 

período de formação, devendo comunicar qualquer ocorrência anómala, sob pena de serem diretamente 

responsabilizados por eventuais prejuízos; 

f) Cumprir toda a legislação e regulamentação aplicáveis à formação profissional e, em especial, às funções que 

o formador desempenha no âmbito do sistema de formação; 

g) Participar nas reuniões de trabalho para que forem convocados. 

 

Cláusula 6ª 

(Resultado e Local da Aquisição dos Serviços) 

 

1 - O 2º Outorgante presta os serviços ora contratados com autonomia técnica, sem subordinação hierárquica, 

proporcionando, ao 1º Outorgante, o resultado do seu trabalho, sendo-lhe permitido, em articulação com o 1º Outorgante, 

preparar e planificar as tarefas letivas e alterar o horário das sessões, respeitando o período de funcionamento dos 

cursos, a carga horária semanal e a disponibilidade dos formandos. 

2 - Como trabalhador independente, o 2º Outorgante exerce as funções ora contratadas com zelo, dedicação e boa 

colaboração com o 1º Outorgante, os formandos, a empresa formadora e outros intervenientes no processo formativo, 

por forma a serem plenamente atingidos os resultados pretendidos com a outorga do presente contrato. 

3 - A prestação de serviços é efetuada nas instalações do 1º Outorgante, ou em local a determinar por este, com o qual 

o 2º Outorgante articula no que concerne ao acompanhamento e execução do contrato. 

 

Cláusula 7ª 

(Natureza) 

 

1 - O presente contrato não confere ao 2º Outorgante a qualidade de trabalhador em funções públicas do 1º Outorgante. 

2 - Em consequência do convencionado no n.º 1, o 2º Outorgante não tem direito a férias, subsídio de férias e de natal, 

subsídio de refeição ou a quaisquer outros subsídios ou prestações complementares, nem haverá lugar a descontos 

para a Segurança Social.  
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Cláusula 8ª 

(Recibo) 

 

O 2º Outorgante dará recibo das importâncias que o 1º Outorgante lhe pague, nos termos deste contrato, o qual cumprirá 

as leis fiscais aplicáveis aos rendimentos do trabalho independente. 

 

Cláusula 9ª 

(Declarações de Situação Regularizada) 

 

O Segundo Outorgante obriga-se a apresentar o documento comprovativo da situação tributária regularizada, e o 

documento comprovativo da situação contributiva regularizada perante a Segurança Social, ou concedida permissão 

para consulta, nos respetivos endereços das finanças e segurança social. 

 

Cláusula 10ª 

(Sigilo) 

 

1 - O 2º Outorgante deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, relativa ao 1º Outorgante, de que 

possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do contrato, quer no decurso, quer após a execução 

do contrato.  

2 - A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto 

de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato.  

3 - Por informação e documentação confidencial, entende-se toda a informação escrita, verbal ou constante de suporte 

informático, que contenha dados de natureza organizativa, técnica, comercial, financeira ou outra, designadamente 

Know-how, listas de clientes ou fornecedores, materiais e equipamentos, listas de produtos, estudos, ñsoftwareò ou 

qualquer outra informação relativa ao 1º Outorgante. 

4 - Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do domínio 

público à data da respetiva obtenção pelo 2º Outorgante ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da 

lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.  

5 - Nenhuma dos Outorgantes pode utilizar o nome do outro para fins publicitários ou comerciais, sem o consentimento 

prévio do outro Outorgante. 

6 - O dever de sigilo mantem-se em vigor até ao termo do prazo de 5 anos a contar do cumprimento ou cessação, por 

qualquer motivo, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, 

designadamente, à proteção de sigilo ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às pessoas coletivas. 

 

Cláusula 11ª 

(Revogação do Contrato) 

 

As partes podem, por acordo, revogar o contrato em qualquer momento. 
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Cláusula 12ª 

(Rescisão do Contrato) 

 

1 - O Primeiro Outorgante pode rescindir o presente contrato, sem aviso prévio e sem o dever de indemnização ao 

Segundo Outorgante, desde que se verifique alguma das seguintes condições: 

a) Incumprimento das obrigações dele emergentes; 

b) Interrupção, sem autorização prévia do Primeiro Outorgante, dos serviços objeto do contrato; 

c) O 2º Outorgante falte um número de horas seguidas ou interpoladas igual ou superior a 10% da carga horária 

anual de formação do respetivo domínio ou falte às reuniões de coordenação, seja qual for o motivo que dê 

origem às duas situações, com exceção de caso de força maior; 

d) Motivos de força maior que inviabilizem o início ou a continuidade da formação. 

2 - O Segundo Outorgante poderá igualmente rescindir o presente contrato, por facto imputável culposamente ao 1º 

Outorgante, devendo, para o efeito, observar uma antecedência mínima de 60 dias. 

3 - O não cumprimento do prazo definido no n.º anterior poderá implicar o dever de o Segundo Outorgante indemnizar 

o Primeiro Outorgante num valor correspondente a 10% das horas de formação e tutoria contratadas e não prestadas. 

4 - Excetuam-se do referido nos números anteriores, as situações em que a inobservância das obrigações por parte 

do Segundo Outorgante, resulte de caso fortuito ou de força maior. 

5 - Verificando-se a rescisão referida no n.º 1, os serviços não realizados não serão objeto de pagamento. 

6 - A rescisão será comunicada à outra parte mediante carta registada com aviso de receção.  

 

Cláusula 13ª 

(Legislação e Foro Competente) 

 

1 - Em tudo o omisso no presente contrato observar-se-á o disposto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

34/2008/M, de 14 de agosto, na sua atual redação, o Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, o Decreto-Lei n.º 

37/2015, de 10 de março, (1) o (2) ______________________________________________________________, bem 

como a legislação que regula os apoios a conceder às ações a financiar pelo Fundo Social Europeu (3) e demais 

legislação aplicável, de acordo com a natureza dos serviços a prestar. 

2 - Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato será competente o Tribunal da Comarca do Funchal, com 

expressa renúncia a qualquer outro. 

 

Cláusula 14ª 

(Encargos) 

 

Todos os encargos decorrentes da celebração do presente contrato, são da responsabilidade do 2º Outorgante. 

 



 
Guia dos Beneficiários 

  

 
Página 202 de 243 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lido e achado conforme, vai o presente contrato ser assinado, pelas partes outorgantes.  

 

O presente contrato é feito em dois exemplares, sendo um para cada outorgante. 

 

Funchal, __de_____________de 20__. 

 

1º Outorgante: _________________________________________________________________________  

 

2º  

Outorgante:  ___________________________________________________________________________  

 
"Nos termos da Norma Nacional de Proteção de Dados Pessoais, os dados aqui apresentados apenas poderão ser 
divulgados junto do Instituto para a Qualificação, IP ïRAM, do respetivo Programa Operacional de suporte, bem como 
do Observatório de Educação da R.A.M., para efeitos de acompanhamento e avaliação do curso e eventual auscultação 
por parte dos mesmosò 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOTA 
As entidades devem ajustar o teor de todas as cláusulas contratuais à sua realidade, designadamente: 
 
(1)Aplicável às entidades qualificadas como entidades adjudicantes nos termos do artigo 2º do Código dos Contratos 
Públicos 
(2)Inserir a legislação respeitante à respetiva modalidade de formação    
(3)Aplicável às ações objeto de cofinanciamento pelo Fundo Social Europeu 
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CONTRATO DE FORMAÇÃO 

 

 

Entre a entidade beneficiária / formadora _____________,  Contribuinte Fiscal n.º _________,  com sede em 

__________________, representada por ______________, portador(a) do BI / CC nº____________, válido até ______, 

munido(a) dos necessários poderes para o efeito e na qualidade de _________, e _____________________________ 

adiante designado por formando(a), portador(a) do BI / CC n.º __________ válido até ______, Contribuinte Fiscal n.º 

_________, nascido(a) em __/__/____, residente em ___________________, Concelho de __________, é celebrado o 

presente Contrato de Formação, o qual se rege pelas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula 1ª  

A entidade beneficiária / formadora compromete-se a assegurar a formação profissional necessária e adequada ao 

formando, na ação de ________________. 

 

Cláusula 2ª  

1- A formação será ministrada pela entidade beneficiária / formadora de acordo com as normas regulamentares 

aplicáveis, nas instalações localizadas na _________________, ou outras por ela indicadas. 

 

2- A duração da formação será de ___ horas,  de__________, no horário compreendido entre as _____ e as _____ 

horas e as _____ e as _____ horas, com início em ___/__/___ e término em ___/___/___ . 

 

Cláusula 3ª 

1. O formando compromete-se a:  

 

a) Acatar as instruções ou ordens de serviço que lhe forem dadas, a frequentar a acção com assiduidade e 

pontualidade e a se manter com a maior compostura e espírito de disciplina, esforçando-se por obter  o melhor 

aproveitamento. 

b) Tratar com urbanidade a entidade beneficiária / formadora e seus representantes. 

c) Guardar lealdade à entidade beneficiária / formadora, designadamente não transmitindo para o exterior informações 

confidenciais ou sobre equipamentos e processos de fabrico de que tome conhecimento por ocasião da acção de 

formação. 

d) Utilizar com cuidado e zelar pela boa conservação dos equipamentos e demais bens que lhe sejam confiados para 

efeitos de formação. 

 

 

Cláusula 4ª 

1- A violação grave ou reiterada dos deveres do formando confere à entidade beneficiária / formadora o direito de 

rescindir o contrato de formação, cessando imediatamente todos os direitos dele emergentes. 
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2- A rescisão do contrato é feita por escrito, devendo ser indicados os factos que a motivaram nos termos do art. 8º, 

do Decreto-Lei n.º 242/88, de 07 de Julho. 

3- O disposto nesta cláusula não prejudica a eventual responsabilidade civil ou criminal do formando. 

 

Cláusula 5ª 

1- O formando terá direito a exigir da entidade beneficiária / formadora o cumprimento dos deveres previstos no n.º 2 

da cláusula 6ª do presente contrato. 

 

2- O formando tem direito a: 

a) receber a formação em harmonia com os programas estabelecidos; 

b) receber pontualmente os apoios à formação previstos neste contrato, nomeadamente:(1) 

c) obter no final da ação, um certificado comprovativo de frequência; 

d) beneficiar de um seguro contra acidentes pessoais nas suas actividades de formação, com o n.º de 

apólice:___________ ; 

e) receber informação e orientação profissional no decurso da ação de formação e a receber esclarecimentos ; 

f) recusar a prestação de trabalho subordinado no decurso da ação de formação que não se insiram no objecto 

do curso. 

 

Cláusula 6ª 

1 - São direitos da entidade beneficiária / formadora: 

a)  A colaboração e lealdade do formando no cumprimento do presente contrato; 

b)  O tratamento com urbanidade dos seus representantes, trabalhadores e colaboradores; 

c)  A utilização com cuidado, zelo e a boa conservação dos equipamentos e demais bens que sejam confiados ao 

formando para efeitos da formação; 

d)  O cumprimento pelo formando de todos os seus deveres legais e contratuais. 

 

 

2 - São deveres da entidade beneficiária / formadora: 

a)  Ministrar a formação programada com respeito pelo disposto na portaria/despacho sectorial em que se insere o 

curso e demais legislação aplicável; 

b)  Facultar ao formando o acesso aos benefícios e equipamentos sociais que sejam compatíveis com a ação 

frequentada e sua duração; 

c)  Respeitar e fazer respeitar as condições de higiene e segurança nos contextos em que se desenvolve a formação; 

d)  Celebrar um contrato de seguro de acidentes pessoais que proteja o formando contra riscos e eventualidades 

que possam ocorrer durante e por causa das actividades de formação; 

e)  Entregar ao formando um certificado comprovativo da frequência da ação; 

f)  Cumprir os termos do presente contrato. 
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Cláusula 7ª 

O formando obriga-se a dar imediato conhecimento à entidade beneficiária / formadora, de qualquer alteração que venha 

a verificar-se na sua situação, posteriormente ao acto de admissão à formação, designadamente no que respeita a nova 

residência, situação familiar ou situação perante o emprego. 

 

Cláusula 8ª 

A atribuição dos apoios à formação previstos, está dependente da assiduidade do formando, de acordo com o 

regulamento interno da entidade beneficiária/ formadora. 

 

Cláusula 9ª 

O presente contrato não gera nem titula relações de trabalho subordinado e caduca com a conclusão da ação de 

formação a que se referem as cláusulas 1ª e 2ª deste contrato. 

 

Cláusula 10ª 

Ao presente contrato, em tudo o que for omisso, aplicar-se-á o disposto no Decreto-Lei n.º 242/88, de 07 de Julho, e na 

demais legislação ou regulamentação complementar em vigor, aplicável ao presente contrato. 

 

Cláusula 11ª 

Para todas as questões emergentes no presente contrato, é competente o foro do Funchal, com preterição de qualquer 

outro. 

 

Cláusula 12ª 

O presente contrato é feito em 2 exemplares e assinado no Funchal, a ___ de ________ de 20_. 

 
(1) A entidade deve completar com os apoios que serão efetivamente atribuídos, bem como os respetivos 

montantes. No caso de não ser possível determinar os montantes, fazer referência à legislação e/ou 
regulamento interno com base em que os mesmos serão calculados. Na eventualidade de haver alteração dos 
montantes ao longo do período de vigência do contrato, o mesmo deve ser atualizado mediante uma adenda. 
Quando não seja atribuído nenhum apoio esta alínea deve ser retirada. 

 

 

O representante da entidade beneficiária / formadora: 

 

 ___________________________________________________  

 

O formando e/ou seu representante legal (quando legalmente exigível): 

 

 ___________________________________________________  

 
 
"Nos termos da Norma Nacional de Proteção de Dados Pessoais, os dados aqui apresentados apenas poderão ser 
divulgados junto do Instituto para a Qualificação, IP-RAM, do respetivo Programa Operacional de suporte, bem como do 
Observatório de Educação da R.A.M., para efeitos de acompanhamento e avaliação do curso e eventual auscultação 
por parte dos mesmos."   
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE ENTIDADES 

 

Entre a _________ (entidade beneficiária), nipc n.º ________, com sede em 

___________________,________________neste ato representada por ______________, munido dos necessários 

poderes para o efeito e na qualidade _____________, como 1º Outorgante, e__________ (entidade formadora), como 

2º Outorgante, nipc n.º ______, com sede em ___________________________,representada por 

__________________, na qualidade de ____________________é celebrado nesta data, o presente contrato de 

prestação de serviços, nos seguintes termos e condições: 

 

 

Cláusula Primeira: 

 

Pelo presente contrato o Primeiro Outorgante entrega ao Segundo Outorgante, a responsabilidade pela execução dos 

seguintes cursos de formação profissional Ação: 

 

DESIGNAÇÃO DO CURSO N.º DE 
FORMANDOS 

CARGA 
HORÁRIA 

DATAS LOCAL 

     

     

 
 

Cláusula Segunda:  

A prestação dos serviços, objeto do presente contrato, implica o pagamento por parte do 1º outorgante ao 2º outorgante 

dos seguintes encargos, aos quais acresce ainda o IVA à taxa legal em vigor na Região Autónoma da Madeira: 

a) Encargos com formadores no montante de ______ ʀ 

b) Encargos com outro pessoal afeto ¨ opera­«o no montante de ______ʀ 

c) Encargos com Rendas no montante de _____ʀ 

d) Encargos com os Alugueres no montante de _____ʀ 

e) Encargos com a preparação, desenvolvimento, acompanhamento e avaliação da operação no montante de 

_____ʀ 

f) Encargos gerais da operação no montante de _____  

 
Cláusula Terceira: 

 
As ações de formação objeto deste contrato serão ministradas _______________, com início em __/__/___ e conclusão 

em ___/__/____. 

 

Cláusula Quarta: 

O horário da ação de formação será o seguinte: das __h__ às __h___. 
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Cláusula Quinta: 

A responsabilidade do Segundo Outorgante cessa quando os apoios aprovados não forem utilizados nos termos e 

condições definidas na decisão de aprovação. 

 

 

Cláusula Sexta: 

O Primeiro Outorgante obriga-se a facultar ao Segundo Outorgante todos os elementos que lhe forem solicitados e a 
cumprir as orientações e recomendações que lhe forem sendo dadas, tendo em vista o bom exercício das tarefas da 
responsabilidade do Segundo Outorgante nos termos do presente contrato e o restrito cumprimento da legislação em 
vigor. 

 

 
Cláusula Sétima: 

Em caso de incumprimento por parte dos outorgantes das obrigações por eles assumidas no âmbito do presente contrato 
de prestação de serviços e que dizem respeito à sua concretização, poderá o outorgante lesado, denunciar 
unilateralmente o mesmo, contactando por escrito e com fundamento, o outro outorgante, no prazo mínimo de quinze 
dias, desvinculando-se das suas obrigações. 

 

Cláusula Oitava: 

 
Em caso de denúncia do contrato, por parte do Primeiro Outorgante, por incumprimento das obrigações do Segundo 
Outorgante, este obriga-se a reembolsar integralmente o Primeiro Outorgante, pelos valores aprovados correspondentes 
aos encargos definidos na Cláusula Segunda 

 
Cláusula Nona: 

Para todas as questões emergentes do presente contrato é competente o Tribunal Judicial da Comarca do Funchal ou 

a respetiva Vara Mista, com exclusão de qualquer outro. 

 

Todos os outorgantes aceitam (em direitos e obrigações) o presente contrato, nos precisos termos em que fica exarado, 

sem reserva alguma. 
   

O presente contrato é feito em duas vias, ficando uma via com cada outorgante. 

 

Lido e achado conforme, vai o presente contrato ser assinado, pelas partes outorgantes.  

 

Funchal, ___ de _________ de 20___ 

 

 

Primeiro Outorgante            Segundo Outorgante 
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ANEXO XIV ï ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DA AUTORIDADE DE GESTÃO
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ANEXO XV ï CHECK LIST DAS VERIFICAÇÕES DE GESTÃO



 

Check-list das Verificações Administrativas 

     

Entidade:     

Nº do PR:     

Data de Submissão:     

Despesa Declarada:     

     

     

1.Checklist dos Elementos Financeiros C NC NA OBS 

1.1. NO CÁLCULO DA CHAVE DE IMPUTAÇÃO DOS CUSTOS COMUNS:         

Os indicadores têm aderência à operação financiada e à atividade não financiada         

As dimensões físicas e temporal da execução estão devidamente ponderadas         

A chave praticada corresponde àquela que foi entregue ao programa         

1.2. DUPLICAÇÃO DE AJUDAS         

h ōŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻ ŘŜǘŞƳ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ŀǇǊƻǾŀŘŀǎ ƴƻǳǘǊƻǎ thΩǎ ŎƻƳ período de realização coincidente        

Listagem de despesas associadas às operações com o mesmo período de imputação           

1.3. AO NÍVEL DOS DOCUMENTOS CONTABILÍSTICOS DE SUPORTE À AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, 
VERIFICAR:         

As despesas se encontram justificadas por documento comprovativo de despesa regular ( Nº 5 do art.º. 36.º do 
CIVA)         

As despesas se encontram justificadas por documento de quitação adequado         

As despesas têm natureza elegível         

A faturação evidencia de forma suficiente as quantidades, bens e serviços fornecidos e o período de faturação         

A faturação da(s) entidade(s) formadora(s) discrimina as despesas por rubrica          

1.4. AO NÍVEL DA ELEGIBILIDADE DOS CUSTOS, VERIFICAR SE:         

Os custos foram incursos dentro do período de elegibilidade          

1.5. AO NÍVEL DOS CUSTOS COM FORMANDOS, VERIFICAR SE CUMPREM AS REGRAS E LIMITES DEFINIDOS, 
EM PARTICULAR:         

As bolsas de formação não excedem 35% ou 50% do valor da RMM da RAM, conforme destinatários da ação          

O cálculo dos encargos salariais respeita a fórmula prevista na lei         

Os subsídios de refeição pagos aos formandos não excedem os valores atribuídos aos funcionários da AP         

Os subsídios de alojamento mensais atribuídos não excederam 40% do RMM da ARM         

As despesas mensais com o acolhimento pagas aos formandos não excederam 50% da RMM da RAM         

Os subsídios de transporte pagos aos formandos, encontram-se de acordo com a legislação aplicável     

1.6. AO NÍVEL DOS CUSTOS COM PESSOAL AFECTO AO PROJECTO, VERIFICAR EM PARTICULAR:         

Os custos horários dos formadores externos ou entidades formadoras cumprem os valores fixados         

Os custos horários dos formadores internos não excedem os valores fixados para os formadores externos         

Os custos horários dos formadores internos que excedem os valores fixados para os formadores externos,  
decorrem de remuneração mensal que se encontra fixa por lei ou regulamentação coletiva de trabalho         

A remuneração base do pessoal não docente foi corretamente calculada, respeitando os limites previstos para 
os cargos de direção superior de 1ª grau da AP da RAM         

Os custos horários, diários e mensais com consultores e empresas consultoras respeitam os valores fixados         

Os encargos com alimentação e alojamento do pessoal obedecem às regras e montantes fixados 
 para a atribuição das ajudas de custo a funcionários da AP com remunerações base que se situam entre os 
valores dos níveis remuneratórios 18 e 9         

Os encargos com transporte do pessoal afeto ao projeto obedece às regras e montantes fixados para idênticas 
despesas dos funcionários e agentes da AP         
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A chave de imputação utilizada encontra-se com as dimensões física e temporal devidamente ponderadas     

1.7. AO NÍVEL DOS PAGAMENTOS, VERIFICAR SE:         

Os pagamentos foram realizados antes da submissão das respetivas despesas a financiamento         

Os pagamentos foram realizados dentro do período de elegibilidade do projeto         

Os pagamentos a formandos foram efetuados por TB, com a regularidade exigida na conta bancária do  
formando / encarregado de educação         

Os pagamentos em numerário foram inferiores a 250 euros     

1.8. AO NÍVEL DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, VERIFICAR SE:         

A entidade beneficiária assegurou o correto tratamento do IVA suportado nas aquisições de bens e serviços         

1.9. AO NÍVEL DAS RECEITAS PROVENIENTES DAS ACÇÕES, VERIFICAR SE:         

Foram declaradas em RI / PPS, na totalidade ou proporcionalmente, consoante resultem de atividades total ou  
parcialmente elegíveis          

1.10. AO NÍVEL DOS CUSTOS SIMPLIFICADOS - TAXA FIXA, VERIFICAR SE:     

A correta alocação dos custos a uma determinada categorias, de acordo com a metodologia aprovada     

A correta aplicação da taxa fixa     

O ajustamento proporcional do valor atribuído, baseado na taxa fixa, quando o valor da categoria de custo foi 
alterado     

1.11. AO NÍVEL DOS CUSTOS SIMPLIFICADOS ς CUSTOS UNITÁRIOS, VERIFICAR SE:  

Os custos operacionais de funcionamento encontra-se de acordo com a metodologia aprovada     

 

2. Checklist dos elementos Físicos para Custos Simplificados - Custos Unitários C NC NA OBS 

2.1 IDADE          

2.2 HABILITAÇÕES LITERÁRIAS          

2.3 RESIDÊNCIA NA RAM     

2.4 NACIONALIDADE          

2.5 SITUAÇÃO FACE AO EMPREGO     

2.6 FREQUÊNCIA DO PLANO CURRICULAR (pauta de avaliação final do ano letivo)         

 

3. Checklist dos Elementos Físicos para os Custos Simplificados ς Taxa Fixa C NC NA OBS 

3.1 Processo Individual dos Participantes     
 

4. Checklist  dos Elementos Físicos para os Custos Simplificados ς Montantes Fixos C NC NA OBS 

4.1  Cumpriu com os indicadores contratualizados         

 

5. Checklist  dos Elementos Físicos para os Custos Reais C NC NA OBS 

4.1. IDADE      

4.2. HABILITAÇÕES LITERÁRIAS      

4.3. RESIDÊNCIA NA RAM      

4.4. NACIONALIDADE     

4.5. SITUAÇÃO FACE AO EMPREGO     
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6. Indicadores de Desempenho (PPS) C NC NA OBS 

5.1 INDICADORES DE RESULTADO         

5.2 INDICADORES DE REALIZAÇÃO         
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CHECK-LIST DAS VERIFICAÇÕES NO LOCAL 
 

 

1. Elementos Gerais Situações1 Observações 

1. O PROCESSO TÉCNICO E TÉCNICO PEDAGÓGICO: 
 

1.1. O PROCESSO TÉCNICO E TÉCNICO PEDAGÓGICO CONTÉM OS ELEMENTOS GERAIS 
LEGALMENTE PREVISTOS, EM PARTICULAR: 

 

O processo técnico pedagógico está atualizado e disponível para consulta 
  

Programa da ação e respetivo cronograma (existe e está a ser cumprido)  
  

Manuais e textos de apoio, bem como indicação de outros recursos técnicos ou didáticos utilizados 
na operação 

  

As listagens de formandos por curso e por turma estão atualizadas e conforme as constantes em 
SIIFSE 

  

Identificação dos formadores), consultores e mediadores que intervêm na operação 
  

Metodologias e instrumentos utilizados para o acompanhamento da operação (atas de reuniões, 
relatórios, etc) 

  

Listagem da equipa técnica (dirigentes/gestores, técnicos operacionais e de back office) afeta à 
operação, vínculo contratual e descrição de funções (ainda que resumida)  

  

A entidade cumpre os requisitos legais ao nível da certificação e autorização da formação 
  

Informação sobre as atividades de acompanhamento para a promoção da empregabilidade dos 
formandos 

  

1.2. AO NÍVEL DOS CONTRATOS CELEBRADOS, VERIFICAR SE: 
  

1.2.1. OS CONTRATOS COM CONSULTORES EXTERNOS E OUTRO PESSOAL EXTERNO 
ENCONTRAM-SE: 

  

Reduzidos a escrito, devidamente datados e assinados 
  

Devidamente discriminados, contendo os serviços a prestar e respetivos custos horários, quando 
aplicável 

  

1.2.2. O(S) CONTRATO(S) COM A(S) ENTIDADE(S) FORMADORA(S) ENCONTRA(M) -SE: 
  

Reduzido(s) a escrito, devidamente datados e assinados 
  

Devidamente discriminado(s), permitindo a associação dos serviços e dos montantes às rubricas 
  

1.2.3. O(S) CONTRATO(S) CELEBRADO(S) COM OUTRO(S) FORNECEDOR(ES) ENCONTRA(M) 
-SE: 

  

Reduzido(s) a escrito, devidamente datados e assinados 
  

Devidamente discriminado(s), em termos de serviços e de custos unitários 
  

1.2.4 O(S) CONTRATO(S) CELEBRADO(S) COM O PESSOAL NÃO DOCENTE EXTERNO 
ENCONTRA(M) -SE 

  

Reduzido(s) a escrito, devidamente datados e assinados  
  

Devidamente discriminado(s) 
  

1.3. AO NÍVEL DA INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE, VERIFICAR SE: 
  

Existem originais de toda a publicidade e informação produzida para a divulgação da operação /ação 
  

Foi assegurada a adequada publicitação no local de realização da operação / ação 
  

Foi assegurada a adequada publicitação nos anúncios publicados ou editados por qualquer meio de 
comunicação 

  

Foi assegurada a adequada publicitação nas capas ou contracapas de materiais documentais, tais 
como estudos e recursos técnico-pedagógicos e manuais 

  

Foi assegurada a adequada divulgação do FSE nos contratos com o(s) destinatário(s), pessoas 
singulares ou coletivas, bem como nos respetivos certificados de formação 

  

Foi assegurada a adequada divulgação no sitio web, nos casos em que exista, da ficha de projeto 
para a página web (a verificar se a operação não se encontrar concluída na data da VL) 

  

1.4. OUTRAS SITUAÇÕES 
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2. Elementos Técnicos da Formação Profissional Situações1 Observações 

2.1.AO NÍVEL DOS DESTINATÁRIOS (FORMANDOS OU OUTRO(S)), VERIFICAR: 
 

Fichas de inscrição 
  

Informação sobre o processo de recrutamento e seleção 
  

Alunos matriculados com necessidades educativas especiais 
  

Contratos reduzidos a escrito e devidamente discriminados, de acordo com a natureza das ações, 
indicando os subsídios a conceder 

  

O(s) formandos estão abrangidos por seguro 
  

2.2. REÚNEM OS REQUISITOS DE ELEGIBILIDADE DEFINIDOS PARA A TIPOLOGIA DE 
INTERVENÇÃO, EM FUNÇÃO DA/O: 

  

Residência na RAM (comprovativo) 
  

Nacionalidade 
  

Idade (comprovativo) 
  

Habilitações escolares (comprovativo) 
  

Situação face ao emprego (comprovativos) 
  

Local de trabalho ou domicílio profissional (comprovativo) 
  

2.3. AO NÍVEL DOS FORMADORES, VERIFICAR: 
  

Detêm formação pedagógica adequada, comprovada através de CCP de formador, ou os requisitos 
necessários para ministrar a formação 

  

Despachos de autorização para a acumulação de funções, no caso de docentes e trabalhadores em 
funções públicas 

  

Contratos reduzidos a escrito e devidamente datados, assinados e discriminados, contendo o número 
de horas a prestar e respetivos custos horários 

  

Evidência da avaliação do desempenho dos formadores incluindo a perspetiva dos formandos 
  

2.4 AO NÍVEL DAS ATIVIDADES DE FORMAÇÃO, VERIFICAR: 
  

Sumários ou registos das sessões devidamente validados pelos responsáveis pela sua execução 
  

Registo de ausências ou de presenças de formandos, formadores, outros técnicos e participantes 
  

Não contêm rasuras ou, contendo, as mesmas encontram-se devidamente explicitadas e assinadas  
  

As justificações das faltas encontram-se suportadas por documentação adequada, respeitando as 
situações previstas no Estatuto do Aluno e no Regulamento Interno da entidade 

  

As ocorrências verificadas no decurso das ações de formação encontram-se suportadas por 
documentação adequada (desistências ou interrupções) 

  

Evidenciam o cumprimento dos limites fixados para a constituição dos grupos formativos 
  

2.5. A AVALIAÇÃO DOS FORMANDOS ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE EVIDENCIADA 
ATRAVÉS DE: 

  

Enunciados de provas e testes com os respetivos resultados, relatórios de trabalho e estágios 
realizados 

  

Pautas ou outros documentos que evidenciem o aproveitamento ou a classificação dos formandos 
  

Evidência da emissão dos certificados de formação nas ações já concluídas 
  

2.6. NAS VISITAS DE ESTUDO E OUTRAS ACTIVIDADES COMPLEMENTARES, VERIFICA-SE 
QUE: 

  

Encontram-se previstas no cronograma da ação 
  

Foram realizados relatórios das mesmas  
  

2.7 OUTRAS SITUAÇÕES 
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3.Check-list complementar para o custos simplificados - modelo de custos 
unitários 

Situações1 Observações 

3.1. NO MODELO DE CUSTOS UNITÁRIOS, VERIFICAR: 
  

Plano de estudo aprovado, com identificação das horas de desdobramento devidamente autorizadas 
pela DRE 

  

Atas das reuniões do conselho de turma, com avaliação da progressão dos alunos  e identificação 
daqueles que necessitarão de aulas de recuperação. 

  

Informação sobre os planos de recuperação em consonância com o previsto no Estatuto do/a Aluno/a 
  

3.2. AO NÍVEL DOS FORMANDOS, VERIFICAR SE: 
  

Desistência por anulação de matrícula está comprovada 
  

Desistência por incumprimento do dever de assiduidade foi considerada 
  

Desistência por transferência para outro estabelecimento de ensino (ex. mudança de residência, 
mudança de cursos, medida disciplinar sancionatória, decisão do Tribunal/Comissão de Proteção de 
crianças e jovens) foi considerada 

  

Inclusão de aluno por transferência de outro estabelecimento de ensino (ex. mudança de residência, 
mudança de cursos) 

  

Existe plano de recuperação para os alunos com baixa assiduidade 
  

3.3. AO NÍVEL DOS REGISTOS DA EXECUÇÃO FÍSICA, VERIFICA-SE QUE: 
  

O Plano de Estudos foi integralmente cumprido (a verificar no último ano curricular) 
  

3.4. OUTRAS SITUAÇÕES 
  

 

4.Check-list complementar para a formação ação Situações1 Observações 

4.1. CARACTERIZAÇÃO DA INTERVENÇÃO: 
  

As atividades desenvolvidas estão em consonância com a metodologia de desenvolvimento aprovada 
  

Cada entidade beneficiária está a apoiar o nº entidades aprovado 
  

Existe processo de manifestação de interesse das entidades destinatárias 
  

Existe informação sobre o processo de apreciação e seleção dessas manifestações de interesse 
  

Existe informação sobre o processo de substituição de entidades destinatárias 
  

A localização e dimensão das entidades destinatárias corresponde ao que foi aprovado 
  

4.2. NA COMPONENTE DE CONSULTORIA, VERIFICAR: 
  

Folhas de trabalho, com data e horário, assinadas pelo consultor e validadas pela entidade 
destinatária 

  

Relatório de diagnóstico, planos ou outras formas diagnosticadas para intervenção 
  

Relatórios de progresso e relatórios finais por entidade destinatária 
  

4.3. NA COMPONENTE DA FORMAÇÃO, VERIFICAR: 
  

4.3.1. NAS ATIVIDADES DE FORMAÇÃO EM SALA: 
  

Sumários ou registos das sessões devidamente validados pelos responsáveis pela sua execução 
  

Indicam a ação de formação, data, horário e descrição dos temas abordados 
  

4.3. 2 AO NÍVEL DAS ENTIDADES DESTINATÁRIAS, VERIFICA-SE QUE: 
  

A intervenção dos consultores/formadores-consultores seguiu o plano estratégico e o plano de ação 
  

Os ajustamentos introduzidos foram acordados com a entidade destinatária 
  

O empresário /gestor manifestou interesse na continuidade da intervenção, com fundamentos 
objetivos 

  

4.4. OUTRAS SITUAÇÕES 
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5.Check-list Específica para os CQEPS/Centros Qualifica  Situações1 Observações 

5.1. AO NÍVEL DOS DESTINATÁRIOS (FORMANDOS OU OUTROS), VERIFICAR: 
  

Fichas de inscrição 
  

5.2. AO NÍVEL DO CQEP/CENTROS QUALIFICA, VERIFICAR: 
  

5.2.1. DADOS SOBRE A CONSTITUIÇÃO: 
  

Despacho de criação do CQEP/ Centros Qualifica 
  

Plano estratégico de Intervenção para os anos em curso 
  

Protocolos celebrados com entidades parceiras 
  

5.2.2. DADOS SOBRE A DIMENSÃO, VERIFICAR: 
  

Dados relativos ao número de pessoas inscritas 
  

Registos das certificações concedidas 
  

5.3. AO NÍVEL DOS REGISTOS DE EXECUÇÃO FÍSICA, VERIFICAR: 
  

5.3.1. DOCUMENTOS DE APOIO ÀS ETAPAS/DIMENSÕES INTERVENÇÕES: 
  

Acolhimento, Diagnóstico e Informação e Orientação 
  

Encaminhamentos 
  

Monitorização 
  

Processo RVCC 
  

Certificação 
  

Formações Complementares 
  

5.3.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AOS CANDIDATOS: 
  

Presença nas sessões 
  

Contratos de entrada em processo de RVCC 
  

Certificados de qualificações 
  

Diplomas 
  

5.3.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ÀS SESSÕES: 
  

Programação das sessões 
  

Sumários das sessões relativas ao acolhimento, diagnóstico e encaminhamento e das sessões de 
processos de RVCC 

  

Sumários das formações complementares 
  

Registos/atas das sessões de validação 
  

Atas das sessões do júri de certificação 
  

5.3.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À EQUIPA 
  

Identificação dos recursos humanos afetos ao CQEP/ Centros Qualifica 
  

Técnico de ORVC autorizado e inscrito no SIGO 
  

Professor ou formador autorizado e inscrito  no SIGO 
  

Contratos escritos, discriminando o serviço e as horas afetas, com exceção dos trabalhadores com 
vínculo efetivo 

  

Registo de assiduidade, no caso dos internos e/ou registo dos tempos afetos à operação para os  
externos 

  

Número máximo de recursos humanos está de acordo com o definido no PEI 
  

5.4. OUTRAS SITUAÇÕES 
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6.Check-list Específica para as Bolsas de doutoramento e pós-
doutoramento  

Situações1 Observações 

6.1. AO NÍVEL DO PROCESSO TÉCNICO DA OPERAÇÃO VERIFICAR SE: 
  

Abertura de concurso cumpriu o previsto no regulamento 
  

A avaliação das candidaturas foi feita de acordo com os parâmetros previstos no aviso de abertura do 
concurso e no guião de avaliação 

  

Os resultados da avaliação das candidaturas foram divulgados no local indicado no aviso de abertura 
  

Os resultados da avaliação das candidaturas foram divulgados em conformidade com o previsto no 
regulamento 

  

O processo relativo ao pedido de renovação da bolsa foi instruído em conformidade com o previsto 
no regulamento  e continha a documentação necessária. 

  

O pedido de renovação de bolsa foi apresentado em conformidade com o previsto no regulamento 
  

6.2. AO NÍVEL DOS BOLSEIROS, VERIFICAR SE: 
  

Reúnem condições de elegibilidade 
  

Possui os documentos de suporte da candidatura 
  

Já tinham beneficiado, para o mesmo fim, de idêntico tipo de bolsa financiada pela ARDITI ou FCT 
  

Contrato assinado nos prazos previstos no regulamento 
  

Beneficiam de seguro de acidentes pessoais relativamente às atividades de investigação 
  

O processo de conclusão das bolsas estão devidamente instruídos  
  

6.3. AO NÍVEL DAS BOLSAS, VERIFICAR SE: 
  

As bolsas concedidas cumprem com o previsto no regulamento 
  

O valor da bolsa é o estipulado no regulamento 
  

O subsídio mensal de manutenção é pago mensalmente 
  

O subsídio mensal de manutenção não é atribuído ao mesmo bolseiro em mais do que quatro anos 
académicos 

  

No caso dos bolseiros que beneficiem de outra bolsa, a ARDITI paga a diferença 
  

6.4. INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE 
  

Foi assegurada a adequada publicitação nas teses, publicações e criações cientificas 
  

Foi assegurada a adequada divulgação do FSE nos contratos com o(s) bolseiros 
  

6.5. OUTRAS SITUAÇÕES 
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7. Elementos Financeiros Situações1 Observações 

7. 1. AO NÍVEL DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO, VERIFICAR SE: 
  

 A contabilidade está organizada segundo o POC aplicável SNC 
  

Os pedidos de reembolsos/saldo encontram-se certificados por TOC ou ROC. No caso da 
administração pública, pelo responsável financeiro designado. 

  

7.2. NO CÁLCULO DA CHAVE DE IMPUTAÇÃO DOS CUSTOS COMUNS: 
  

A chave praticada corresponde àquela que foi entregue ao Programa 
  

Os indicadores têm aderência à operação financiada e à atividade não financiada 
  

Os elementos de cálculo são transparentes e as fontes encontram-se disponíveis para consulta 
  

As dimensões físicas e temporal da execução estão devidamente ponderadas 
  

7.3. A ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO GARANTE O ACESSO CÉLERE AOS ORIGINAIS DOS 
DOCUMENTOS DE SUPORTE 

  

7.4. NOS DOCUMENTOS DE SUPORTE ENCONTRA-SE REGISTADO/DUPLICAÇÃO DE 
AJUDAS 

  

O nº de lançamento na contabilidade 
  

A menção ao financiamento através do FSE 
  

A designação do PO 
  

O nº da operação 
  

O valor imputado 
  

As contas movimentadas e a chave de imputação ou foi exibido verbete produzido por software de 
contabilidade 

  

O carimbo consoante recomendado pelo Programa (quando aplicável) 
  

O beneficiário detém operações aprovadas noutros PO com período de realização coincidente 
  

Listagem de despesas associadas às operações com o mesmo período de imputação 
  

Os apoios recebidos foram devidamente contabilizados 
  

7.5. AO NÍVEL DOS DOCUMENTOS CONTABILÍSTICOS DE SUPORTE À AQUISIÇÃO DE BENS 
E SERVIÇOS, VERIFICAR SE: 

  

As despesas se encontram justificadas por documento comprovativo de despesa regular (art.º. 36.º 
do CIVA) 

  

As despesas se encontram justificadas por documento de quitação adequado 
  

As despesas têm natureza elegível 
  

A faturação evidencia de forma suficiente as quantidades, bens e serviços fornecidos e o período de 
faturação 

  

A faturação da entidade formadora discrimina a despesa por rubrica e respeita o contrato celebrado 
  

Em caso de faturação eletrónica foram cumpridos os respetivos requisitos legais 
  

7.6. AO NÍVEL DA ELEGIBILIDADE DOS CUSTOS, VERIFICAR SE: 
  

Os custos estão relevados na contabilidade 
  

Os custos foram incursos dentro do período de elegibilidade 
  

7.7. AO NÍVEL DOS CUSTOS COM FORMANDOS, VERIFICAR SE CUMPREM AS REGRAS E 
LIMITES DEFINIDOS, EM PARTICULAR 

  

As bolsas de formação foram atribuídas a desempregados, com idade igual ou superior a 23 anos, 
pessoas em risco de exclusão social ou deficientes 

  

As bolsas de formação foram corretamente calculadas, em função das horas assistidas  
  

As bolsas de formação não excedem 35% ou 50% do valor da RMM da RAM, conforme destinatários 
da ação  

  

Os subsídios de refeição foram pagos aos formandos nos dias em que a frequ°ncia da forma­«o foi Ó 
3 horas 

  

Os subsídios de refeição foram pagos a ativos empregados, nos dias em que a frequência da 
forma­«o foi Ó 3 horas fora do hor§rio normal de trabalho 
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Os subsídios de refeição pagos aos formandos não excedem os valores atribuídos aos funcionários 
da AP 

  

As despesas/subsídio de transporte não excedem o custo das viagens em transporte coletivo, 
incorrido por motivo de frequência das ações e foi tida em conta a assiduidade 

  

Os subsídios de alojamento mensais atribuídos não excederam 40% do RMM da RAM 
  

As despesas com o acolhimento de filhos menores e adultos dependentes foram pagas aos 
formandos que provaram ter necessitado de os confiar a terceiros por motivos de frequência das 
ações 

  

As despesas mensais com o acolhimento pagas aos formandos não excederam 50% da RMM da 
RAM 

  

O cálculo dos encargos salariais respeita a fórmula prevista na lei 
  

Os encargos salariais foram calculados apenas para as componentes de formação teórica e prática 
simulada 

  

No pagamento dos apoios aos formandos foi tida em conta a respetiva nacionalidade. 
  

7.8. AO NÍVEL DOS CUSTOS COM PESSOAL AFECTO AO PROJECTO, VERIFICAR EM 
PARTICULAR: 

  

Os custos horários dos formadores externos ou entidades formadoras cumprem os valores fixados 
  

Os custos horários dos formadores internos não excedem os valores fixados para os formadores 
externos 

  

Os custos horários dos formadores internos que excedem os valores fixados para os formadores 
externos, decorrem de remuneração mensal que se encontra fixa por lei ou regulamentação coletiva 
de trabalho 

  

A remuneração base do pessoal não docente foi corretamente calculada, respeitando os limites 
previstos para os cargos de direção superior de 1ª grau da AP 

  

Os custos horários, diários e mensais com consultores e empresas consultoras respeitam os valores 
fixados 

  

Os custos com o pessoal dizem respeito a cargos com funções de gestão, direção ou equiparadas, 
ou sejam titulares de cargos nos seus órgãos sociais  

  

Os encargos com alimentação e alojamento do pessoal obedecem às regras e montantes fixados 
para a atribuição das ajudas de custo aos funcionários da AP com remunerações base que se situam 
entre os valores dos níveis remuneratórios 18 e 9 

  

Os encargos com transporte do pessoal afeto à operação obedece às regras e montantes fixados 
para idênticas despesas dos funcionários  e agentes da AP 

  

7.9. AO NÍVEL DOS PAGAMENTOS, VERIFICAR SE: 
  

Os pagamentos foram realizados antes da submissão das respetivas despesas a financiamento 
  

Os pagamentos foram realizados dentro do período de elegibilidade da operação 
  

Os pagamentos a formandos foram efetuados por TB, com a regularidade exigida, na conta bancária 
do formando / encarregado de educação 

  

Os pagamentos em numerário foram inferiores a 250 euros. 
  

7.10. AO NÍVEL DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, VERIFICAR SE: 
  

A entidade beneficiária assegurou o correto tratamento do IVA suportado nas aquisições de bens e 
serviços 

  

A entidade formadora respeitou a isenção de IVA aplicável às prestações de serviços que tiveram por 
objeto a formação profissional ou provou ter exercido o direito de opção pela tributação (renúncia à 
isenção) 

  

7.11. AO NÍVEL DAS RECEITAS PROVENIENTES DAS AÇÕES, VERIFICAR SE: 
  

Foram objeto de relevação contabilística adequada 
  

Foram declaradas em RI / PPS, na totalidade ou proporcionalmente, consoante resultem de 
atividades total ou parcialmente elegíveis 

  

7.12. AO NÍVEL DOS CUSTOS SIMPLIFICADOS ï TAXA FIXA VERIFICAR: 
  

A correta alocação dos custos a uma determinada categoria, de acordo com a metodologia aprovada 
  

A correta aplicação da taxa   

7.13. ERROS DE CÁLCULO 
  

7.14. OUTRAS SITUAÇÕES 
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8. Indicadores de Desempenho Situações1 Observações 

Indicadores de Realização 
  

Indicadores de Resultado 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

9. Igualdade de oportunidades e não descriminação Situações1 Observações 

A operação respeita e promove a igualdade entre homens e mulheres    

A integração da perspetiva do género teve lugar durante as várias fases da operação   
Foram tomadas as medidas adequadas para evitar qualquer discriminação em razão do sexo, raça 
ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual, durante as várias fases 
da operação   

 

(1) C ï Conforme; NC ï Não conforme; E- Existe; NE ï Não existe; NA ï Não aplicável 
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ANEXO XVI ï LISTA DE CONTRATOS 
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ANEXO XVII ï APURAMENTO DO CUSTO HORA PESSOAL DOCENTE INTERNO 
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ANEXO XVIII ï BOLETIM MENSAL DE DESLOCAÇÕES 
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